






































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Extrato Cadastro - SIRT ,, 

NELSON LEONEL DOS SANTOS - Diretor 
ORACY FORTUNATO DA SILVA / Diretor 

OSVALDO CIA Diretor 
PAULO HENRIQUE NEGREIROS· Diretor 
PAULO RQBERTO ROBIN CARVALHO Diretor 
RAUL GUILHERME DE SOUZA D.iretor 
RICHARD PEDRO LUIZON GARCIA ' Diretor 
ROSANA GAZZOLLA Diretor 

' RUBENS ALFREDO SILVA Diretor 
THEOTONIO ALVARES MARTINS Diretor 
VALDIVINO FERREIRA DOS ANJOS Diretor 
VALMIR GALANTE Diretor 
VANDERLEI TADEU CAMARGO 1 Diretor 
\/ICENTE DONIZETI DOS SANTOS Diretor 
AIRTON DE SOUZA Membro do Conselho Fiscal 
DANIEL RIBEIRO Membro do Conselho Fiscal 
MARCELO RENATO FIORIO Membro do Con'selho Fiscal 
ROSANA RIBAS DE ALCANTARA GRIGOLETO Membro do Conselho Fiscal 
SIDNEY MENDES DA SILVA Membro do Conselho Fiscal 
VALDOMIRO JOSE BENEDITO • Membro do Conselho Fiscal 
CARLOS ALBERTO ALVES Secretário Geral 
FRANCISCO WAGNER MONTEIRO Vice-Presidente 

( ' FLliação 
.'ederação: FEDERACAO DOS TRAB INDUSTRIAS URBANAS NO ES! SPAULO 

A íl\(A CNPJ: 62.873.823/0001-89 

Confederação: Não há declaração de filiação 

. ' 
Central Sindical : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT 

CNPJ: 60.5Q.3 .731/0001-77 

Histórico do Cadastro 
REQUERIMENTO PROCESSO/ FASE DATA 
SR13068 L002 P099 A1941 15/03/2007 
DECISAO PROCESSUAL RAE - Registro de Alteracão Estatuária Publicado no DOU b2/04/2007 
DECISAO PROCESSUAL RAE - Reolstro de Alteracão Estatuária Publicado no DOU b2/04/2007 
SD15424 IDIRI 25/08/2008 
SD18564 IENDIDIRI b4/12/2008 
SD27980 IDIRI 47998 .006766/2009-22 23/09/2009 
SD37797 IENDIFILI 28/07/2010 
SD47638 IFILI 46000.000425/2011-81 03/02/2011 
1D49046 IENDIDIRIFILI 4 7998.003538/2011 - 15 30/05/2011 

Pàgma J áe J 

' 

..... 

SITUACÃO 
Válida 
Ativo 
Ativo 
Nã.o Válida 
Não Válida 
Válida . 
Não Válida 
Válida 
Válida 

Serviço Público · 
Ministério das .Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

rzy 

http://www3 .mte.gov.br/sistemas/CNES/Relatorios/HistoricoEntidadeDetalhesHTML.asp ... . 17/05/2013 
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' ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DÉ ENTID~DES 
- ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

·-

A . 'CEIEF •/:e~ ~ ~ 

Inscrita no CNPJ sob o nQ 08 ~3} 18'5 / QCQ 1-0 3 ,com 

sede na J\Àw,, '. \9/l Tul.wiv ;fgMaltf cl,o, J.i~ . 55 
na cidade de B. lfN.JJ\Pv , Estado de 'Jo e ~ 

, . 

~ 

en-tidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
. ' -

competente há· mais de 2 {dois) anos, vem; nos termos de que trata o subitem 8.1 ~a 

Norma ·nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, dé 14 de Outubro de Wll, 

demonstrar o seu total qpoio à · iniciativa da Associação Cultural e Comunitáfia dos 
'· 

Movimentos Sociais de Umeira, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
1 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

--~~·~· ~· ·-~-' J3 de~f~í\.Qw~'~ __ de ·JO l3. 
(local e data) · 

~ . . 

~ . 1 ld 'd d . 'fi . . assinatura o representante ega a ent1 a e que mani esta o seu apoio 

\ ) , · Í!J .. Jb,r. · ~ .... ' ~-· ·. - ~ / Nome do representante legal: _1'.<J_(~-------~----~--t---~------..,___~~(;,V' 
CPt.: .1':f-j_ 5 f .;(' . ) Q'g . 03 

ATEN_ÇÃO: Para ser considerada válid~, esta declaração deverá ser .acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicàs (CNPJ) 
e da ata de-eleição ou do Termo de Posse do Declarante .. 

I Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:t~/~~ 

&;p. 



COO'llf'O'.Blle de Inscrição e de Situação Cadastral - lrrp-essao 

Com.i>rova~té de Inscrição e de Situação Cadastral 
' 

Contribuinte, 

' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houwr qualquer diwrgência, pro\1dencie junto à 
RFB. a ~ua ·atualização cadastral. 

,. 

• 
_R-EPÚBLICA FEDERATIVA DO f)RASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.837.18510001-03 
MAT~ 

COMPROVANTE DE INSCRtÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

E EMPRESARIAL 

. -·M DO cae: PROFESSORA MARIA PAULINA RIOIHGUES PROVINCIATTO 

TtruLO DO EST ABEl.ECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

cse: PROFESSORA MARIA PAULINA 

. . . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-oo -AtlVldades associativas nlo especmcac1as anteriormente 
\ ' 

CÓDIGO E OESCRIÇJIO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não lnform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlolCA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

' LOGRADOURO 

R DOUTOR NELSON~ DA SILVA 

CEP 

13.48.7-290 
BAIRROOISTRITO 

. JARDIM NOVO HORIZONTE 

NÚMERO 

181 

MUNICIPIO 

LIMBRA 

COMPl..EMENTO 

ESCOLA 

DATA DE ABERTURA 

09/04/2007 

\ UF 

SP 

SITUAÇJIO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA srruÁçJIO CADASTRAL 

09/04/2007 

IOTIVO DE SITUAÇJIO CADASTRAL 

/ 
srTUAÇJIO ESPECIAL , -

' . 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

DATA DA SITUAÇJIO ESPECIAL -

Emitido no dia 29/0512013 às 08:32:51 (data e hora de Brasllia). 
. [Voltar] 

Página: 111· 

@·Copyright Receita Federal do Brasil~ 29/05/2013 

( 

1 \ 

Servi~P'úbi~~~r~/ ·-
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:JtfJ!!31'--



· .. • .. '·, 

, .. -3lfp' ;·, --:;:.. -or., ... , ,..~ APM do CEIEF "Prof.ª Maria Paulina Rodrigues Provinciatto'' pllllN......_ .. , \.~ '.~~'titr {) ~) 
é ;;:.@}j';1· ~ R: Dr. Nelson Ferraz da Silva, 181 - Jd. Novo Horizonte. ~~ _ '\":~~ Lc.,<z>º' 

t''~L~U::-1S-:-';;1:1111,:f .,..J1!!!1,,,. ~..-l~,f~·-:-, CNPJ: 08.837.185/,0001-03 CEP: 13487-290- Limeira/ SP/~ ;~~2~i', . ~ . · . . -
l Substitu · . íal tte Telefones: 3451-2276 e 3452-9978 '~·~:~(~~- \ 
~ Registro de I ·- ,s, Títulos e · · ceiefmariapatµina@ig.com.br - ·'-/1'r\--f:::.~ ·~: .. ~ 
Oocu~, selvffide•fleeGoa 

Jurídica e lº Tabelião cte 12 REGIST'.~O DE PESSOAS JURIU,l~S 
ProtestG de Letras e Tltutos _ Lllv1EIRA/SP 9 U ~ 

Comarca de Umeira/SP 
Registrado er:: :n :~rofilme sob nº o>-

'-

Oficial do 1° Cartório de Registro Civil de Pessoa·s Jurídicas de Limeira - São Paulo. 
~---.... 

'· 

Karina Cristina Esteves Cipriano Azevedo, RG 23.773.771-5/SP 
175.582.508-03, residente e domiciliada a via Jurandir Paixão de Campos Freire nº 500, bloco 
5 ·Apartamento 248, Condomínio Parque dos Sabiás, na cidade de Limeira SP, na qualidade de 
Diretora Executiva da Associação de Pais e ~estres do CEIEF "Professora Maria Paulina 
Rodrigues Provinciatto" solicita de Vossa Senhoria o. arquivamento da Ata de Reunião da 
Assembleia Geral da recondu.ção e-põsse da Diretoria Executiva do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal para o mandato de 02(dois) anos não remunerado. 

Nestes termos: 
Pede Deferin:iento. 

Limeira. 11 de março de 2013. / 

ristina Esteves Cipriano Azevedo 
R.G. : 23.773.771·5 
Diretora Executiva 

.s~r~iço Público Fed;r;/ · · 
Mm1steno das Comuoicaçõe~ 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:.tfi:J_oz_;~ 

• 



/ 

• 

.J 

Serviço PúbJi;; ;·~ac;~i . 
Ministério das Coif<uoicaçóc; 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:.kf~.!Lf 

f:qff_,_·~-----::. 
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19 REGISTRO DE PESS,bAS JU~IDICAS 
LIMEIRA/~~ 9 Q 3 4 . .. Co. 

Registrado f'o"!l rnicrof;lme sob n - · "--- ·-··"-~~-'· · ·?tl· 
APM do CEIEF "Pr'of.i! Maria Paulina Ro ov11iê1afto" _............_ ,,, .· . 3 U..=t-, ·;~ .,,,,,- ~ ..... ~ :. ~ 

R: Dr. Nelson Ferraz da Silva, 181 - Jd. Novo Horizonte. ~ ~·:· ;() o 
CNPJ: 08.837.185/0001-03 CEP: 13487-290 - Limeira/ SP ,~,,..-:1~·~ . ,~ · 1 r:·.-.':·:.ri·C.ç,0Ó'i 

Telefones: 3451-2276 e 3452-9978 .. ' ~, :· \J. ' 1.. S -°'-1.t... ': \: . .. 
ceiefmariapaulina@ig.com.br / .,. •.••. ·"'-

Mmisterio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGiNAL 

Em:_/JJtYt5-
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA GER OU RECONDUZIR-..._p 

. .. • l 

.MEMBROS DA APM.PARA O BIÊNIO 2013-2015 A FIM DE ATENDER .A LEGISLAÇÃ 
/ VIGENTE DO CEIEF·uPROFESSORA MARIA PAULINA RODRIGUES PROVINCIATTO'" . 

Aos onze de março de dois mil e treze, nesta cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na R: Dr. 
Nelson Ferraz da Silva nº181, bairro do Jd. Novo Ho'rizonte, reuniram-se em Assembléia Geral 
professores, funcionários e pais ãe alunos da escola CEIEF Professora Maria Paulina Rodrigue~ 
Provinciatto, bem como pe$soas da comunidade, com a finalidade de eleger e recónduzir e dar 
posse aos membros da Diretoria Executiva, dos Conselhos Fiscal e .. Deliberativo e dos . 
respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publi~do e afixado no quadro de avisos da 
unidade escolar. Assumida' a presidência dos trabalhos, a Sra. Diretora designou a Sra. Clarice· 
Ambrozetto Zangirolamo vice- diretora. para servir de secretária desta reunião. A Sra. Presidenta 
declarou aberto o processo de escolha e recondução é:los nomes para os cargo~' da Diretoria 
Executiva e seus suplentes do Conselho Deliberativo e Fiscal ·para o período de 2013-2015, 
todos fo_ram unânimes em reqonduzir os membros para a composição dos cargos por mais dois 
anos, não remunerados, con{orme Estatuto da APM registraao sob o número 8045. Ficando 

· assim constiuídas: Diretoria ; ExecLgiva:. Diretor Executiva Professor Karina Cristina Esteves 
Cipriano Azevedo RG 23.773.771-5 R: Jurandir. Paixão de Campos Freire nº 500 bloco 05 apto 
248 condomínio Parque dos Sabiás; Vice-. bitetor. Executivo: Professora Márcia Aparecida Arthur 
Bosqueiro RG 16.885.694-3 Ave(\ida Campinas nº. 191 O Jd Independência bloco 37ª Apto 11 ; 1° 
Secretário: Funcionária Sandra Mara Fischer Fernandes RG 22.812.902-3 R: Aloísio Paiva Dotto, 

' nº 364 Jardim São Simão ,Auxiliar Geral; 2° Secretário: Mãe. de Aluno, Marta Maria Ferreira da 
Silva ,RG:12.880.23, 1\1ª Dona Ângela Fronza Salviatti, nº 323 Jardim Novo Horizonte; Diretor 
Financeiro: mãe de aluno Camila Danásio Consevan RG: 27.768.450-X, Rua João Roque nº 144 
Jardim São Roque; Vice-Diretor Financeiro: Mãe de Aluno, Adenise Aparecida Souza, RG: 
41 .921.148-02, Rua Ernesto Facchina nº 138 Jardim Novo Horizonte ; Diretor de Patrimônio: 
Monitora .Ednalda Tiburcio de Moraes Moreira RG: 16.341.665 'rua Nelson Ferraz da Silva 182 
Jardim Novo Horizonte; Vice - Diretor de Patrimonió: Marli Maria da Silva, niãe de aluno, RG: 
09.685.607-68 ·avenida -Campinas, nº 1564 fundos Cidade Jardim; Diretora Cultural: Mãe de · 
Aluno, Bruna Karina 'Tierz de Giuli, RG:41 .607.518-9, Rua Christina Brammer Martensen, nº 398 
Jardim Novo Horizonte; Vice-Diretora Cultural: Maria Lúcia Teixeira de Menezes Auxiliar Geral 
RG 19.445.081 -8; Conselho Deliberativo Presidente Diretbra Cláudia Regina Lopes de SalvoHG 
27.886.784-4 R: Santa ·cruz 1077 Apto31 Centro, Secretário: Monitora Bruna Caroliny Azevedo 
dos Santos RG 42.805.298-8 R: Dr. Francisco Machado de Campos 834 Jd São Francisco, 
Membro 1 ~ Professora Luciana Mercuri RG:30.447.635-3 Rua Derivai Pradella, nº 140 Bloco 33 
Apartamento 33; Membro li: Professora Sibele Afonso BorgE?s R~ :,M33) S3.401, Condomínio 
Alvoredo nº 440, Bairro dos Pires ; Membro Ili: Elian.a..Spinellr Melo Favaro RG: 30.761 .086-0, 
Condomínio Parque dos Sabiás Bloco 5·A Apártamento 12; Membro IV: nitora Poliana Rigo 
Mugnaini, RG: 33675121-7, Ru'a Brasil nº 66 Jardim Boa · Memb V: ãe de aluno Maria 
Elisabete Mattos RG: 23.222.214-9, rua João eta Nº di.[V ~ tfq~bro VI 

B ENO LU ROLAND • T!lbelik 
NoVfl Ju1nO. 67 -YMa S6o Jooc 

·Fone: ( ) 3441-7496 · Limeife/SF 



-.,_ 

R: Dr. Nelson Ferraz da Silva, 181 - Jd. Novo Horizonte. 

CNPJ: 08.837.185/0001-03 CEP: 13487-290 - Limeira/ SP 
Telefones :' 3451-2276 e 3452-9978 

ceiefmariapaulina@ig.~om.br 

:Mãe de Aluno: Edilene Gomes Ricardo Lima RG:42.834.920-1, Rua Graciano Marino nº 
·Jardim Novo Horizonte; Membro VII: Mãe de Aluno,Jeyce Cristina Jacintho, RG: 41.176 .~2 
rua Romênia nº 53 Jardim José c ·ortez ; Membro VIII: mãe de aluno Roseneide Aparecida de 
Moraes RG 27.767.777-4, rua Hungria nº 170 Jardim José Cortez;· CONSELHO FISCA . 
. Membro 1: Mãe de Aluno, Redilene Raqueline Silva Raymundo, RG: 45.650.825-9, Rua Giacom'o 
Peruzza nº. 89 Jardim Novo Horizonte; Membro li: mãe de aluho, Sonia Aparecida da Costa 
Borges, RG: ·ae.508.622-0, rua Rosa Piccinini nº 5~. Jardim Novo Hortzonte; ·Membro Ili: auxiliar 
geral, Rosilda Pereira Pinto Pachoalatto, RG: 19.925.545, rua Francisco Calábria nº 83 Vila 
Queiroz; Suplentes 1: Maria ·Lucimar dos Santos Souza mãe de aluno, li: Maria AJ1gela Arthur 
Calderaro prof~ssora. Após o encerram'ento dq processo de escolha e re4condução dos 
membros da APM o DiretQr Cláudia ~~gina Lopes de Salvo agradeceu a pr~sença de todos os 
pais, professores e funcionários observando que "irá adotar imediatamente as providên~ias , 
necéssárias registraripo a ·.Ata ·da APM do CEIEF Professora Maria Pauliria Rodrigues 
Provinciatto juntà ao cartório. E eu. Clarice Ambrozetto Zangirolamo secretariei a presente 
reunião cuja ata vai devidamente assinada por todos os presentes. Limeira 11 de março de·2013. 

~ .. ' 

1 . 

• 
.:. '"·}~- · 

· :..,-,~~-~-~~ ' ' . 
. . . . ,., 

\... 

Karina Cristina Esteves Cipriano Azevedo Cláudia Regina Lopes de Salvo 
Diretora de Escola Diretora Executiva · 

, . 

. ' /~ 
TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E rrruws nE LIMflR~ 1-J W'· /. ' ),-Ç} .'\.. 
"""°'· Odicioiw..o.;o1. f4. Fwmpili.c ..... .i;,,,;,.1~r . r.i.: 1 1 91.1tt 1 .,;4Jlilol< •1 .. 1., · • ·1· ·.-,-, "-. 

- ~ Lll.i..t. Ro!ancl - TfJ'El.L\0 l..t:::: • .J,:., /!" · .. ._.. / ·.._ 
· ··- - --- - ·- - - - -·- • _ '..v~ ...:•..- { "' .. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:-1Lf .tq11L_ 



10 REGISTRO DE PESSOA> Nn•v•--- J 
.. , UMEIRA/SP 9· Ü 3 4 

Registrado -em microfilme eob nº 

12 REGISTRO DE IMÓVf:ITTÂNJEXO.'· ~. 
Valor cobrado pelo Arquivcmcnto {l/J) ".J-

AIJ Serventuário ............. , ..................... RS 24,~~ 1. 

/\O EstJilo ............. ....... .............. fl$ G,91. I 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 
• 1 

Inscrita no CNPJ sob o nQ . 03. g 50 15~ 000 ~ -°'5 
sede na~:~ ·m~~ A\.cn <t-

com 

' 
na cidade de ~ - , Estado de ___ S_· _. _P_. ______ _, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

cómpetente .há tnais ,de 2 (dois) anos, vem, nos t~rmos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AssociaÇão Cultural e Comunitária dos 
1 .. 

Movimentos Sociais de Limeira, qu~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão . . / 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área prretendida para a 

execução do Serviço. 

_· Q,_. -~--· _____ ·, :);".:\- de '·')í\QL:g.- deJ013. 
(local e data) 

n .~· 
ta te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

. 1 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida; esta declaração deyerá ser acomp.anhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

. e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. -



9'0&13 ' C001Jíc:M31'lte de Inscrição e de Situação Cadastral - ll"lllfessão 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se h?uwr qualquer diwrgência, pro\.fdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

J 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

' 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.850. 75110001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL . 29/0512000 

\ EMPRESMIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO C.I. PREFBTO Ar« LEVY PIR:IRA 

TITULO DO ESTMELEC,IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A.P.M. DO C.I. PREFBTO Ar« 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

85.12·1·00: Educação Infantil· pré.:eacola 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não lnform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfolCA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVAM 

\ 

LOGRADOURO NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

R ADEM AR MAR.COLINO 

CEP 

13.487-215 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARllM _/GLORIA 

JOTNO DE SITUAÇÃO CADAST~ 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

MUNICfPIO 

LIMBRA 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitfdo no dia 29/0512013 às 08:36:1,3 (data e hora de Brasília). 

[ Volta,r} 

UF 

SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADAST~ 

29/0512000 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página.: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2013 
M.s~r~iço Pú.blico Feder;J-

in1sterio da e . 
CONFERE C s omun1cações 

OM O ORIGINAL 
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lº REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

LUIS BRAS PITE 
Substitui{> do 1 o Oficlaf fie 

111111.~a:ll'I•,...-• Registro de Imóveis, Títulos e 
Docum~ntos, Civil de Pessoa 

Jurídica e 1 o Tabelião de 
Protesto de Letras e Títulos 

Comarca de Llmelra/SP 

ATA DA ASSEMBLÉIA~ GERAL DE ELEIÇÃ"O DA APM 

L I~,' '7 l ::: ,~,/ç n ·'- . .. _.. r 

Aos 27 dias do mês de fevereiro de dois mil e treze (2013), nesta cidade de Limeira, 
Estado de São Paulo, na Rua Adernar Maroolino, sem número, bairro Jardim Glória, 
reuniram-se, em Assembleia Geral, professores, funcionários e pais de alunos do 
Centro Infantil "Préfeito Ary Levy Pereira" bem como pessoas da comunidade, com a 
finalidade de eleger e de dar posse aos membros da Diretoria Execütiva, dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativà e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com o 
edital publicado e afixado no quadro de avisos da unidade escolar. Assumida a 
presidência dos trabalhos, a Sr.ª Giane Aparecida De Nadai Fiori designou o Sr.ª 
Claudete Ússuna Alves para servir de Secretária desta reunião. A Sr.ª presidente 
declarou aberta· o processo de escolha, pelos presentes, dos nomes para os cargos da 
Diretoria Executiva e seus suplentes,: membros e suplentes do Conselho Deliberativo e 
Fiscal para o período de 27/02/2013 a- 26/0212015, ficando assim constituída:, 
DIRETORIA EXECUTIVA: Diretor · Executivõ: Wesley Fernando Nardi, RG 
440.957.533-1 , CPF: 350.975.658-43, R. Maestro Biagia Pencellí, 100, Operador de 
Maquinas; Vice-Diretor Execütivo: Andréia Dias da Costa, RG 28.245.08ó-4, CPF 
196.963.838-94, R. José Pompeu, 483, Jardim Orestes Veroni, Balconista; 1° 
Secretário: Adriana Aparecida da Silva Souza, RG 24.297.158-1, CPF 13.933.181-52, 
R. João Geraldello, 70, Jardim Manoel Francisco, Auxiliar Geral ~ 2° Secretário: Lariani 
Engel Marques, RG 47.844.349-3, CPF 349.812.438-20, R. Maria Ferraz, 349, Jardim 
Novo Ho~zonte, Ourives; Diretor Financeiro: ,Thiago dos Santos Pires, RG 33.678.948-
8, CPF 282.898.008-19, R. Antônio Alves de Oliveira , 250, apt. 32A, Jardim Presidente 
Outra, Secretário de Escola; Vice-Diretor Financeiro: Neuza Maria de Basto Neves, RG 
23.190.456-3, CPF 123.703.698-41, R. Anita.Peíêgrini Roland, 71, Jardim Alvorada, 
Auxiliar Geral; Diretor de Patrimônio: Elaine ·Cristina da Silva, RG 27.364.471-3, CPF · 
253.475.078-02, R. Milton Lopes Glória, 211, Jardim Campo Belo, auxiliar G,eral; Vice-' 
Diretor: Ana Conceição Sara Obrdeiro de Oliveira Barbosa, RG 26.236.102-4, CPF 
177.697.388-73, R. Professora 'N.ina de Freitas, ~9 . São Geraldo, Professora. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Pr~sidente : Giane Aparecida De Nadai Fiori, RG 
16.105.666, CPF 67.59,1·.868-50, R. Antônio Zovico, 41, Vila Independência, Diretora 
de Escola; Secretário: Claudete Ussuna Alves, RG 19.925.502, CPF 95.884.988-99, R 
José Roque, 595, Jardim Ouro Verde, Professora; Membro 1: Marisa José de Almeida, 
RG 25.305.223-3, CPF 139.573.838-62, R. Wilson Benedetti, 306, Jardim Glória, 
Arrumadeira; Membro li : Bruna Emília Steckelberg Prates, RG 34.781.958-8, CPF 
321.010:948-60, R. Estudante Wilson Roberto da Silva, 55, Jardim Gloria, Merendeira; . 
Membro Ili: Pamela de Souza, RG 47.133.839-4, CPF 228.883.128-67, R. Bélgica, 
158, Residencial José Cortez, Auxilia'r de Padaria; Membro IV: Joelma da Silva 
Andrade, RG ·8.217.815, CPF 15.738.784-48, R. Natal Paulo Gullo, 704, Jardim Glória, 
Do Lar; Membro V: Luyziana Qias Figueiredo, RG~23.661.814-3, CPF 175.570.748-74, 
R. Florinda Zuletti Baes, 228, Santa Elisa, Professora; Membro VI : Renata Excel 
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Pompeu Morandi, RG 23.461.074-8, _CPF 105.856.338-60, R. José Faccion~ Filho, 
463, Jardim Gloria, Professora; Membro VII : Glaucia Aparecida da Silva Gonçalo, RG 
26.673.018-8, CPF 272.890.898-20, R. Santa Luzia, 220, Vila Queiroz; Monit()ra; 
Membro VIII : Louise Juliana Ferreira de Oliveira, RG 40.888.165-3, CPF 355.883.998-

. · 62, R. Major Francisco Barcellos, 215, - Jardim Glória, Auxiliar Geral; CONSELHO 
' FISCAL: Membro 1: Daiane de Jesus Fernandes, RG 41 .176.426-3, CPF' 377 . 158.66~-

RUA ADEMAR MARCOLINO, S/Nº, JARDIM GLÓRIA * FONÉ 3441-6732 * LIMEIRA-SB · , 
ci.prefeitoarvlevv@limeira.sp.gov.br * CNPJ 03.850.751/0001- . , .., · 
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22, R. João de Michielli, 119, Jardim Manoel Francisco, Autônoma; Membro li : 
Rosemari Encarnfiçãó de Oliveira, RG 29.421 .051-9, CPF 160.699.818-80, R. Derivai 
Pradella, 100, 81 ·22, apt. 34, Jardim Olga Veroni, Domestica; Membro Ili: Elaine 

Q • -

., ;Y 
Q . 

Ribeiro Rossi, RG 25.790.845, CPF 246.719.548-18, Arilson Antônio Brizolla, 310, -----.... 
Jardi!ll Nova Europa, Assistente Sociaf; Suplente 1: Vanessa Monteiro da Silva, 
40.984.025-7, CPF 229.527.198-37, R. João Ciarrochi, 159, BI 41 ; apt. 01, Jardim Olg 
Veroni , Auxiliar de Cozinha; Lilian Pereira da Silva, RG 28.442.114-5, CPF' 
287.322.908-02, R. Sérgio Roberto Veehio, 117, Jardim Novo Horizonte, Monitor,a. Os 
~leitos foram empossados neste ato. A Sr.ª presidente, agradecendo a presença de 
todos, compromete~-se a adotar imediatamente as providências neces~árias ao 
registro da nova entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, para fins 
de direito. ~ada mais havendo a tratar, a Srl Presidente deu por encerré!da a presente 
reunião e mandou que se lavrasse esta ata, que, lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada e datada. Eu, Claudete Ussuna. Alves, S~cretária da reunião, 
subscrevo-me. Limeira, 27 Cle fevereiro de 2013. · 

Confere com original lançado em livro próprio da entidade. - · · . 

Cla~ves -·secret~ria 
925.502 / ', 

Gian ecida De Nadai Fiori - presidente 
RG 16.105-.666 

~----- · 

RUA ADEMAR MARCOLINO, S/N°, JARDIM GLÓRIA * FONE 3441-6 
ci.prefeitoarylevv@limeira.sp.gov.br * CN\J 03.850.751/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

:? -

Inscrita no CNPJ sob o nº Q<Ó - JDS . QJ4 / OQQ.d - :;l,~ ,com _ 

sede na Rcw., f'~ ~ n,'2. 1~0 -~ ~"-~ 
na cidade de ~ · , ;staçío de ~ ~ , 

7 
entidade sem fins lucrativ,os; legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da · 

fJ Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, éle 14 de Outubro de 2011, 

·demonstrar o seu · total apoio à iniciativa· da Associação , Cultural e Comunitária dos 

Movimentos Sociais de Limeira, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida ·para a 

execução do Serviço. 

-~11~~ .......... · -=-=-·-=------' ~ de -~--'--'----":....;;;..---'-----"'--- de o?.oi 3 
(loca l e data) 

1 da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: A:tu,Cvr..,.,, ~ ~ 
CPF: 193. 04t 5Zf 0~ 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)_ 
e da ata de eleição oü do Termo de Posse do Declarante. 

; Sm1çe fub/i~~ f~de-r~l-· 
li Min1sreno das Comu• . -. . ulcaçoes 
/ CONFERECOMOORlfilNAL 
f j Em:!-_i_;Zl_;L.C_ 
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• Receita Federal 

Comprovante de 1r-,scrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

-Confira os dados de ~dentificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer dh.ergêncta, prolAdencie junto à 
RFB--a-sua-atualii~-a~ão- Gadasfr.aL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06:20~01'410001'-28• 

M Jl., T,l~t~ 
~ 

.DM E. EM RRESAR.JAL 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

e-AE>AS"FRO N'A€i0N·AI:. E>A PESSOA JURÍE>iC-A 

CrQ~P.~Q~~N.:t:li. Q~ 1.~~GJ~!.Ç.~Q t;. QE;. ~l.l:lJ.~Ç.~Q 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04'/03/2004' 

\ 

ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 11\FA_NTIL PR0FESSORA MERCEDES STUC.H DUARTEDEMATTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APM EMB PROFA MERCEDES STUCH DUARTEDEMATTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9A:.30r.8 DO.--Athddad24. Clt:. as...s..ocia&P~.$. d~ d~l.es.a,d.e.. di Í.eitos. s_ociais.. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO.OAS.ATMDAOES.EiCONÕMICAS,SECUNDARIAS. • 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399~.9. --ASSOCÍA.CAO,l?~V.ADA. 

LOGRADOURO· 

RFARIZalAS 
NÜMEiRO 

140 
COMPLEMENTO· 

CliR 

13.480-150 

srruAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

' BAlRRO/DISTRrro 

JARDIM QLGA VE;ROM 

DTIVO DE srrUAÇÃO CADASTRAL 

srruAÇAo ESPECIAL -
Apro\edo p~la l~strução Normati-.e RFB nº 1.183.' de 19 de agosto de 2011 . 

l~_mHlc!q r:iq dJ!=!. ~3JQ.5J~Q1.~ ~~ 1_q_:~J'.:~1_ (d_~~!'!. ~ hqr~. d_~ ~~<!~í!l~J . 

[ \lQlt..w: l 

UF 

SP 

DATA DA srrUAÇÃO CADASTRAL 

04103/2à04 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

\ 

---,-..-- =::::::=-:--'----
Serviço pühfu;p~-de;~j · ··· 
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111 TABELIÃO DE NOTAS 
BRENO LUIZ ROi.ANO • Tabell6o 
Av. NoY9 de Julho,67-~ 

E.M.E.I. "PROF' MERCtDESSTUCHI DUARTE DE MA nos· ~ vinculadas ~ Fone: (i
9
) l4<1i-me . L~~t e;{ 

f.SIAOOOl!IÃOP>M.ll.O • llAAIL 

EM Els 'MARIA RITA VEND,RAMINI GONÇALVES" e "TURMA DA MÓNICA" ill I ....,.,,..:__ ~ í { 
Endereço :Rua Prof: Fariz Elias, nº 140-Jd. Olga Veroni !ts 2 8 MAi 2013 .,'; i: ~, _)JJ 
Un:ieira-:-.'SP-_CEP.: 13487-150.-f?ne: (19) 3453-4983 ~~io 

e-mail. eme1.me:cedes.stuch1@hmeira.sp.gov.br AUT T I L 
CNPJ. 06.205.014/0001-28 8 l!l auten co a . KnriiNIU. _ 

~ Cópl eprogréf conto 
. . , • , ao inel em· present e 

ATA Nº 04/2013 .- ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA EL~-=~~~ 
POSSE DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES D 
"PROFESSORA MERCÊDES STUCHI OU.ARTE DE MATTOS,, E VINC 
PARA UM MANDATO DE MARÇO DE DOIS MIL E TREZE À MARÇ DOI 
MIL E QUINZE~ Aos seis dias do mês de março de dois mil e treze, às n e horas 
pátio da EMEI ·"Professora Mercêdes Stuchi Duarte de Mattos· , si uada à R 
Professor Fariz Elias, 140 - Jardim Olga Veroni , realizou-se sobre a presidência d 

0 senhora diretora Adriana Zampieri . Martinati, a Assembleia Geral para eleição cn , . 
posse dos membrqs da Associação de Pais e Mestres da EMEI "Professora tS 
Mercêdes 9tuchi Duarte de Mattos" ; com a participação do corpo docente, cn­
funcionários, pais de alunos e pessoas da comunidade interessadas nos problemas 
da educação e em colaborarem com a escola. T odçis os · presentes foram 
convocados através do Edital nº 03/2013, afixado no quadro de avisos da escola no 
dia · primeiro de março d!f'-dois mil e treze. Primeiramente, a- senhora diretora 
agradeceu a presença de todos, e em seguida passou ao principal objetivo da 
Assembleia Geral da Associação de Pais e Mestres da qual todos os presentes 
fazem parte e tem como atribuições: 1 - Eleger os membros da APM; li - Dar posse a 
Diretoria Executiva, ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal da APM para um 
mandato de dois anos não remunerado. Após esclarecimentos foi aberto .o processo 
de. votação. Fica~do assim constituída : :f!S · seguint~s Diretorias: Conselho 
Deliberativo: Presidente Nato - Adrianà Zampieri Martinati, brasileira, casada, 
Diretora de escola, residente à R,1,1a'8remen, 316, Parqué Residencial Roland li , RG: ___.. 
25.073.752-8, CPF: 197.041 .'588-66; Secretário: Taisa Daniela Pescarolo Bastelli, , 
brasileira, casada·, profesi:;or~. residente à Via.Jurandir de Campos Freire, 500 ·- ~ 
Condomínio B, Bloco 05 - Apto. 31-B, Jardim Campo Belo; RG.53.989.671 -8; CPF: ~ 
280.282.748-03; Conselheiros: 1 - Keila Maria Ribeiro dos Santos, brasileira, 
solteira, Professora. residente à Rua Júlío Prestes de Albuquerque, 21 , Parque + 
Hipólito, RG: 25.245.070-X, CPF: 246.219.138-08; li - Marià Cecília Schulz Barbosa, ~· 
brasileira, solteira,, Professora, residente à Rua da Imprensa, 585, Residencial t 
Alvorada, Torre 11, Apartamento 28, RG: 25.244.898-41 CPF: 196.965.838-00; Ili - . 
Sirlene de Souza Araújo, brasileira, casada, Monitora. residente à Rua Prof. Luiz i 
Chaine; 411 , Jardim São Luiz, RG: 30.218.989-0, CPF: 292.432.128-00; W - Marta -+ 
Cristina · dos , Reis Ferreira, brasileira. casada, Auxiliar Geral, residente à 'Rua i 

Francisco de Almeida Guimarães, 152, Jardim Olga Veroni, RG: 24.757.037-0, CPF: -t 
123.759.068-02; 1 - Elenira Barbosa de Carvalho Delourence, brasileira, casada, do -+. 
lar, residente à Rua Comendador Jamíl Abrahão Saad, 525, Jardim Glória ,g r . n . . .. . 
RG.19.225.949, CPF: 115.314.048-98; li - Fabiana Casimiro Borge, brasileira Min~st~~j~~ e ii dera! 
casada, do lar, residente à Rua Natal Paulo Gullo, 619, Jardim Glóri CONFEREco

5 0 ªª~1~~~s RG.29.338.680-8, CPF: 277.648.828-95; Ili - Luciana Regina Cristiano Batistel , 
brasileira, casada, do lar, reside!1te à R_ua Derivai Pradela, 140~ apartamento 3 ,Em:lt:...J __ ~::::_ 
bloco 26, Jardim Olga Veroni , RG.30.356.553-6, CPF: 268.313.838-58; IV .:.. Tatiá 
Ribeiro Costa Teixeira, ·brasileira, ·casada, do lar, residente à Rua .José Alves Toledl::L.:-"'~..._~-
202, Jai-dim Olga Veroni , RG.36.330.885-4, CPF:326.989.868-16. Diretoria 
Executiva: Diretor Executivo: !vete Hebling Martins Rodrigues, brasileira; casada, 
Professora, residente à Avenida Campinas, 191 Q, bloco 19, apartâmento 34, Vila 
Cidade Jardim, RG.17.290.974; CPF: 087.384.468-~0i Vice-Diretor Executivo: 
Sônia Maria Benedita Provinciato Medeiros, bliasil~ira, easada, Professora. résidente 
'à Rua Arnaldo Escudeiro·, 47, Vila São João, RG: 17:207.638-9, CPF: 095.960.228-
30; Primeiro Secretário: Silva~a Gazotto Zaryipieri Torricello, brasileira, casada, 

1. 
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vice-diretora, residente à Rua Escolástica Fachina Bergantin, 1 s, Vila Camargo, 
RG.16.884.434-:5, CPF: 067.281.478-10; Segundo Secretário: Valéria Cristiane 
Soar~s Armelin, brasileira .. casada, Professora, residente à Rua Emllio Bortolan, 75, 
Parque das Nações, RG.21.794.461, CPF:171 .674.578-09; . Diretor Financeiro:. 
Paulo Sérgio de Araújo Affredo, brasi leiro, casado, operador de máquinas, residente 
à Rua .Rubens Janine, 1104, Jardim Olga · Veroni, RG.34.504.264..:5, 

. CPF:218.871.298-63; Vice-Diretor Financeiro: Elisiane dos Reis Oliveira, brasileira, 
casada, do lar, residente à Rua Dprival Pradela, 50, Jardim Olga Veroni, 
RG'. 28.945.707-5, CPF: 282.657.058-75; Diretor de Patrimônio: Marli Aparecida 
Vitória Segovia, brasileira, casàda, Professora, residente à Rua Mário Vinhas, 56-1, 
Jardim Nova Suíça, RG.18.128.910-6, CPF: 095.948.878-26; Vice-Diretor de 
Patrimônio: Sandra Aparecida Paulini Padilha, brasileira, divorciada, do lar, 
residente à Rua Maestro Biaggio· Plncelli, 290, Jardim Olga Veroni, RG: 29. 930.889-

,, 3, CPF: 110.085.978-05; . .Conselho Fiscal: Membros efetivos: ·l -Amanda Batista 
da Silva, brasileira, solteira, do lar, residente à Rua Maestfo Biaggio Pincelli, 420-
fundós, Jardim Olga Veroni, .RG: 47.130.975-8, CPF: 389.000.5~8-45; li - Silvio 
Ascendi no da Gostá Sampaio, ' brasiieiro, casal!o, comerciante, residente à Rua 
H~nrique Fonseca, 15, Jardim Barão de Limeira, RG.22.298.075, CPF: 123.542.628-
'92; Ili - Maria Aparecida da Silva, brasileira, solteira: Auxiliar Geral. residente à Rua 
João Schibelsky, 138, Bairro João Ometto, RG '. 30.418.699-5, CPF: 284.173.868-07; 
Membros suplentes:· ! - Ana Carolina Bueno da Silva, brasileira, solteira, do lar, 
residente à Rua João Ciarroqui, 350, bloco 48, apar:!§lmento 4~ . Jardim Olga Veroni , 
RG.34.505.655-3, CPF: 296.809.388-67; li - Silvana de Souza, brasileira, solteira, 
Monitora, residente à Rua João Ciarroqui, bloco 50, apartamento 24, Jardim Olga 
Veroni, RG. 30.218.987-7, CPF: 261 .168.028-00. Após', encerrado o processo de 
escolha dos membros e constituídas as Diretorias, a Diretora da Unidade Escolar, 
deu posse ao Diretor Executivo da APM, e este-fez o mesmo, empossando os· 
demais membros. Nada mais havendo.a tratar, a Diretora agradeceu a presença de 
todos os colaboradores, observando que irá adotar imediatamente as providências 
necessárias registrando a ata em Cartório· de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
para os fins de direito. N~da mais havendo a tratar, encerrou a presente reunião às 
dez horas e trinta minutos, -e mandou que se lavrasse a ata. E eu Taisa ·Daniela 
Pescarolo Bastelli secretariei a presente reunião, a qual vai devidamente assinada 
por todos os presentes. Limeira, Ó6 de março de 2013. 

~~w.f~ 
Taisa D~niela Pescarolo Bastelli 

Secretária 

. i_l,.:i1{\N"dv !VTI'J ~ rJ.., /'Y)o.,~-& ~ . · ~ --r ~ 
"-':TAdriana zalpieriartinati . 

Presidente do Conselho Deliberativo da APM 
' 

. -
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~~úl_ 
: ; 

~~-~ . ~~.'. 
\' ' ' <. ~ . 

REMETENTE (Senqer) 

~ ~lar!. ()J,~ e (o~. CÂh!kv.~~~J- Lt~ -
' ENDERÉµ.:;;~~ /Í~fo'~ 85 f -:fd,fl/J, j)Wl,<y 

lv., ~;V_ - s;J 

1 
- . - ~· ~- ..... , . 

t --
TELEFQNE (Phone number): 

(Jq) <I t!JJ-4 +4:) 

DríiíraréJ~0~ lººZ'~ 
UF (State) IPAIS (Country) 

;>/J 

..._ 

... )-. {.' ... ~·". ' .,. 

') ( "' .... 
'<.:' 

,..-,../: 

.. 
•._ .. .)~ -...._ 

", :.~~ - '\.~'>> :~·~;' . ,.-" -~ 
.) ' .. _. 

~ 

TELEFONE (Phone number): 

trl n :;!:::: 
13 .o ;;- V> 

%~-~ 

~~ .. -­
r:r:I s·'"B 

~ 
....... gg-~ 

3: ~ 0-

0 Q~ 

~
-. ~ ~ :;., -"'o 

~~-~ 
> g, e!-.- ~ 

UF (State) /PAÍS (Country) 

.Oí-

DEVoLUÇÃO (Retum) (O.n5) 

CJ Mudooie (Moved) 

CJ Recusado (llefused) 

CJ Oe!ia>i Jhecido (Unl<novm) 

CJ Não pnxurado (Undaimed) '• 

CJ Endere<,o insuficiente Orouffiàent addr<!$) 

1 -' 

1 CARIMBO 

... - ..:: 

CJ Não existe o rol.mero indicado (Na> existing n...-nbef) L UNIDADE ENTREGAooAA-

TENTATlVAS DE ENTREGA . 
1": _,_,_ às __ h.,']!'-. _/_/_ às_._1).13": _,_,_às __ 
Rubricado~~------------------~ 

b ,,_ 



Mlnlafjrfo du Comunlcaçhs 0~• !,,,()~ 
Secretarié de Serviço de Radiodifusão .:p~S g \ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiod.ifusão (.jo _· • .,.x:t:eJ ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM ···"v flS # 

Identificação do Processo · 

Número: 53000.027959/2013 Localidade I UF: LIMEIRA/SP 
li:ntidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 
Aviso: 59 Publicação: 03/04/2013 ' Prazo: 60 Canal: O 

11 . A Entidade é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

GILBERTO FERREIRA DE 077 .082.4 78-1 o Presidente 
CAMARGO ' 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 
' Habilitada. 

~entidade encaminhou a documentação minima exigida pela Lei 9.612, de 1998, e Norma nº 1/2011 . 

18110/2013 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

tu.Is. lr:mto ~ ~ 
!!lllpt n. 11ero5ti 
~ .. T4ci1~Jr.1 ir.1~1si~ 

' -~;v~;f~der~i 
Mm1stêrio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:.:Í&J~t~ 

.. -I:_t:p, -

P6glne 1 de 1 
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Mlnla16rto das Comunlcaç6ea 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . . 

ldentltlcaçlo do Processo 

Número: 53000.027959/2013 Localidade/UF: LIMEIRA/SP 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL .E CQMl:JNITARIA DOS MOVIMENTOS SQCIAIS DE LIMEIRA 

' Aviso : 59 Canal: O 

Coordenadas Distancia 

. Sede{B) 
Latitude: 

IBGE{A) 
S22°33'43" 

Slat. l~lant8 
S22~35'25" Dlstlncla A-C 4.08 Km 

Longitude: W47º24'06 W47º22'35" . Distancia B-C 

Processo '· 1 

1. Entregou documentação tempestivamente? · 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA MÁRIO FERRAZ Nº 231 - 8. JARDIM NOVO HORIZONTE LIMEIRA- SP 

3. Endereço da Sede , 

null ' 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo 
1 

Munlciplo : 1 
UF 

1 
Distância (Km) 

1 
Status 

, 
5. Dependentes ordenados pela precedênpia do aviso de inscrição (d< 4000 m) ,/ 

Processo Munlciplo UF Distância (Km) Status 

53000.027144/2003 LIMEIRA SP 3,61 ARQDEF 
53830.00061111999 LIMEIRA SP 1,73 AROpEF 
53830. 002730/1998 LIMEIRA SP 3,07 ARQDEF, 
53000.'054236/2005 LIMEIRA SP' 3,85 ARQDEF 
53000. 058297 /2004 LIMEIRA SP 3,88 r ARQDEF 

. 53000.019838/2008 LIMEIRA SP 1,04 ARQCDI 
53830. 000682/1999 SUZANO SP 3,85 PAN 

Checlc Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em mu~icfpio de Faixa de Fronteira? . Não 

8. Declaração do r~presentante legál da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. }'.\presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

11. ·Este endereço es~á sediado.na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 
' 

- 1 Viável 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

:>rocesso tecnicamente instruído em 1 ªfase, em 24/10/2013. ·-·-
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
f"f\lltf'Ol"I nn.• 1 f\ "'"''"" -

.,. -H- ........ . V V~HV .... ~ ... 

- ,,/ 
"4110/2013 Em: l%tíl2..J/Q_ P6glna 

~ · 
...._. ·-· 

1 



( 

/ 

' 1 

r 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

i 



ADVOCACIA-GE8AL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL"DA UNIÃO · ,. . 

. CONSULTORIAJURÍDICAJUNTÓ AO MINISTéR!O DAS COMUNICAÇÕES • . l J ,J/1~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNT0,5 JURÍDICOS DE COMUNJCAÇÃO ELETRÇlNIC.11: fl':I • · 

I .._ ' • 

COTA KJt1 261/2010/JJPF/CGCÚCONJUR-MC/AGU , . · . · 11 11 ' d _ ; 

ASSUNTO : Aut.brização para execução de serviço de radiodifusão com Unitária. Necessfdade 
de Instrução compl~mentar aéerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ·: · 

· Senhor Coordenador do pepá'it~mento de outorga · de Serviços de 
Raçi,/qgjfµsã.Q CPrO.YLl).t~rlfl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior éstatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televls~o afenderão ·às flnalldades. educativas, artísticas, ct:Jlturafs e , 
lnformativàs, respeitando valores étlcos·e sociais ,da pessoa e da famflia. · · . . . 

CONSIDERANIDO a Inegável presença do Interesse póbllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto receblmentm•pelo público em geral. - . 

. - . . 
. ~ . . 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2R cjue o serviço· de radiodifusão. 
comunitária obedecerá, ,no que couber, ao disposto . no ·.Código Brasllelro de 
Telecomunlcações e-Qemals_ dlsposfções (e!;Ja(~. · · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Cédlgo .Brasileiro de Telecomunfcações trata da 
necessldi!de da co!'lprpvação de lçfoneldade· daqueles que pretendem .executar serviço de 
rad!odlfusão. l , . . · . . 

CONSIDERAND.O os princípios ~e,torlals qu; regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu/ttJ pe~-onae. ' 

CONSlDERANpo a ne~essldµae d~ ~erlflcação da Idoneidade dos· dlrlg~ntes das entidades 
_associ~~ly~s que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

• 1 • -

1. ~ .Utllizo-me do prese~te parq sollcit11r a Voss~ Senhoria que passe a ádotar\ as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dfrlgefltes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radlodl~usão comunitária. 

2.- Ínformo que para taQto ·deverão · ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões.re!a_tlvas a feitos crlmínars Uustlça Comum e Federal) dos últlmbs 5 (c!nco)'anos do 
local de resldênda, bem como se em desfavor destes M 'exlstêrícla · de Imputação de 
execução de serviço de· radiodifusão clandestina. . . 1 - ' • · ' 1 

os pr:ocessos· reíatlvos à outqrga para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-'Geral 
z que apenas será con'ferldo regular 
sugeridas. 

-~-----:::--;c->--,--,-"7:7_,...,..,,....,..--+.,..,---d,,.,,.:-"'-s-a:-1a-=9""z:l., ---=cE::::P::-:7:;;;D:-;.o,-::;44-.,.-::.9tl""o=---ca=-ra-s_,fl,,__la---;:o=p----f- .serviço p~· 
Fax: (61} ll-6602 Email: con)ur@mc.gov.br MmistériodasComunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL_ 

Em:.iJL!~~ 

- - ftp - . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Con~ulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 1 

· 

\ ' 
! ' 1. Frente à análise do processo ·nº 53000.027959/2013 de interesse da Associação 

Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, na 1ocalidade de Limeira I SP, 
·e em atendimento- à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 

\ ' ~ 

antecedente dos autos, informamos o que se segue: . · 
/ . .· : 

l. Não há, nesta localidade, registro de /fiscalização por operação clandestina,. 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que conste-razão _J>ocial, nome .fantasia, endereço, coordenadas 

· geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ ·da Entidade supracitada, de .acordo com o 
Sistema de FiscalizaÇão RADAR, da Anatei. ' 

/ 

/CG RC 

Brasília, 1 de novembro de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA.ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo -

'/ 

· Serviço Público fol~ia l 
Ministério dàs ComunicRçóes / 
CONFERE COM O ORlGlNAL 

Em:a_t:!!!!;;!_ if 

fte ~ 
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Mlnlatjrto daa Comutilcaç6a · 

Secretaria de Serviço de· Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação d~ Proceno 

Número: 53000.027959/2013 Localidade I UF: LIMEIRA/SP 
Entidade: ÀSSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 
Aviso: . 59 Publicação: 03/04/2-013 Prazo: 60 Canal: O 

11. A Entidade

0

é um~: Processo 

2 .. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato ·Telefone 

Silvania Lúcio de Souza 648.389.354-04 Direto~ Suplente 28/03/2013 
28/03/2017 

GILBERTO FERREIRA DE 077 .082.478-1 o Presidente 28/03/2013 
CAMARGO 28/03/2017 

Joyce Aparecida Hailer 298.316.788-77 Secretário 28/03/2013 
28/03/2017 

José Pedro Alves da Silveira 066.201.368-93 Diretor de 28/03/2013 
Programacao 2810312011 

Rakiston Teixeira Moreira 168.040.758-97 Diretor de Relações 28/03/2013 
Públicas 28/03/2017 

Artete Oliveira de Jesus 327 .069.688-42 Diretor Suplente 28/03/2013 
28/03/2017 

- Sônia Nunes Rodrigues 017.247.658-50 Tesoureiro 28/03/2013 
28/03/2017 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDENCIAS~ , 
1 - comprovante de residência da secretária, do diretor de relações públicas, da Suplente Silvania Lúcio de Souza 
apresentaram em nome de· terceiro); . 

li - alterações estatutárias; 
Ili - certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral; 
IV - certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal; e 
~ - certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: ' 
ia} requerimento de outorga: fl. 2; 
l:>) CNPJ, nº 18.163.747/0001-26: fl. 7; 
e) comprovante de pa'gi;imento da taxa de cadastro: fl. 62; 
d) relação de associados: fl. 21; 
e) manlfestaÇões de apoio: ti. 63 à 356; 
~estatuto social, datado de 28/3/2013, rg.-PJ: fl . 11 à 20; · 
g) ata de fundação, datada de 28/3/2013, rg.-PJ: fl. 8 e 9; 
n) ata de eleição, datada de I I , rg. - : não se aplica; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: tis '. 23, 27, 30, 34, 38, 42 e 46; 
) comprovante de residência: fls. 25, 28, 32, 36, 40, ~4 e 48; · 
) declarações do anexo 3: fl;' 60; . 
m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: pendentes; 
n) certidão de regularidade com as 'receitas Nacional, Estadual e Municipal: pendentes; 
o) certidão de regularida.Çle com o FGTS e com o INSS: pendentes; · 
D) declarações de fiel cumprimento: fl. 22, 26, 29, 33, 37; 41 e 45; 
q) consulta aos sistemas de fisc~lização da Anatei: fl. 361. · 
MANDAT0: 4AN0S. -

b7/11/2013 

1 Serviço Público f;j;r~li­
Ministério das Comunicaçõ s 
CONFERfCOM O ORlGlNA • 

Em:.í:í_j tf::3 !?'5 ----
7 f/?2 
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Serviço ~1;j· 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dé Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2984/2013/CGRC/SCE-MC 

.ser~iço Público Federal . 
Min1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~ .t!2_/ LS::_ 
Assunto: Constatação de pendências. - f.~ 
Referência: Processo nº 53000.027959/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

f , 1. , Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
dos Movi'mentos Sociais de Limeira para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Limeira I SP. · 

ANÁLISE 

2. Após análise do processo, constataram-se pendências passíveis de saneamento, · 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

I. . Conípro~ante de Residência em nome d~s seguintes dirigentes: Sr(a)s. Joyce 
Aparecida Hailer, Rakiston Texeira Moreira e Silvania Lúcio de Souza. Na impossibi~idade de 
obter os comprovantes, poderá ser apresentada, sob as penas da lei, declarações de próprio 
punho, destinadas a fazer prova de residência, na forma da Lei 7 .115, de 29 de agosto de 1983; 

TI. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos· foros 
distribuic!,ores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos locais de residência, dos 
últimos cinco anos; - · 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal_ da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 
10.8, alínea "c" da Norma nº 1/2011. 

\ . . 
IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e ó Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea 
"d" da Nonna 112011. 

V. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis FOm a Norma 
nº 112011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão .ser averbadas. 

1 

junto ao registro inicial do Estatuto; no Registro Civil de Pessoas Jurídiéas: . 

pr/CGRC 

a. , De acordo com o art. 4, § 1 º, do Estatuto, o ingresso de novos associados 
depende de aprovação prévia da Diretoria executiva. Este Ministério, contudo, 
entende que a ·admissão de novos sócios dev.e ser matéria ·de deliberaÇão da 
Assembleia Geral, a fim de ,garantir o ingtesso de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço, na forma do item 8.3, alínea "b", da 
Norma nº 1/2011. 



CONCLUSÃO 

1 
2. Desta forma, a entidade deverá ser con;mnicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a to~o.s os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. · 

, , 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado po_r uma ,única vez, por igual período, 
·apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem cqmo nos casos de emergência ou_ 
de calamidade pública, regularmente comprovados,· desde que a requerente apresente uma. 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiv a. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas· prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

1 , 

pr/ /CGRC 

À consideração s~perior. 
. 1 

Brasília, 1 de ._.-.x..-':Y._r1 .. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Adm.inistrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2984/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, '\- · de ~V~~ 

CoÓrdenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 

de2013 . 

de 2013. 

Serviço Público Fédm! 
Ministério das Comunicaçóe> 
CONFE~E COM O OR!GJ NAL 

Em:.1Lf _t8) 6 . 
f/Ç?1 
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MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
Secretaria de _Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília ::- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio nº 6 .3 '50 12013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, '\- de~~~ de 2013. 

Ao Senhor 
GILBERTO FERREIRA DE CAMARGO 
Representante Legal Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos ·Sociais de Limeira 
Rua Joaquim Prado, nº 83, Jardim Novo Horizonte · 
13.487-275 Limeira-SP · 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.027959/2013 

Senhor Representante Lçgal, 

1. Tendo em vista ~ análise realizada no processo nº 53000.Ó27959/2013, na 
localidade Limeira I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da . Nota Técnica nº 2984 / 2013 , que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. _ Comunican1os, por fim, o prazo de 30 (trinta) .dias, contados a partir da .data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o aco-inpanha, 
para que a entidade apre~ente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas~ não atendam a, todos os itens levantados, o pleito de outorga_ 
será indeferido. / 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou.de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
d~ calarnid,ade pública, regul~ente comrrova~o's, desde que a requerente apresenté uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo p~'a cumprimento das ·exigências. Decorrido 
esse ptazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorroga9ões de prazo solicitadas· por fax, e-mail ou tylefone. 

Coordenad 

pr/CQRC 

,GRANJA NOBRE MAIA 
eral 'de Radiodifusão Comunitária 

Serviço Público f~ric ·~ · 
' Ministério das Comuoira·~~e.i 1 

CONFERE COM O ORJGJNAJ. 

Em:4{J§2_JJI;_ 
/ erz. 
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Limeira, 20 de dezembro de 2013. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eretrônica . 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

'.'-J 

Assunto:. resposta ao Ofício n° 6380/2013/CGRC/SCE-MC de 07/11/13 
Entidade: Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira 
Localidade: !time1ra· - S · · · 
Processo: 53000.001?9.5.2l-20T.3 -- - --- -· ..... ·• 

,. Em atenção às s01icitações efetuadas por meio do ofício acima 
indieado e (elativo as pendências constatadas diante da análise do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos 
Sociais de Limeira, estamos encaminhando em anexo: . 

a) Comprovante de residênda da Secretária Joyce A.parecida Hailer; 
b) Declaração do Residência de Silvania Luçio de Souza; 
e) Declaração do Residência de Rakiston Teixeira Moreira; / , '.·~,, 
d) Certidões Criminais das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral dos 10 (dez) ,. 
dirigentes da entidade; , 
f} Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos .aos Tributos Federais e ·à 

Z Dívida Ativa da União da entidade; . 
g) . Certidão Negativa de Débitos Tributáriós da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo da entidade; · · 
h) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários e Certidão Negativa de Débitos 
Imobiliários - Sem Imóvel da Prefeitura Municipal de Limeira; · 
i) Certidão Negativa de Débitos · Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros da entidade; , . 
j) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF da entidade;. 
k) Estatuto Social da entidade com alteração solicitada no parágrafo 1° do 
Artigo 4º, averbado no cartório. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessário. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos, 

Gilberto Ferreira de 
Presidente , 

nl lt-l 13T Í:Rí 0 º·"· !;; 1:;0M u1·~1C·i. Ç ijE,:;: 
. 8R.u. 8fll.ü .• DF 

53000 076287.12l.H3-38 
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Associação Cultural e Comúnitária dos Movimentos Sociais de Limeira 
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Declaração 

Eu, Silvania Lucio de Souza, abaixo assinado, brasileira, separada, 

geral, portadora do RG no-887.291 SSP-AL e CPF nº 648.389.354-04, declaro 

para os devidos fins, com base na Lei 7 .115 de 29 de agosto de 1983, que sou 

residente e domiciliada na Rua Dinamarca, 117, Jardim Residencial Alto­

Laranjai~. na· cidade de Limeira, Estado de São Pa1.Jlo, CEP 13487-421. 

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaraÇão de minha inteira 
. ( 

responsabilidade para que surta seus efeitos legais. 

L~de novembro de 2013. 

~~=ouz~ -~ ~ 
RG nº 887.291 SSP-AL 

J "V.4UOO SOME.NTE COM IELO DIE Alff'EH'nCX>ADI &OI DlvtDAI !JOU ~URAa" J 

Serviço Público Federal 
Ministêrio das Com~nicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:U 1...1.!ZJk(__ 

-·, Ç.44 , ( 



Declaração 

Eu, Rákiston Teixeira Moreira, abaixo assinado, brasileiro, ~sado, metalúrgico, 

- portador do RG nº 27.824.656-4 SSP-S~ e CPF nº 1"68.040.758-97, declaro 
- • 1 

para os devidos fins, com base na Lei 7.115 de 29 de .agosto de 1983, que sou 

residente e -domiciliado na Rua Natalino Barros Sampaio, · 22, Jardim 

Anhànguera, .na Cidade-de Limeira, Estado de São Paulo, C,EP 13487-184. 

Por ser a expressão da verdade, firrrio a presente declaração de minha · inteira 

. responsabilidade para que surta seus efeitos legais. 

' . 

. ) 

Limeira, 27 de novembro de 2013. 

í 

.serviçp Público Federal 
Mmistéri~ das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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PODE.R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDE_RAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERllDÃO DE DJSTRIB~IÇÃÓ 

AÇÕl!S I! l!Xl!CUÇ~l!S dVl!IS, FISCAIS, CRIMINAIS I! , I 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS Fl!Dl!RAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nc1da Certidão 20130003699262 

CERT'IFICO, revendo os registros de dlstlibuição, a partir de 25 de abril dé, 1967, até a presente 
data,. que contra: GD.BERTO FERREIRA DE CAMARGO , ou vinculado ao CPF de número 
077 .082.478-10, . ' 

· NA D.A C O N s ·T A na Justjça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

' . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/20,09 DF e 
04/2011 DF; . . . 
b) A conferência dos dados p~ssoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

. Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser c.pnferlda pelq Interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifso.ius.br, até 60 dias da liberação, atravé$ do c6dlgo de segurança: PJCQTYV82J6D 
BSRF7Q B4ICDFSAa42hhAG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Pàulo, 29 de noverri:>ro de 2013 às 12h21rrin. 

Núcleo de Apolo Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

- .serviço Púbii;f~d~;~j ··· · 
Ministério das Comunicaçóes 
CONFERE COM o ORIGIN'AL 

Em:.L!fJ-d:!J a:_ 
é.q< 

1 , 



2i'11/13 PODER JUOICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERT'JDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕl!S l l!Xl!CUÇÕl!S cfVl!IS, FISCAIS, CRIMINAIS I! 
DOS JUIZADOS l!SPECA·IS Pl!DERAIS CAIMINAIS ADJUNTOS 

Í· 

N~da Ce.-t;ldlo 20130003699281 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JOYCE APARECmA HAILER, ·ou vinculado ao CPF de número 298.316.788-
7.7, . 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 
1 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; . . · . 
b)' A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682a74BhBU 
BSND9Q 416AB21XFNI4Y 4F . . . 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 d~ noverrbro de 2-013 às 12h22rrin. 

Núcleo de Apolo Judiciário 
nuaj@t.rf3.jus.br- (11) 2172-6273 

.~~r~iço Público Fed-;,-;i·- . 
Mmisteno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:&::f §!3_;~ 

éez; 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTJDÃO 'DE DISTRI8UIÇÃO -

AÇÔl!S I! l!Xl!CUÇÔl!S dVl!IS, FISCAIS, CRIMINAIS I! 
DOS JUIZADOS l!SPl!CIAIS fl!Dl!R,\IS CRIMINAIS ADJUNTIJS 

Nºda Certidão 2013000369929& 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: SONIA NUNES RODRIGUES , ou vinculado ao CPF de número 017.247.658 .. 
50 ' / . , - . 

• 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

' 

Observações: . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A q>nferêncla dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo, a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no .endereço . 
www.jfso.füs.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTJa769R 
XBJNNR hJCQUZh37J9QBYD 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

( 

São Pauló, 29 de novembro de 2013 às 12h23mn. 

Núcleo de Apolo Judiciário 
· nuaj@trf3.jus.br - (11) 217-2-6273 _Serviço Público Fed;/ 

M.in1stério das Comuuica"ó 
CONFERE COM O ORJG/NA~s 

Em:.L1tf P.2J~ 

- ê$ 
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'PODER JUDICIARIO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GIJAU EM SÃO PAULO 

CERT'JDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕl!S 1 IXICUÇÕl!S dVIIS, FISCAIS, aUMINAIS I! 
DOS JUIZADOS ESPl!CJAH Pl!DERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS / 

Nºda Certidão 20130003699320 

CERllFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 'presente 
data, que contra: JOSE PEDRO ALVES DA SD.VEIRA ; ou vinculado ao CPF de núm•ro 
066.201.368-93, ' 

' 
N A D A . C O N STA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judlclár1~ de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerlda pela 'Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
.04/2011 DF; -
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada.é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, çlevendo a tltularldade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer intel'.'JS~ado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até' 60 dias da liberação, através .do código de segurança: GBh4IPLZ9ATY 
FCW7IY FBh4hPEQ7BZavsi: . 
d) Esta· Certidão abrange o Estado de São Pàulo. · 

São Paulo, 29 de noverri>ro de 2013 às 12h24rrin. 

/ 

Núcleo de Apolo lucilcl6rlo 
nuaj@trD.jus.br- (11) 2172-6273 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cfVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DO!> JUI~ADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1de1 

Nºda Certidão 20130003699304 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a parti~ de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RAKISTON TEIXEIRA MOREIRA , ou vinculado ao CPF de , \ 

numero 16~.040. 758-97, · 

' 
N A D A C O N STA na Justiça Federal de io Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

/ 

Observações: . 
a) Certidão requetjda pela Intern.et, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é-de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius .br, até 60 dias da liberação; através do código de segur:ança: W7ELGTJa8W7R 
XBMMJH. 416982YZ9NF4a4A . 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. , 

. São Paulo, 29 de novembro' de 2013 às 12h24min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/ csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
' 

29/11/2013 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM s~o PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 -

Nºda Certidão 20130003699321 

. CERTIFICO , re~endo os registreis de distribu ição, a partir de 25 d'e abril de 1967, até -a 
presente data, .que contra: SILVANIA LUCIO QE SOUZA , ou vinculado ao CPF de número 
648.389.354-04, ' 

1 • 

N A D A ' C O N S T A . na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

/ 

Observ,ações: _ . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus .br, até 60 dias da liberação, através do ,código de. segurança: C4IC6ElB12XB 
BShDAQ FBhAMRFYFBYXM6T 

' d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

· r ?ão Paulo, 29 de novembro de 2013 às 12h24min. 

Núcleo de Ap~io Judiciário ' 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp(jfspint/reqcertidaoprint.csp 

M'S~r~i~o Público Fed;c-;i--·· 
C~~;~~~ das Comunicações 

l\.C COM O ORIGINAL 

Em~Q.3j~ 

- <:12 

29/11/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
\ 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1de1 

Nºda Certidão -20130003699329 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril · de 1967, até a 
presente data, que contra: ARLETE OLIVEIRA DE JESUS , ou vinculado ao CPF de número 
327 .069.688-.42, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Int9rnet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; · 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por ·qualquer interessado no ~endéreço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPLZ9A20 
FCUBNT 4I6B41Y1IMI4VZA 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Páulo, 29 de novembro de 2013 às 12h25min. 

Núclep de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

.s~r~i~o Público Federal 
Mzn1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:..NJQ1_/L.I::_ 

- úo 

29/11/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃ9 DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1de1 

Nºda Certidão 20130003699261 

\ 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir . de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUIZ JOSE DOS SANTOS , ou vinculado ao CPf de número 
926.492.978-91, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão req·uerida pela Internet, expedida com base nas Orç:lens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser" conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qua lquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 .dias da liberaçã,o, através do código de segurança: SI682a74BMBZ 
X8INNM X7EUITEa76ANWKH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Sã.o Pªulo. 

' São Paulo, 29 de· novembro de 2013 às 12h21min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp .jus. br/ csp/jf spint/reqcertidaoprínt.csp 

- Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

29/11/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

/ 
PODER JUDICIÁRIO 

. JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cfVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS E.SPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Pagina 1 de l 

' Nºda Certidão 20130003699278 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FRANCIELE SANTOS DE OLIVEIRA , ou vinculado' ao CPF d_e 

( número 315.519.688-27, 

/ 

NA D A C O N STA na· Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/20Ú DF; ' . · 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinátário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer jnteressado no endereço 
www.jfsp .jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682a74BNIF 
4JFD9K hJCTUWRa9JCQ85S . . · r . 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. · 

São Paulo, 29 de novel)lbro de 201:3 às l2h22min. 
~ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 21_72-6273 

htto :/ /www. i fso. ius. br/ cso/i-fsoínt/reacertidaoorint.cso 

Serviço Público F~~l· 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:..A.f .f22..!~ 

29/11/2013 
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. ', PODER JUDICIÁRIO 
ll:JSTIÇA FEDERÀL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
.' 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS E~PECIAIS FEDERAIS CRIMJNAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20130003699288 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a · partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ISABEL ALVES DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF de número 

I . 374.851.188-46, ' · . 
1 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de .lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

/ 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, exped ida coni base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; ' 
bf A conferência dos, dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
cj A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer inferessado no endereço 
www.j fsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPLZ8GlJ 
FCU4RE X7EhNRIX6YBNSPM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de novemb~o de 2013 às 12h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

. ' 

--

http://www. ifsP. ius. br/cso/ifsomt/reqcertidaoorint.cso 

Serviço1PúbJico fede;;1· ' 
Ministério das Comunicaçõe, 
CONFERE COM O ORlGlNAL. 

Em:bJ.112.J~ 

&Q 

29/11/2013 
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'. . 
S · -P· PODER JUDICIÁRIO 
• -i- • (:'?,-~:, ···. . ... , 

,. """""'"' ,.., TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ·ESTADÇ> DE SÃO· PAULO ,, ~ ·F:i,.Jl {ff;. 
CERTIDÃO DE DISTRIBU.IÇÕES CRIMINAIS DO(A FORO DE LIMEIRA ) . \JJ Fü!n:ir~; ( Ll . _..;../ v '<) 

---=..::.:::::: ~~ s<aq, 
CERTIDÃO Nº: 9995065 FOLHA: 1/1 . -

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribun~I de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
n_o uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de di.stribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no periodo de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
********************************************************************************************************************* 

GILBERTO FERREIRA DE CAMARGO, RG: 18.133.785-X, ·nascido em 30/04/1966, natural de São 
Paulo - SP, filho de WALTER BENEDICTO FERREIRA DE CAMARGO e DURVALIN_A DE MORAES 
FERREIRA DE CAMARGO, confor~e indicação constante do pedido de certidão.**********'******* 

, ·.Esta certidão abrange os processos criminais- e os processos dos Juizados Especiais 
C,riminais, ressalvado o previsto no Item 54, alinea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Jus~iça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

\ ' 

Esta · certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóryns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

/ 3257447 
. PEDIDO Nº: -- 111111111111111111 

Limeira, 5 de dezembro de 2013. 

- - ) 7 ~_.,.,, 
:~ -~_k~ 
, \ 

· Edílon PaccelH 
Escrivão Judicial 1 

' . . 

'\ 

.s~r~iço Público f;~~­
Min1steno das Comunicações 
CQNFERE COM O ORIGINAL 

Em:_fi}.J!V~ 

?.-rp 



05/12/2013 3258745 

'l;t l f l' " C lf l t a U t • U ~I 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA , 

CERTIDÃO Nº: 9995090 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela in!ernet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribuições legais,' 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribujções de AÇÕES 
CRIMINAIS, no periodo de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
********************************************************************************************************************* 

JOYCE APARECIDA HAILER, RG: 33'.840.067-9, nascido em 21/05/1982, natural ~e Limeira - SP, 
filho de CLAUDIO APARECIDO HAILER e VERA LUCIA Dê JESUS HAILER, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.******************~~******************************************************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o p'revisto no Item 54, aHnea B, do· capítulo VII, .das Normas de Serviço da 
Corrégedoria Geral da Justiça; só tem. validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Limeira, 5 de dezembro de 2013 . 

3258745 
PEDIDO Nº: llHHHllllllllll 

. s~r~iço Público Federal 
Min1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:iQ_;..a;~ 

~' -



05/1212013 ' 3256985 

PODER JUDICIÁRIO 
.,, "" ....... .,., TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~'ê ~rz~ 

CERTIDÃO DE blSTRIBUIÇÔES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA ~~·.),'1.,:i 

CERTIDÃO Nº: 9995098 1 FOLHA: '1~/;1 ..... ..;;{;., 
1 i.;:· - ·· 

A autenticidade ~esta cert jdão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável .pelo expediente do Cartório Distribuid_or Criminal do( a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribui.ções legais, · 

CER:Y-IFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no perJodo de 10 (dez) anos anteriores a·04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
······~···········~········~***************************************************************************************** 

SONIA NUNES RODRIGUES, RG: 8.748.419-5, nascido em 01/05/1956, natural de Alto Alegre - SP, 
filho de JOÃO NUNES RODRIGUES e ILIDIA RODRIGUES NUNES, conforme indicação constante 
do pedido de certidão.********"******"**~******************~***************'****************~•·••*************** . 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, al[nea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. - " 

·, Esta · certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compre~ndendo a de out~os Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

• ' 1 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Limeira, 5 de dezembro de 2013. 

Edilon Paccelli 
Escrivão Judicial 1 

M.Ser~iço Publico Federal 
inisterw das ColJ\unicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

'Ij.m:L!Lf -PE:V:.. 
- 42 -

3256985 
PEDIDO Nº: llHHllHllllllll 



.( 

u 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

05112/2013 3258744 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA 
' ' 

CERTIDÃO Nº: 9995144 

A autenticidade desta certidão poderá ser· confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA, FÉ que, pesquisando os registros d·e qistribuições de AÇÕES 
, CRIMINAIS, no perfodo de 10 (dez) anos anteriore~ a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
******~************************************************************************************************************** 

JOSÉ PEDRO ALVES DA SILVEIRA, RG: 17.572.985-2, ·nascido em 23/11/1965; natural de 
Umuaramà - PR, filho de, JOÃO ALVES DA SILVEIRA e .ANTONIA JOAQUINA DA SILVEIRA, 
conforme indicação constante do peç:lido de certidão. ****************~********************************* 

Esta certidãÓ .abrange os processos criminais e os processos d-os Juizados 'Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, allnea B, do ·capftulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidàr. 

Esta certidão . se refE!re exclusivamentel à .distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custa§ no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

/ 

3258744 
PEDIDO Nº: IUllllllllllllllll 

Limeira, 5 de dezembro de 2013 . 

· Edilon Paccelli 
Escrivão Judicial 1 

.serviço Public~;1;1· 
Mm1stério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL - . 



\. 

r· 

, , 

05/12/2~13 3585547 
/ 

p o ·o E R J u D 1 e 1 Á R 1 o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO ôE LIMEIRA 

CERTIDÃO Nº: 9995168 

A autenticidade desta certidão poderá SElr confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

' 
O responsáv.el pelo expe_diente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições .de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
******************************~*************************************************************************************-* 

RAKISTON TEIXEIRA MOREIRA, RG: 27.824.656-4, nascido em 06/09/1973, natural de Cosmopolis 
- SP, filho de JOSÉ TEIXEIRA MOREIRA e MARIA MADALENA MOREIRA, conforme · indicação .. 

J ' " • 

constante do pedido de certidão.*'"'*********************************************************** .. ******* .. **** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais,- ressalvado o previsto no Item 54, allríea B, do capitulo VII, das Normas · de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente· do Distribuidor'. ' · . 

Esta certidão se · refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede.de Comarca ou Foro Distrital).' 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

3585547 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Limeira, 5 de dezembro de 2013. 

Edilon Pàccelli 
Escrivão Judicial 1 

Serviço Público Federal 
Minisierio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

. ' ' 



../ ' 

05/12/2013 3258741 

PODER JUDICIÁRIO 
..... , .• ,"',, ... , , TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA 

• 1 . 

1 ' 
- / 

CERTIDAO Nº: 9996753 , 

A autenticidaae de~ta certidão poderá ser confirmada p~la internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atril?.uições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAl,S, no período de 10 (dez) anos anteriorés a04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
***************~*********************************************************************************************~******* 

SILVANIA LUCIO DE SOUZA, RG: 887.291, nascido em 17/01i1969, natural de Craibas -AL, filho de 
JOS~ LUCIO SOBRINHO e GENARDIR MACEDO DA SILVA, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

! . 

·Esta certidã.o abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, allnea ·s, do capitulo v11: das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante a~i$inatura digitalizada do 
responsável pelo expedieÍlte do Distr!bí.Jidor. · · 

' . \ 
1 Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicádo, não compreendendo a de outrós Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital}. 

As custas-no valor de R$ 17,50 foram recolhi~as na forma da Lei. 

/ 

3258741 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Limeira, 5 de dezembro de 2013. 

Edilon Paccelii· 
Escrivão Judicial 1 

Serviço Público Federal 
Minist,ério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:.Li:..f .L2;;i íL_ 
(.Jp. 

1 . 



05/1212013 

. 1 . ' ' 1. 

. ' 
" . •, 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE _DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA 

5874584 

1 . 

Ul p,-. ··1· . 

CERTIDÃO Nº: 9996796 

õ'êos Co~ 
~·r ,s'l Q/~. 
ü .. .... '1 

<S1s- -
FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site ao Tribunal de Justiça. . , 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal ·do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFléA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
***********************************************************************************.********************************* 

ARLETE OLIVEIRA DE JESUS, RG: 41.920.907-4, nascido er:n 09/07/1983, natural de !biquera - BA, 
filho de VALMIR DE JESUS e TEREZA MENEZ DE OLIVEIRA . DE JESUS, conforme indicação • 1 • 

constante do pedido de certidão.******"********************************************"*********"************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Jµizados Especiais 
Criminais, ressalvado o ·previsto no Item 54, alíneà B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere· exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma ·da Lei. 

.5874584 
PEDIDO Nº: llllHllllHllllll 

I 

Limeira, 5 de dezembro de 2013 . . 

Edilon Paccelli 
Escrivão Judicial 1 

Serviço PÜbi~~F~d~ri .,. 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORlGlNAL 

1 

Em:..d...JJZL!~ 

tp 
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05/1212013 5478547 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES:J"ADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA 

CERTIDÃO Nº: 9996915 

A autenticidade desta_ certidão poderá ser confirma~a pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ.que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
****************~**************************************************************************************************** 

LUIZ JOSÉ DOS SANTOS, RG: 12.395.462-9, nascido em 04/09/1958, natural de Rinopolís - SP, filho 
de ARESTIDES JOS~ DOS SANTOS e ENEDINA ROSA DE JESUS SANTOS, conforme indicação 
con.stante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

. Esta certidão abrange os processos criíJlinais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 
c ·orregedoria Geral da Justiça; só tem yalidade no seu. original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. · 

Esta certidão se ·refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a-de outr()s Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 fÔram recolhidas ria forma da Lei. 

5478547 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Limeira, 5 de dezembro de 2013. 

~· 

Edilon Paccelli 
Escrivão Judicial 1 / 

· ServiÇo-P~blico f;d~ ri·­
Ministério das Comunicações 
.CONFERE COM O ORIGINAL 



05/12/2013 ,. _3257414 

P O-D E R' J U D 1 C 1· Á R 1 O 
" '"'b-• • TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ' ó'1>5 ~-?,, 

CERTIDÃQ DE Dl~TRIBUIÇÔES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA . ~·~1:?; 1 Jy 
1,..1 '" 

CERTIDÃO Nº: 9996981 - FOLHA:<S''Í11 -· ;ii·1
' 

A autenticida9e des,ta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribun::il de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕ.ES 
CRIMINAIS, no perfodo'de 10 (dez) anos anteriores a 04/12/2013, verificou NÃDA CONSTAR contra: 
*********************************···········································································•******** \ 

FRANCIELE SANTOS DE OLIVEIRA, RG: 41.798.386-4, nascido em 06/01/1985, natural de Limeira -
SP, filho de CARLOS ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA e MARIA IVONE DOS SANTOS, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.***.*'****'**"********* ... *******~********************************_ 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados l;speciais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

· Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor . 

. Esta certidão se refere exclusivamente à çlistribuiçao promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na fc:irma da Lei. 

3257414 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Limeira, 5 d.e dezembro de 2013. 

7~ -~. 

Edilon Paccelli 
Escrivão Judicial 1 

Serviço Público Fed;r~J--· , 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:J)r 1 .f)J.JL._ 
hp , 



05/1212013 

"·· 1 ; 1 ~ .... : 
' ··.·- . PODER JU 'DICIÁRIO 

TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LIMEIRA 

CERTIDÃO Nº: 1825 
.. ' 

A aútenticidaqe desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal dé Justiça· .. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Limeira, 
no uso de syas atribui_ções legais, . 

· CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de. AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 ~dez) anos anteriores a 04/12/2013; verificou NADA CONSTAR contra:, 
*****************~*************************************************************************************************** 

ISÁBEL ALVES DOS SANTOS, RG:.41 .920.853-7, nascido em 21/11/1987, natural de Limeira - SP, • 
,,.,.. filho de MARLI AL yEs DOS SANTOS, conforme indicação constante do pedido de certidão.*** 

_,/ 

\ . 
Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressafvado o previsto no. Item 54, alínea ~. do capítulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria ·Geral da Justiça; só tem validade no seu original e medij;mte assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do, Distribuidor. 

e , 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 
l 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

/ 

3587411 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 

Limeira, 5 de aezembro de 2013. 

Edilon Paccelli · 
Escrivão Judicial 1 

Serviço PÜbJi;~I 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:ts:J~ 

~ 

/ 

,. 



~11113 Certldilo dll crflTlllS elflltcnla - Trl!Ulfll ~ler Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITPRAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoraJ, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimnal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. ', 

. Eleitor: GD.BERTO FERREIRA DE' CAMARGO 
Inscrição: 02830819,0116 Zona: 399 Seção: 55 
Município: 66397 - LIMEIRA UF: SP 

Data de Nascimento: J0/04/1966 Domclllado desde: 18/09/1986 
Filiação: DURVAUNA DE MORAES FERREIRA DE CAMARGO 

WALTER BENEDICTO FERREIRA DE CAMARGO 

Certidão erritida · às 12:39 de 29/11/2013 

. Serviço Público Federal 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

' / 
Em: /fi' !.t'ZJ~ 

· t:;z-

Esta certidão de crime• eleitoral• é . expedld_a gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser conflnnada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: ht,tp://www.tse.jus.br, por meio do código 
IAES.FSNI.ZVU+.CWPI 



JUSTIÇA ELEITORAL 
-( 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JOYCE APA~ECIDA HAJLER 

Inscrição: 288559810191 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Data de Nascimento: 21/05/1982 

Zona: 399 Seção: 96 

UF: SP 
Domiciliada desde: 21/07/1999 

Filiação: VERA LUCIA DE JESUS HAILER 
CLAUDIO APARECIDO HAILER 

Certidão emitida às 12: 51 de 29/11/20-13 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

Serviço ró'biiZ~Fede~-1 
Ministério das Comunicações ' 
CONFERE COM O ORIGINAL 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos ,direitos políticos, o regu lar exercício 
do votd , salvo quando facultat,ivo, o atend imento a convocaçõ es da Justiça Ele itoral para aux iliar os 
trabalhos relat ivos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráte r definitivo, pela Justiça 
e leitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionaliclade ; 
cancelamento de naturalização por sentença trans itada em julgado; interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa ; condenação por Improb idade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portuga l, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmàda na ·página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htt p://www.tse .jus.br, por meio do código 
4GPR.QXSH.+P3L.AXS2 



.l!*11/13 

'. 

( 

Certidão de quitação eleltorel - Trlblnel ~a Eleltorel 

JUSTIÇA. ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITÓRAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro El~itoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: SONIA NUNES RODRIGUES 

Inscrição: 027858110116 Zona: 399 Seção: 176 
Município: 66397 - LIMEIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 01/05/1956 Dorriciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: IUDIA RODRIGUES NUNES 

JOÃO NUNES RODRIGUES 
_Serviço Público Federal 

Min1steno das Comunicações 
CONFERE éOM O ORJGJNAL 

Em:4&.J-e!!LL._ 

Certidão erritida às 12:34 de 29/11/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a· plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleltoral para auxlllar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência - de multas aplicadas, em carát~r deflnltlvo, pel~ Justiça 
eleito'ral e não remltldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de . 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." . . 
A plenitude do , gozo de · dlreltos pollticos decorre da lnocorrêncla de perda de nadonalldade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; ,interdição! por Incapacidade civil 
absoluta; condenação aiminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta - ou prestação alternativa; _ condenação por improbida-de 
administrativa; consçrlção; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certjdi'o de gujta,10 eloJtoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
FQPK.FPQQ.4K7rlJ.GZD1 

•O literal 0 no código de validação representa o número G (zero). 

r/;t. -
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualifiéado ESTÁ', QUITE com 
a Justiça Eleitoral nq presente data. ~----_,. 

Eleitor: JOSE PEDRO ALVES DA SILVEIRA 

Inscrição: 028425760167 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 Seção: 282, 
UF: SP 

. Data de N(;!scimento: 23/11/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANTONIA JOAQUINA DA SILVEIRA 

JOAO ALVES DA SILVEIRA 

Certidão e·mitida às 12:54 de 29/11/20
1
13 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça -Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha .eleitoral, quando se tratar de candidatos." · • -
A plenltud,e do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada . em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal. transitada em julgado, enquanto durarem -seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; .conscrição; inele.gibilldade; e opção., em Portugal, pelo estatuto da igualdade . 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www. tse.jus. br, por meio do código 
XDVG~ 7HYF.FFZV.AIJG ) 

. -
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Certidão de crimes elellaals- Trltuiar-&4Jl!lia Eleita'al 

JUSTIÇA ELEITORAL 

T_RIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

/ 

Certidão 

· Certifico qupc=, c l ando o~dâstro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaç crirrinal eleitoral, transitada em julgado,· para o eleitor abaixo 
qualificado. · ~- ~ , '. 

Elelto'r: RAKISTON TEIXEIRA MORE~ 
Inscrição: 411502590108 Zona: 399 Seção: 282 
Município : 66397 - LIMEIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 09/09/1973 , Dorricillado desde: 25/04/2013 
Filiação: MARIA MADALENA MOREIRA 

JOSÉ TEIXEIRA MOREIRA 

Certidão emtida às 12:44 de 29/11/~013 

Esta certidão de cdme1 eleitoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada n~ página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: . http ://www.tse.jus.br, por meio do código 
YTLP.ELBZ.PHB1.QCLM 

\ ' 

,, 



JUSTIÇA ELEITORA_L 

TRIBUNAL·SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, · de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora,Ve com o 
-que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ES'l\h QUITE com 
a J,ustiça Eleitoral na presente data. / _ ,'.>\ 

r 

Eleitora: SILVANIA LUCIO l;)E SOUZA 

Inscrição: 234778290167 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 

" 

Seção: 268 
•. . 

UF: SP 
Data de Nascimento: 17/01/1969 

I 
Domiciliada desde: 05/05/1996 

Filiação: GENARDIR MACEDO DA .SILVA 

. JOSE LUCIO SOBRINHO 

Certidão emitida às 12:47 de 29/11/2013 

Res.-TSE nº 21.823/2004: . 

.ser~iço Público f~de~~i i 
Mm1steno das Comunicações / 
CONFERE.COM_ O ORJGJNAL 

Em:L&J...tZi!. -

~ 

"O conceito de quitaÇão eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par:a auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eléitoral e não remitidas, excetuadas as ar:iistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrência de perda de nacionalidade; 

. cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto curarem seus efeitos·; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
adminlstrativá; cons.cri ção; inelegibi lidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdáde. · 

E~ta certidão de áuitacão· eleitoral 'é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal SuperiÓr Eleitoral na Internet, no 
endereço: . http://www . tse .jus. br, por meio -do código 

BBPH.J8Z0.92UZ.5PKA 



N11/13 Certidão de airrm eleltaals - TrlluB ~lar Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO.RAL 

/ 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro e'leltoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação fÍrrinal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abãixo qualificada. 

Eleitora: ARLETE OLIVEIRA DE JESUS 
Inscrição: 323058460191 ' Zona: 399 Seção: 117 
Município: 66397 - LIMEIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 09/07/1983 Dorriciliada desde:- 18/03/2003 
Filiação: TEREZA MENEZ DE OLIVEIRA DE JESUS . 

VALMIR DE JÉSUS 

', 

Certidão erritida às 12:42 de 29/11/2013 

./ 

.s~r~i~o Públic;F;;1~j · 1 
Mm1ster10 das Comunicações 1 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:.ál:J .tJS/ · 

ff../{Z 

Esta cedldlo de crime• eleitoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: · http://www.tse.jus.br, por meio do código 
Q+X1.PNH6.+IC7.BGXN 
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Cl!ttldAo de cri1T1118 eleltaals-Trflx.rná &4>ef'lor Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão · 

Certifico , que, consultando o, cadastro eleito~!, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crhTinal eleitoral, t~nsitada em julgado, para o ·eleitor abaixo , 
qualificado. 

Eleitor: L,UJZ JOSE DOS SANTOS 
Inscrição: 028205400159 Zona: 399 Seção: 99 
Município: 66397 - LIMEIRA · UF: SP 

Data de Nascimento: 04/09/1958 Domciliado desde:' lB/09/1986 
Filiação: ENEDINA ROSA DE JESUS SANTOS 

ARESTIDES JOSE DOS SANTOS 

•. -
Certidão emtidçs às 12:51 de 29/11/2013 

Esta Cedidlo de cdm11 eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confinrada ·na página do Tnbunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, . por meio · do código 
027T.AL8N.JLOL.YSSH · / 

I 



n 

u 

JUSTIÇA ELEITORAL 

/ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo quálificada ·ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: FRANCIELE SANTOS DE OLIVEIRA 

Irise rição: 308~45210167 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 _ Seção: 208 

UF: SP 
Data de Nascimento: 06/01/1985 Domiciliada desde: 23/04/2001 

Filiação: MARIA IVONE DOS SANTOS 
CARLOS ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 12:49 de 29/11/2013 

Res .-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não ~emitidas., ' exéetuada:; as anistias legais, . e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." ' 
A plenitude do .gozo de direito's políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 

_absoluta; co.ndena'ção criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 

• administrativa; conscrlção; Inelegibilidade; e opç~o, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

E~ta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www. (se.jus. br, por meio do código 
9 /BJ. RFDR. YX6Y.·XG4F - ····--··· · 

Serviço Púbfo rc1i:r;1i ' 
Ministério das Comuuicaçó~; / 
CONFERECOM0 1iR iW1AJ ! 

! 

Em:J.IJ.!J!zl~I 

~~d 



2&'~1/13 Certidão de q utação elelt«el - Trltll'lel ~or Elstorel 

( 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 2i.823/2004, a eleitora àbalxo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presenté data. -

I 
/ 1 

- Eleitora: ISABEL ALVES DOS SANTOS 

Inscrição: 388374190159 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 Seção: 191 
UF: SP 

Data de Nascimento: 21/11/1987 Dorricillada desde: 30/09/2009 
Filiação: MARU ALVES DOS SANTOS 

NÃO CONSTA 

Certidão erritida às 12:49 de 29/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdclo 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a lnexlstêncfa de multas apllcada·s, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não rem·ltldas, excetuadas ...as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de ca 'ndldatos." , 
A plenltude'"do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrênd,a de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sen~ença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação almlnal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;· recusa de 
cumprir obrigação a _tôdos Imposta · ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscr1ção; lneleglbllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da lgual.dade. 

1 \ , 

Esta certjdlo de/gultaclo eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na · página do Tribunal Superior Eleitoral . na Int~met, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, ,, por meio do código 
+4~Z.JQ2K.•"C+D.LNNF 

\ 

• o literal 0 no código de validação representa o número o (zero). <.. 

/ 
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CERTIDAO CONJUNTA 

• 
MINISTéRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil . 

1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ; 
DE oi:e1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍ 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA 008 MOVIMENTO,hOC11Aaa:ee-Ó MEIRA 
CNPJ: 18.163.747l0001·26 / 

Ressalvaq,o o direito de a Fazenda Nacional cobrar- e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identlfic.ado que vierem á ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seú nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). · 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
excluslvam·ente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, poi- lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto ~acional do Seguro Sgclal (INSS), objeto de certidão especr~ca. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação. de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwyaeCeita.fazenda.gov .br> ou <http://wwW.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria "Conjunta PGFN/RFB nQ 3 ,' de 02/0512007. 
Emitida às 13:54:14 do dia 25/11 /2013 <hora e data de BraslUa>. 
V,állda até 24/0512014. · 
Código de controle da certidão: 02EF.C11B.18ES.FF71 . 

Certidão. emitidá gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura .ou emenda invalidará este doéumento. 

Nova Consulta .Gl. Prep.u~r p í91 n ~ 
- p1r1 lmprtssi'o 

/ 

Serviço Publico Federal i 
Ministério das Comunicações i 
CONFERE COM O OR3 
Em:Kf ./}J.J 

f%· 

http://www.receitafaz.enda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConj mtalnter/E... 25/11/2013 
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SERVIÇO .PÚBLICO FEDERAL r, 

' . .,, 

~ _,, - .. 
' 

NTERESSADO: ~~\Llo\\C: 
;,; 

' ~ 

~SSUNTO: 
~ 

--

)LJTROS DADOS: 

- 6 3000. Oo2 7 qso;) UJ 13 - J-1 ' 

' MOVIMENTAÇÕES \ 

EQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 
-

01 I I 37 I I 
02 I I 38 I I 
03 I I 39 / I . I J 

' . . 
04 I I 40 I 1 
05 . I I 4"1 I I 
06 I I 42 I I 
07 I I 43 1 I --08 I . 1 44 1 1 
09 1 1 45 1 1 - .. 
10 / · 1 46 1 1 
11 1 ........ - 1. 47 1 1 
12 1 -1 48 1 1 ' -13 I I 49 1 1 

- ' 14 I I 50 I I 
15 

j:< 

I I 51 I I 
16 I I 52 I I 
17 I I 53 . , 

I -
18 I I 54 I - I 
19 I I 55 I I 
20 1 1 • 56 I . ( 

' 
21 \ 1. 1 57 

' 1 1 
22 1 1 58 1 1 . 
23 1 1 - 59 1 1 

.. 

- -24 1 1 60 1 1 
25 1 1 6i 1 1 
26 . 1 1 62 1 ( 1 
27 - 1 I 63 1 1 
28 I I 64 I 1 
29 I I 65 .. 

I _/ . 
30 I I 66 I I -· 
31 I I 67 , I I 
32 ' I I 68 I I 
33 1 1 69 I I 
34 1- 1 70 1 I -35 1 1 71 1 1 
36 1 1 72 1 1 

1 AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

-.JEXOS: 

'--



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

. Certld.ão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 18.163.747 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou ·inscrever quaisquer· dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/tisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade db lnteressado(a). 

( 'rata,ndO:.se de CRDA emitida par~ pessoa jurfdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,· 
de modo que a certiclão negativa abrange todos os estabelecimentos do con!ribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

. aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

4260458 

25/11/2013 14:06:54 

Folha 1,de 1 

· (hora ~e Brasflia) 

30 {TRINTA) ·dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento: 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sftio 
http://www.dlvldaatlva.pge.sp.gov.br 

Serviço Público Federal 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGlNAL 

Em:fi:_j!JL!~ 

~ __ trp, 
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!:STAOO OI! SÃO PAULO • 8RA&IL 

_,-· c ff RTIDÃO 
• 

-
1 

O Diretor do Departamento Tributário da Secretaria da 
Fazenda da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de Siio Paulo, pelo seu Diretor ou pelo 
Coordenador de Área infra assinado, · , 

C E R T ,I F I C Á que, em consonância às informações 
contidas no processo administrativo protocolado sob o nº 51.4261 efe 18/Dezembro/2.013, consta 
pedido de Alvará de Funcionamento, protocolado sob nº 51. 7 66, de 19 / Dezembrp / 2. O 1 
·social de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO$ M MENTOS 
SOCIAIS DE LIME.IRA, com ' data de início em 14/Maio/2.01 , com atividade de 
''Atividades de rádiq" e endereço à Rua Joaquim Prac{o, nº 83 - Jard' Novo Horizonte, nesta 

. cidade de Limeira-SP, em trâmite nesta · municipalidade e não con 'llndo registro de débito até 
presente data. · · 

1 • 

~~.,~ CARLOSALB TO VERTUAN 
Técnico em scalização 

Serviço Público F~1il:ra; 
Ministério das Cornunirnçóes 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: (~/-'l2f A 

( 
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......... 51~ 
Fla. Al&_. Rub. ' 

1 

· I 
Prefeitura do Município de Limeira 

Secretaria Municipal· da Fazenda ~ "' 
. .(-,.'<>-'::; '>/ó 

!STADO DE SÃO ~ULO • 8RA$Jl 1 ·.I ~ . IA'I 
~i-is. 7v 
' U.~ R::t..;;c,s· . 
,:;.1 
ó\~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D€,BtTQS IMOBILIÁRIOS-· N. 9 51.424/2013 

O Departamento Tributário da Secretaria da 
Fazenda d_a Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, pelo seu Diretor 
ou pelo Coordenador de Área infra assinado, 

C É R T 1 F 1 C A que conforme requerimento 
protocolado sób n.2 51.424 em 18/12/2013, não consta no Cadastro Imobiliário 
desta Municipalidade~· registro de imóvel em nome da empresa "ASSOCIAÇÃ(., 
CULTURAL E COMUNiTARIA DOS MOVIMENTOS SOCÍAIS DE LIMEIRA", portanto 
.não consta débito em dívida ativa. 

Fica, entretanto, ressalvado o direito 
Fazenda Municipal de cobrar quai~quér importâncias que venha ser apurada , 
verif,icadas, vencidas ou lançadas a qualquer' tempo, inclu · e em relação o 
período abrangido por esta certidão. 

-O referido na · certidão 
Diretor/Coordenador de Área do Departamento T 
Fazérida da Pref~itura Municipal d~ Limeira 
dezembro do áno de dois mil e treze. 

Exa~or 

noventa) dias, co!'ltados da d ta de 
· com nova redação dada pelo art. 1 º da Lei 3951/ 

. 
servado artigo 72 da L:ei 3648/03, 

.servl;PÜ'biic~ ~:~derai 
.. Ministério das Corr1unicaçóes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~a;J.L 

__{f2-._ 

/ 
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• -
MINIST~RIO DA FAZENDA . 

, Secretaria d' Receita Federal do Brasil 

. CERTIDÃO NEGA TIVA 
DE DÉBITO~ RELATIVOS AS CONJRIBUl~ÕES PREVIDENCIARIAS 

• E AS DE TERCEIROS • .· 

N" 000822013-210407 4 7 . 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS 
MOVIMENTOS SOCIAi 
CNPJ: 18.163.747/0001-26 

" 

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e Inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito pa,sslvo acima 
i~entificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a conbibuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida 

· Ativa da União (DAU). · 

Esta certidão, emitida em .nome da matrlz ~e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, . Inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RF;B e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

> ' . 
Esta certidão é valida para âs finalidades previstas no art. 47 da Lel.nº 
8,212 dê 24 de julho de 1991, exceto para: · 

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmõveis; 
- redução de capjtal sociàl, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; · · 

/ 
: 

- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido peto 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cõdigo. Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou slmpl~. 

A aceitação desta certlQão está condicionada à finaliétade para a qual 
foi emttida _e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

-endereço <http://wWw.receita.faze~da-.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 de 
20 de janeiro de 2010. · 

Emitida em 25111/2013, 
· Válida até. 24/05f?01'Ít.. 

Certidão emitida gratuitamente. 

· Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.1. a&ua i ue i 
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A . 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

InscrÍc;ão: . 18163747/0001-26 . 
Razão Social:ASSOC CULTU~L E COMUNITARIA DOS MOVIM SOCIAIS DE 

·LIMEI ·. ' . 
Endereço: R JOAQUIM PRADO 83 I JARDIM NOVO HORIZON I LIMEIRA I 

SP / 13487-275 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguÍar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 'FGTS. 

O presen.te Certificado· não servirá de prova contra , cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03(12/2013 a 01/01/2014 

Certificação NúmerQ: 2013120315475626282801 

Informação obtida em 18/12/2013, às 11:46:33. _ 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidê!de. no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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2° Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Limeira 
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~----Serviço Público Federal 
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Gilberto' Ferreira de Camargo, nascido em 30/04/1966, brasileiro, casado, Bancário, . , . 
portador do RG/SSP-SP 18.133.785 e do CPF/MF 077.082.478-10, residente e 
cfomiciliado na Rua Comendador Jc;1mil Abrão Saad no. 352, Jardim Glória, Limeira-SP, 
CEP 13487-200, na qualidade de Presidente da . entidade, ãbaixo assinado, vem; 
respeitosamente à presença qe vsa., a fim de REQUERER o REGISTRO da alteração · 
estatutária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS 
SOCIAIS DE LIMEIRA, realizada na Assembléia Geral Extraordinária de 24/11/2013, 
juntand.o para tanto os documentos necessários. 

Sem mais, 

P. Deferimento 

Gilberto Ferreira de Cam gó 
Presidente Associação Cultural 

1-vAuoo SOMENTE COM SEl.0 O! AUTEHTICIDAOE SEM 

e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira Digitalizado 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------- Em;_~.R2_j~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Ju~ídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITÚAÇÃO DATA~ABERTURA 
CADASTRAL , 14105/2013 

NOME EMPRESARl ... L 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 

TITULO DO' ESTABELECIMENTO (NOME~ FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CONQUISTA FM 

CÓDIGO E ~SCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

C IGO E ~SCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUr-DARIAS 
Não infonnada 

C GO E ~SCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 

~JOAQUIM PRADO 

1 

CEP 
13.487-275 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM NOVO HORl~ONTE 

1 COMPLEMENTO 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14105/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ······-· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 16/12/2013 às 15:19:44 (data e hora de Brasília). 

, ,,Yq11~hl 

1 DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL ........ 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do. Brasil - 16/12/2013 

/ 

http://www.receita.fazenda. gov. br/nrem1rnrfmntP(:(: <>n lT..;., ~r;_ ~n--;- -
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Requerimento 

Nós abaixo assinado, diretores da Associação Cultura e Comunitáíia dos 
Movimentos S.ociais de Limeira, com base 

/ 
no parágrafo 1° do artigo 10° do 

Estatuto Social da entidade, vimos solicitar a convocação de Assembléia Geral 
. Extraordinária para adequação dos Estatutos conforme solicitação dÓ Ministério 
das Comunicações através do Ofício nº 6380/2013/CGRC/SCE-MC de· 7 de . 
novembro de 2013. 

Termos em que, 

. P. Deferimento 

Limeira, 11 de novem rode 2013. 

Silvania Lucio de Souza 

-
' 

oigitali:zado 
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Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limei a é'(?? 

Atendendo solicitação da maioria - da Diretoria através de . ' 

requerimento de 11/11/2013, conforme parágrafo .1 o do artigo 100. 
do Estatuto Social da entidade, ficam ·convocados os sócios 
fundadores e contribuintes1 quites coni as obrigaç-ões sociais para 1 

participarem da Assembléia Geral Extraordinária da Associação 
Cultural é Comunitária· dos Movimento$ Sociais · de Limeira, a ser 
reali.zaàa no próximo dia 24/11/2013, Domingo, às 9h00 em 
primeira chama'dà e às 9h30hs em segunda chamada, na Rua 
Joaquim Prado n° '. 83, Jardim Novo Horizonte, Limeira- SP, para 
tratarem da s~guinte ordeni do dia: 

a) Apredação e aprovação da alteração do Estatuto Social <2om as 
adequações solicitadas pelo Ministério das Comunicações .através do 
Qfício n° 6380/2013/CGRC/SCE-MC de 7 de novembro de 201~. 

Rio Claro, 12 de novembro d?-2013. __ _ 

,, 
Gilberto .Ferreir d 

' 
Presidente ·. 

~· ------
. . 

'-" 
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Em:k:Jfi.J/,L 
DECLARAÇÃO ~ 

Eu, Gilbertà Ferreira de Camargo, nascido em 30/04/1966, brasileiro,. casado, 
. - . 

Bancário, portador do RG/SSP-SP 18.133. 785 e do CPF/MF 077.082.47~-1 O, 

r~sidente e/ domiciliado na Rua Comendador Jamil Abrão Saad no. 352, 

Jardim Glória, Limeira-SP, CEP 13487-20,0,' Presidente da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL, E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA, 
/ 

·inscrita.no CNPJ sob o nº 18 .. 163.747/0b01 ~26, dec!aro para. os devidos. fins . . 
que, àtendendo Requerimento datado de ~ 1/1,1/2013 assi~ado pela maioria 

da diretoria da entidade, realizou-se em 24/11/2013 a Assembléia Geral 
' . 

Extraordinária · solicitada· pelos mesmos, em conformidade com o · previ.sto no 

Artigo 1 Oº - parágrafo .1 º do Estatuto Social. 

Assumo total responsábilidade pelas informações citadas acima. 

Limeira, 12 de dezembro de 2013. 
l_;_. 

Di~italizado 
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Gilberto Ferreira de Càmargo 
RG/SSP-SP 18.133. 785 

Pre'sidente . 
ASS ULTURAL E COMUNITÁRIA -
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ADEQUAÇÃO ESTATUTOS DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ·COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 
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/ 

DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE Ll~IRA ..;.:._2~711/2013 ) 

Ata da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA da Associação . Cultural ~ Comunitária dos 
Movimentos Sociàis de Limeira, realizada no dia vinte e quatro de novembro de dois mil e tréze, na 
Rua Joaquim Prado n°. 83, Jardim Novo Horizonte, Limeira, Estado de São Paulo, em segunda 
convocação as nove e trinta horas, onde eu, Joyce Aparecida Hai ler fui escolhida para secretariar 
os trabalhos e o Sr. Gilberto Ferreira de Camargo para presidir os trabalhos. Compareceram a 
Assem,bléia as pessoas discriminadas na lista de presença (anexa). Iniciado os trabalhos os Sr. 
Presider.ite leu a. todos os presentes o Edital de Convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária: "Atendendo solicitaç·ão da maioria da. Diretoria através de requerimento de 
11/11/2013, conforme parágrafo 1° do artigo 100. do Estatuto Social da entidade, ficam 
convocados os sócios fundadores e contribuintes, quites com as obrigações sociais p~ra 
párticiparem da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Cultural e Comunitária dós 
Mo.vimentos Sociais d~ Limeira, a ser realizada no próximo dia 24/11/2013, Domingo, às 9h00 em 
primeira chamada e às 9h30hs em segunda chamada, nj:i Rua Joaquim Prado n°. 83, Jardim Npvo 
Horizonte, Limeira- SP, para tratarem da seguinte ordem do dia: -a) Apreciação e aprovação da 
alteração do Estatuto Social com as adequaçoes solicitadas pelo Ministério das Comunicações 
atraves do Ofício nº 6380/2013/CGRC/SCE-MC de 7 de novembro de 2013. Rio Claro, 12 de 
novembro de :2013. Gilberto Ferreira de Camargo Presidente RG 18.133.785 SSP-SP". O Sr.' 
Presidente esclareceu aos presentes a necessidade de ajustar o Estatuto S_ocial atendendo a 
solicitação do Ministério das Cor:nunicações através do Ofício n° 6380/2013/CGRC/SCE-MC de ·7 de 
novembro de 2013. A adequação ao Estatuto Social da Associaçã'o .Cultural e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira, que encontra-se anexo, foi aprovado por unanimidade, com a 
alteração descrita abaixo e entrará em vigor n·a data de seu registro .em cartório, passando o § 1° 
do Artigo 4º, .a conter a seguinte redação : "§1º - A admissão como associados se dará através 
de preenchimento de formulário próprio e aprovados em Assembléia Geral, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatutd'. O Sr. Presidente franqueou a 
palavra aos -presentes e, não havendo nenhuma manifestação e nada .mais havendo a tratar, a . 
Assembléia foi encerrada1 e eu, Joyce Aparecida Hailer, lavrei a presente Ata que vai assinada por 
m;.tíle ~o resi e. . · 
\ .~~: ~OVl - --- - -

Gilberto F~~vet~~- C 

Digitalizado 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, .SEDE E FINS · -

Ariigo 1° - ·A Assoc;ação ~ultu;al e Comunitária dos Moviint~s Sociais de Lím~ira, 
- fundada em 28 de março de 2013, é uma associação civil , de direito privado, sem .fins 

econômicos, de duração indeterminada, de caráter cultura l e social, de · gestão comunitária, 
composta, por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores dos 
bairros Jardim Novo Horizonte, Jardim Glória , Jardim Anhan:;· u r.a. Jardim Residencial Alto 

·dos Laranjais e Jardim Residencial José Cortez do município e ~imeira ·- SP, com sede n~ 
:' Rua Joaquim Prado no. 83, Jardim Novo Horizonte, Limeira - , CEP 13.487-275. 

· Parágrafo Único - A Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de ~ 
Limeira, utilizará como nome de fantasia a denominação de "Rádio Comunitária Conquista 
FM" e reger-se-á pelas disposições deste. Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

rArtigo 2º - A Associa ão Cultural e Comunitária àos 
por finalidades e objetivos beneficia( a comunidade com 

vímentos Sociais de Limeira tem 

1. Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá · de acordo com a ·legislação vigente.; 

li. Dar oportunidade a difusão .de idéias , elementos da cultura , tradições e .hábitos ·sociais 
da comunidade; 

- ' 
Ili. , Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; . 

(___ IV. Prestar serviços de utilidade públ ica, integrando-se -pos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; · 

1 

V. Contribuir para o aperfeiçoamento· profissional nas áreas de ,atuaç·ão dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

, VI. 

VII . 

~ 
Oig ita U:zado 

Nº 5 ?. 3 ~ · .. -
2.• o~. OER~0.~~!"1Lu~~~:'~\p REG.CMLD[......,,iw 



l/ 

· Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAh 

VII I. Fomentar a· capacitação dos Gidadãos para leitura crítica dos meios de comunicação , 
nas suas' diversas modal idaqes, e para o çjebate da estética, dos conteúdos, da 
linguagem e da técn ica émpregada ;_ • 

IX. Estimular o desenvolvimento dos serviçoi:> de radiodifusão .pautado pelas noções pe · 
participação da sociedade e de preservação do interesse público . 

§ 1° - Para a conseçução das suas finalidades , ·a Associação Cultural e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira poderá realizar as seguintes atividades: 

1. Desenvolver pesquisas nas áreas social , polítiça, cultur'é!I e econômica; 
I 

li. Organizar, promover, apoiar e - realizàr· cursos, seminários, debates e treinamentos, 
regulares ou intensivos; 

1 

111. Imprimir, confeccionar e reproduzir material didático, livros, revistas , jornais , folhetos e 
Impressos, de acordo -com as s~as finalidades; -

'(. 

. - . 
IV. Produzir obras audiovisuais , cinematográficas ou de multimídia, bem COíflO programas . 

de radiodifusão; 
i) 

V. Patrocinar de exposições, festivais, espetáculos e a~ividades congêneres; 

VI. ' Conceder prêmios a autores, a·rtistas, escritores; técnicos de arte, espetáculos musicais 
1 ( . 

e de artes cênicas ou produções e programas . de televisão e rádio, obras de vídeo , 
filmes ou m-ultimídia em atividades , concursos e festivais realizados no BRASIL; 

VII. Construir, organizar, equipar, manter ou formar arquivos , bancos de dados, videotecas -
.ou bibliotecas de uso público; 

, 
VIII. Construir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades artísticas e 

IX. 

culturais em geral ; 

Fornecer, gratuitamer:ite, bolsas de estudo e transporte
1 

para artistas, conjuntos 
musicais, estudantes, pesquisadores, professores ou conferéncistás, brasileiros· o~, 
residente,s no BRASIL ou no exterior. 

X. Estabelecer parcerias, celebrar convênios ,. contratos e termos de cooperação. e manter 
intercâmbios com organizações similares, nacionais e internacionais; . 

XI. Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regio'nal, nacional oü 
internacional; 

XII. 

. ' 

i N ~ 5 3 1t - • 
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§ 2° - A Associação Culturàl e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira 
respeitará e atenderá aos seguintes princípios: 

1,. Preferência das .finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; · 

·11. Promoção das ativiqades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos 
membro$ da comunidade atendida; · · 

Ili. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; · 

IV. Não discriminação de raça ,' religião . sexo, preferências sexuais, convicção político 
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 

V. Garantir o exercício da mais · ampia democracia em todos ·os seus organismos e 
instâncias, assegurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades 
associadas, buscando sempre a unidade na ação; . 

VI. Orientar ·sua ação por prindpio.s éticos e de igualdade, participação, representação da 
pluralídade e solidariedade; 

VII. Defender a solidariedade entre os 
recursos naturais não renováveis , 
coletivas' e a justiça social. 

povos, o ambiente natural, a biodiversidade e os / 
os direitos h4ma~os, as liberdades individuais e 

§ 3° - É vedado o pr , se li tismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação · 
política, filosófica, ra ·ai, 'religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na açiniissão de 
associados. , · / 

§ 4° - Será obrigatória a pluralidade de opinjões e v 
polemicas, na programação opinativa e inform 

1 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 
, I 

rsão, de forma simultânea: em matérias 
divulgando, sempre, as· diferentes 

§ 5° - Qu~lquer cidadão da comunidade 'beneficiada terá .direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na progr ação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamaçõe~ou ivindicações, devendo apenas observar o 'momento 
adequado da programação para fa ê- , mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária . 

- \ 
Artigo 3° - Os dirigentes e associados -o responderão , nem mesmo subsidiariamente, pelas 

1 

obrigações contraídas pela Entíd <;.ie~ ., lvados ~s ca~os em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no d~s ~1'10 de s-µas funções. . ' 
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CAPITULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

. t//Z 

Artigo 4° - É assegurado o ingresso gratuito, COf'9Ô associado, de todo e ·qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do Serviço de 'Radi difusão Comunitária. Também é assegurado o 
ingresso gratuito, como associadas. de pessoas ju 'Clicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do Serviço de Raçiio,9ifusão Comunitária . 

"'º°"'"~se dar · através de preenchimento de formu lário próprio e 
esd que , se. comprometam a respeitar e cu.rnprir as 

Artigo 5° - A Associação Cultural e Comunitária· dos Movimentos Sociais de Limeira será . 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que párticiparam da fundação da entidade e que 
continuem mantendo residência na área de abrangência .da Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais· de Limeira; 

' 
li - Contribuintes -'formada por todos aqueles que associarem após a fundação da entidade e 
residem na área de abrangência da Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos 
Sociais de Limeira e que se comprometam a respeitar e cumprir o disposto no artigo 4°. 

Artigo 6° - As contribu ições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 7° - São direitos e deve(es dos associados: 
a) Votar e ser votado em qualquer instancia .da Associação Cultural e Comunitária dos 

Movimentos Sociais de Limeira, desde que atendam ao disposto no §2° do artigo 11 ; 
b) Manter sua contribµição em dia, conforme estipulado em Assembléia Geral; 
c) Freqüentar a sede e suas dependências e ter acesso a árquivos e documentos; 
d) Participar de qualquer atividade cultural e socia l da Associação Cultural e 

Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira; 
e) Gózar de todos os direitos e prerrogativas que lhe concede este Estatuto; . 
f) Solicitar atendimento dos serviços prestados pela Associação Cultural e Comunitária , 

dos Movimentos Sociais de Limeira. · · 

Artigo 8° - A exclusão do associado só é admissivel 
em procedimento que assegúre direito de defesa 

5 : 3 4- -
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Parágrafo único - Qualquer associado poderá se desligar da Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira mediante simples comunicado à Diretoria. 

CAPÍTULO Ili 
DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

/ 

Artigo 9° - São órgãos da Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de 
L~e~: . 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Con~elho Fiscal ; 

() d) Conselho Comunitário . 

Artigo · 10° - A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira será composta por seus associados e 
oco'.rerá ordinariamente a cada ano, para avaliação e -prestação de corytas da Diretoria,, 

' discussão e aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais. Deverá também, 
ordinariamente, ocorrer a 'cada 4 (quatro) anos para fins específico de eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal e poderá ser convocada extraordinariamente para destituição dos dirigentes; 
eleição do· Conselho· Comunitário e alteração estatutárias, . respelta111do-se o disposto no § 1° 
deste artigo. · 

§1° - A Assembléia C5eral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos · associados para 
discussão e decis1ão relativa a assuntos de interesse ' geral. Quando a delibéração se 
relacionar à destituição de dirigentes, alteração estatutária, aplicação à associado, de punição 
temporária ou de exclusão. definitivá do quadro social, será exigido o voto cóncorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocaaa para esse·fim, não podendo ela 

U 
deliberar, em primeira convocação sem a· maioria absoluta dos associados, ou pelo menos de 

'. um terço nas convocações seguintes. e . ' 

. íº T 
' 
( ·- -- · 
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§ 4° - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de imóveis ou móveis 9u extinção _da 
entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de anteceçlência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 
pelo menos dois meses, respeitadas as disposições constantes do -§ 1~ deste a~igo . · 

Artigo 11 - A Oi reto ria da Associa ão Cultural e c~riiunitária (dos Movi entos Soci~fs de 
Limeira órgão Executivo e Administrativo . será composta por 'um Presi nte, u~ Secretário , 
um Tesoureiro , um Diretor d_e Programação, um Diretor de· Relaçõe Públicas e 2 (dois} 
Diretores Suplentes, eleitos -em Asse.mbléia Geral para um manda o de 4 (quatro) anos, 
sendo que para os cargos de Diretoria e Conselho Fiscal rião derá ser ocu ado pel 
mesma pe~soa por mais de 2 (doi,s) mandatos consecutivos. 

I 

§ 1 º - A Diretoria da AssociaÇão Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de 
Limeira poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte,· mediànte 
decisão em Assembl$ia Geral·, respeitad,as as di~ posições

1 

constantes no§ 1° do artigo.10. · 
. . 

r § 2°· - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de J O (dez) 

' ,\___,, 

anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam · sit~adas na 
área de abrangência da comunidade atendida pela Associação Cultural e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira. 

§ 3° - Os diri~entes nã? p_oderão estar no exercício de mandato eletivõ que lhes assegure 
imunidade parlamentar OI.! função da qual decorra foro',especial. . . 

Artigo 12 - São atribu ições: · 
1 - da Diretoria: 

.. 

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimônio da Associáção Cultural e 

b) 
e) 

Cl) 

e) 

f) 

g) 
h) 

i) 
j) 

k) 

1) 

Comunitária dos Movimentos Sóciais de Limeira; · 
Convocar as reuniões· e Assembléias Gerais; 
Gerir em conjunto com todos os membros da Diretoria ·o patrimônio da entidade e ' 
representa- lá politicamente nacional e internacionalmente; 
Reunir-s~ mensalmente ou sempre que se fizer necessário, delí,berando sobre os 
assuntos com maioria simples dos presentes;· · 
Realizar todqs os atos necessários ao pleno desenvolvimento da Associação Cultural 
e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira; 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balanço patrimonial e .o 
relatório de atividades; 
Prestar contas ao final de cada exercício financeiro ; 
Criar e instalar ·serviços e departamentos para a r~a l ização e desenvolvimento das 
finalidades da Associação Cultural e Comunitáriar dos Movimentos Sociai.s de 
L~~ra; • _ 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geria!; · . 
Em ausência temporária solicitada por dirigente com funções na Oi(etoria , decidir qual 
Diretor Suplente o substituirá; 
Deliberar sobre fil iação ou associaçã'o a entidades congêner1.~ il.A!e~~A15' &g~GifÀ~ 
regional, nacional ou internacional . ' 0 BRENo Luiz ROLA - Tabeliao 
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li - De cada dirigente: 
' €{!;? 

Ao Presidente compete: 
a) Representar a Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de 

Limeir-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicial 
b) Coordenar ê presidir as reuniões ·da Diretoria ; 
c)· Assinar ·contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação Cultural e 

Comunitária dos Movimentos Sociais 1 de Limeira, juntamente· com o tesoureiro 
movimentar éonta bancária conjunta da entidade; 

d) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
.serviços e departamentos; 

e) fDarticipar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

Ao Secretário compete: 
a) Gerir as atividades administrativas da entidade, dirigir e. supervisionar ·todo os serviços 

) - ' 
de esqritório da Ass_ociação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de ' 
Limeira; 

b) A~sinar com o Presidente todos os documen.tos convocatórias· e informativos da 
' Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira; 

, c) Secret,ariar às reuniões dâ Diretoria, lavrar as' atas , ter- sob sua guarda os livros, atas e 
pFJreceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a secrE(taria; ' 

d) Dirigir e supervisionar bs serviços da secr~taria e organizar as corresponçlências da 
entidade. 

Ao Tesoureiro compete : . 
a) Gerir as .atividades financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços 

referentes a tesouraria da Associação Cultural e · Comunitária dos Movimentos 
Sociais de Limeira; , 

b) Assina/ com o Presidente cheques e demais docum~ntos contábeis, como balancetes e 
relatórios de finanças; . 

c) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio1 sob form~ de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guard_a todo o patrimônio considerado no· âmbito das 
operações relativas 'ao serviço de radiodifusao ; · 

d) Zelar pela guarda de documentos . relativos a compra de bens móveis ei imóveis d.a 
Associação Cultural e Comunitária .dos Movimentos Sociais de Limeira; 

. e) Manter sol;> suÇl guarda todos os documentos . relativos a · tesouraria, manter a 
escrituração do movimento eçonômico financeiro da Associação Cultural e 
Comunitária dos. Movimentos Sociais de Limeira; 

f) Apresentar juntamente com o Pr,esidente o relatório anua,I fir:ianceiro à Assembléia 
Geral. 

, . 
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Ao Diretor de Relaç:ões,Públicas compete: ' ' . . .,yD -- :1 

a) Divulgar e promover a popularização da entidade , representar a Associação Cultural 
e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira em atividades sociais; 

b) Manter contato com entidades , associaçõ~s . agremiqções, .órgão governamentais e 
não governamentais em assuntos de interesse mútuo. 

Aos Diretores Suplentes compete: 
, a) Participar das reuniões de Diretoria; 

b) Substituir os diretores com funções na Diretoria em aus'ências temporárias. 

Artigo 13 - O Conselho Fiscal é composto ·por 3 (três) membros titulares, eleitos em 
Assembléia Geral para mandato de 4 anos, sempre escolh ido em Assembléia Geral igual ao 
da Diretoria e Co'nselho Comunitário, e a ele compete: 

a) Vistar toda a documentáção contábil da Associação Cultural e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira, fiscalizando-a; 

b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual ; 
c) Opinar sobre despesas extraordinárias_ e sobre balancetes, quando solicitado pela 

Diretoria . ' 

Artigo 14 - O Conselho Comunitário . eleito em sembléia Geral para mandato de 4 anos. 
será composto por no mínimo cinco pessoas r presentantes de entidades da comunidade 

, local , tais como associações ·de classe , t:iene ritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo_de a o panha.r a programação da emissora , com vista 
ao atendimento exclusivo da comunidade . 

§ 1° - O Conselho Comunitário deverá organ izar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definida.s pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo . periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliaçã o. , 

(' . 

§ 2° - A ' Assembléia Geral para a escolha das entidades do Conselho Comunitário será 
convocada especialmente para este fim , sempre após a Assembléia de Eleição da Diretoria . 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

.; 
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§ 1º - As chapas para a Diretoria e Conselho Fiscal estarão aptas a coi\cõrrerem se 
entregarem requerimento dirig ido ao Secretario da Diretoria, até 3 (três) dias antes da 
.Assem.bléia Geral de eleição, acompanhada de nominata completa dos candidatos com o 
devido e expresso consentimento de seus membros, bem como do· apoio através de lista 
assinada de no mínimo um décimo de associados aptos a votar. · 

§ 2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa , bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

CAPÍTULO V 
DA PROGRAMAÇÃO / 

Artigo 16- A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
.constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . 

Parágrafo único - Se; á vedada a transferência de outorga e a formação de redes, 
excetuad~s as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos poderes Ex~~utivo , Judiciário 'e Legislativo, definidas em lei. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. ' 

CAPÍTULO VI 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 17 - , O patrimônio e a receita da Associação Cultura/- e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira serão compostos pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral ; pelàs doações, auxílio e subvenções; pelos bens móveis ou imóveis; pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira ; pelos saldos de exercícios 
financeiros transferidos para a conta patrimonial ; por va lores advindos de suas atividades 
comunitárias; .bem como por aqueles decorrentes de patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda ·despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Presidente e 
Tesoureiro, sendo periodicamente elaborado balancete demonstrando é!S receitas e despe?as 
e, apresentados nas reuniões de Diretoria . 
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CAPÍTULO VII 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DISSOLUÇÃO 

Artigo 19- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária , especialmente convocada para este fim, , se~do exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia , não podendo ele deliberar .. em 
primeira convocação, sem à maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço 
nas convocações segu intes. · 

Artigo 20 - A dissolugão da Associação Cult.ural e Comunitária dos Movimentos Sociais 
de Limeira ocorrerá segundo çlecisão da Assembléia Geral , especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde çle 2/3 dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar sem o quórum .e a maior'ia absoluta d~ seus associados, e o remanescente .de seu 
patrimônio líquido . será destinado a entidade de fins não lucrativos congênere, definida na 
Assembléia . 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recur,sos a 
Assembléia Geral pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de constituição da 
ent id~de realiza.da em 28 de março de 2013 e adequado nà 

1

Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 24 de novembro de 2013, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando-se este registro todas as alterações por que passar. 

' ' 

Artfgo 23 - A 'Assembléia Geral para a constituição do primeiro Conselho Comunitário será 
realizada nos termos da Lei no. 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a 
ser contemplada com um,a outorga para a execução do serviço de radiodifusão com itária. u ~~~ 

Min1ster10 das Comunicações 

Lim~ 24 de novembro e 2013. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

/ 

Certifico que, consultando o cad.astro eleitoral, verificou-se 'NÃO CONSTAR 
registro de condenação Griminal ·eleitoral, transitada em julgado, ·para a eleitora 
abaixo qualificada . 

.i 
Eleitora: SONIA NUNES RODRIGUES 

Inscrição: 0278581.10-116 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 Seção: _176 
UF: SP 

Data de Nasciment.ó: 01/05/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986 - . \ . 
Filiaçao: ILIDIA RODRIGUES NUNES 

JOÃO NUNES RODRIGUES 
.• 

. . 
, Certidão emitida às 13:06 de 30/01/2014 

· Esta certidão de· crimes eleitorais é expedida- gra~uitamente . . Sua autenticidade 
poderá ser co11firmada r;ia _página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
e·ndereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
TBFN.RHTZ.P0NZ.PPN~ 

~ O litera1 ·0 no código de validaçãQ representa _o núme ro O (zero) .. 



·1 

JUSTIÇA ELEITORAL .s~rviço Público f~deral · · 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL· 
Em:.L2.JLZJLJ:. 

·. E'(J< -

1Certidão \ 

.. 

Certifico que, consultando p cadastro eleitoral, verificou-se NÃO ·coNSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualifi,cada. ' 

Eleitora: JOYCE APARECIDA HAILER 
Inscriç~o: 288559810191 Zona: 399 Seção: 96 
Município: 66397 - LIMEIRA UF: SP 

Data de Nascimento: 21/05/1982 DomicUiada desde: 21/07/199~ . 
I ' 

Filiação: VERA LUCIA DE JESUS HAILER I. 
CLAUDIO APAREÇIDO HAILER 

Certidão emitida às 13:04 de 30/01/2014 

Esta ,çertidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na p'ágina do TribÍ.Jrral Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio , -do ---- código 
/U4J.EF78.CEVQ.3~RK 

.,._ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

I 
\ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL M~r_~iço Público fed;r~i · , 
in1sterw das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGJNÀL . 

.) Em:.JL:J~ · 

I' 

Certidão -

{ 

, Certifico que, consultando o ca·dastro_ eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaçãç:> criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: SILVANIA 1.;UCIO DE SOUZA 
iqscrição: 234778290167 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Zona: 399 · Seção: 268 -. 
UF: SP 

Data de Nascimento: 17/01/1969 Domiciliada .9esqe: 05/05/19~6 
Fiiiação: GENARDIR MACEDO DA SILVA 

. JÓSE LUCIO SOBRINHO 
' . 

Certidão emitida às 13: 16 de 30/01/2014 

Esta certidão de crim.es eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal· Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: · http://www.tse.jus.br, por meio dó código 
RYER .. E7·PI.MMHF.PEBX r 

. ' 

' 

, . -
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAi,. SUPERIOR ELEITORAL .ser~i~o Público Federal 
Mm1steno das Comunicaçõés 

. CONFERE COM O ORIGINAL. 

/ 

Certidão 

~m:L2::Jfi.;d::_ 

f{?: 

1 ' 

. ', . 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro ·de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleit,or abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ~OSE PEQRO ALVES DA SILVEIRA 
Inscrição: 028425,76()167 Zona: 399 

' . 
Município: 66397 - LIMEIRA 

Seção : 282 
UF: SP 

Data de· Nascimento: 23/11/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANTONIA JOAQUINA DA SILVEIRA 

JOAO ALVES DA SILVEIRA 1 

Ceri:idã9 emitida às 13:09 de 30/01/2014 

. Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleito·ral na Internet-, no 
el)dereço: http://www.tse.jus·. br, por . meio do código 
BBWU.HBBY.VEIZ.ITVN 

, . 

-· 



. Ministério du Comunlcaç6n . ~ .. 
. · Secretaria de Serviço de Radíodlfusão . · ....._ ~ 'J.. ~\ 

Departamento· de óutórga de Serviço de·Radiodifusão'...._([..J 
_ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RA:DCOM •vet -

Identificação do Processo ' 

Número: 53000.027959/2013 Localidade·/ UF: li.IMEIRA/SP 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 
Aviso: 59 Publicação: 03/0412013 Prazo: 60 · Canal: O 

~ . A E~tidade é uma: 

Processo 
fsso~iaçã~ 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação . 

Nome CPF Carg? Mandato Telefone 

Silvania Lúcio de Souza 648.389.354-04 . Diretor Suplente 28/03/2013 
28/03/2017 

' GILBERTO FERREIRA DE 077.082.478-1 o ., Presidente 28/03/2013 
CAMARGO 28/03/2017 . 

Joyce Aparecida Hailer 298.316.788-77 Secretário 28/03/2013 
28/03/2017 

José Pedro Alves da Silveira 066.201.368-93 Diretor de ' 28/03/2013 
Promamacão 28/03/2017 

Rakiston Teixeira Moreira 168.040.758-97 Diretor de Relações " 28/03/2013 
Públicas 28/03/2017 

Arlete Oliveira de Jesus . 327 .069.688-42 Diretor ,Suplente 28/03/~013 
28/03/2017 

Sônia Nunes Rodrigues 017.247.658-50 Tesoureiro 28/03/2013 
28/03/2017 

3. Con,clusão Geral (Parecer Legal) 
, 

ANALISE: 
Regular e Instruído. 

' 

<('. 
~APA DA DOCUMENTAÇÃO: M.S~r~iço Piiblico Federa l -

requerimento de outorga: fl . 2; lDisteno das e . 
CONFERE COM ;~ua1caçõ1 ~ b) CNPJ, nº 18.163.747/0001-26: fl. 7; ' RIGJNAl 

c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 62; , 
Em:.JL;P2_;~ -d) relação de associados: fl. 21: . . 

~ anifestações de apoio: fl ; 63 à 356; 

~ ( ~ tatuto social, datado de 28/3/2013, rg.-PJ: fl. 11 à 20; 
~g ta de fundação, datada de 28/3/2013, rg.-PJ: fl. 8 e 9; 

a d·e· eleição, datada de / I , rg. - : não se aplica; > 

~ mprovaçã() de mai<?ridade e-de nacionalidade: fls. 23, 27, 30~ ·34, 38, 42 e 46; 
"( omprovante de resldên~~&, 28, 3:;, 36, 40, 44 .. 48, 366, 367 e 368; 

) de9larações do anexo, 3: O; · · · · 
m) certidões criminai~ das·ju s estadual, federal e eleitoral: [FJ;DERAIS: fls. 369, 370, 371, 372, 373, 374 e 375] 
EST.ADUAiST-fls. 379, 380, $81, 382, 383, ~84 e 385] [~IS: fls. 389, 393, 395, 423, 424, 425 e 426]; 

ri) certidão de regularidad~ com ~3tas Nacior:ial, Estadual e Municip_al: fls. 399, 400, 401 e 402; 
o) certidão de re~ularidade com fGT e com o IN~S: fls, 403 e 404; . . 
p) declarações de_@I cumprimento: . 22, 26, 29, 3~ e 45; . 
~consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: . 361. · 

ANDA TO: 4 ANOS . . 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

- ~ · Pjglne 1 . de 1 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Coordenação-Geral.de Radi~éiifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andàr - 70044-900 ~ Brasília - DF 

(61) 3311:-6281 

/2014/CGRC/SCE-MC Oficio nº . ":'.\-~ .!,. 

•, Brasília, ~() de~ de 2014. 

Ao Senhor 
GILBERTO FERREIRA DE CAMARGO 
Representante Legal da Associa_ção Cultural e Comunitária dos Movimentos . Sociais de · ' 
Limeira 
Rua Joaquim Prado, nº .83, jardim Novo Horizonte 
13.487-275 /Limeira- SP · 

. \ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa' à Análise do Pro~esso nº 
53000.027959/2013. 

Senhor Representante Legal, 

. . 
1. ' Tendo em vista a análise· realizada no .processo. nº"53000.027959/2013, no qual _ 
essa entidade .requer autorização para execução do Serviço de_ Radiodifusão Comunitária na 
loç:alidade de .Limeira / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 462/2014/ÇGRC/SCE­
MC, que indica penpências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Com.unic~os, por fim, o pr~o de 30 (trinta) dias, contados 'a ·partir d~ d~ta de· 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A'.viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que , 
haja respostas, ou caso a~ re&postas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido . 

3. ·o 'referido pr~o poqerá ser .prorrogado por wna úniça vez, 'por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou d.e força maior, .bem como nos casos de emergência· ou 
de calamidade pública', _regulrumente comprov.ados, desde . que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido; denfro do prazo para cuinprimento das ·exigências. Decorrido 

· esse praz.o, a documentação encaminhada será' considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail bu telefon._e. 

CGRC 

.r>.J.•..-ru DO GRANJA NOBRE~ 
Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Serviço p 'b]' --,... 
M. · , . u Il:o Federal 

ID1Ster10 das C . 
CONFERE COM 0ºmoun1cações 

R/G/NAL 

Em:.b_!~.4:::_ 

~ --



·, f ) 

\..../ 

·- . 

. MINISTÉRIO-DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviç.os_de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comufl:Ítária 

Nota Técnicanº 462/2014/CGRC/SCE-MC 
.' 

Assunfo: Constatação de pendências. 

Referências: Processo nº 53000.027959/2013. 

'· 

_Ser~iço Público Feder;J­
Mm1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~~LL_ 

- .em_ 

' ' SUMÁRIO EXECC}TfvO 

1. Trata-se ' de requerimento da Associação Cultural e Comunitária · dos 
Movimentos Sociais de Limeira para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de.Limeira/ SP. 

ANÁLISE 
'-

2. Tendo em -vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conform~ descrição a seguir: ' 

I Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas · alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela P.ôrtaria riº 462 de 14/10/2011 ,· publicada no DOU de 
·18/l 0/2011, ou ~eja, o Pr;,oj~to Técnico, conforme·detalhado no Anexo.I· desta Nota Técnica. 

~ ~ . . 

CONCLUSÃO 

3. 1 - ' - Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das refe~idas ' . . pendências. 

4. . Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitâda, ou esclarecer os pontos questiçmados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data pe recebimento desta Nota-Técnica de aé~rdo, com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o .oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem qu_e · 
liaja r~spostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito <;ie outorga 
será indeferido. 

À consideração superior .. 
. Brasília, ~ de ~ 

. ~· , ~~ ' \l~Jlk 
êESAR SEGOND SCONCELLOS 

de 2014 . 

Engenheiro / Chefe de Sérviço 

53000.027959/2013/CGRC 
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u. 

De'acordo. 
À consideração do. Sr. Coordenador-Geral de Radiqdifusão Comunitária . 

. de 2014. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador . 1 

\ 

De· acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 462/2014/CGR~~/SCJtM~ 

- · ·. · · BrasÍlia, ·J Q. de 

.<= \ 
de 20"14 . 

Co.orden âor-Geral de. Radiodifusão Comunitária 

/ 

. ( 

53000.027959/2013/CGRC 

\ . 

_Ser~i'.~ Público f~~r~i 
Mrn1sterw das Comunicações 
CONFERE COM o ORJGJN~L 

2 de 4 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO' T.ÉCNICA - 2ª FASE: 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM.O ORJGJNAL 

Em:h'_J.tl2J L.5:_ 

Ç7.4Y?_ 

a. · Form.ulátio de Iilformações Técnicas, devidamente pr~en~hido' e àssinado pelo Engenhéiro 
responsável;· contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, ~e acordo com o Anexo 9e

1

conform~ disposto no subiteni 12.1, alínea "a", da Norrria 
nºOl/2011. . 

?· Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nonn~ nº 01/2011, ou seja: ~ 
declaração assinada pelo ·representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais caúsadas,pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 

.até que essas sejam'Sanadas, sem prejuízo do exercíciq_ das competências fisçalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. . · 1 

c. Planta de ~rruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: · 

c. l) escala· compatível 'com a área de execução do seryiço; 

r 
<?·2) nomes das ruas; 

c.3) o loca.! de instalação do sistema irradiante;com as coord.enadas na forma GGº MM' SS" com 
· apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os ·segundos (SS") da 

latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente; nome do muÍl_icípio e UF; · 

c.4) o traçado de 6ircunferência de ~té uin quilômetro de raio, que delimita a área abrangid~ pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 1 

campo no contorno ser de até 91 'dBu; . . 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas ria forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minuto~ .(MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ·ultrapassar o · 1imite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 

. '. UF ' \ . murúc1p10 .e ; · 

' \ 

c.6) o local do estudio, com as c9ordenadas na forma GGº ~M' SS" com· àpenas 02 (qois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os. segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar · o limite· máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do IT)UnÍcípio e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

.d. Diagrama de irradiação horizÕntal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiró; diagrama de irra.diação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização. circula~ ou elípt'ica, devem ser apresentadas 
·curvas distintas das componentes h~rizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, 'alínea "d", da Norma nº 01/2011. E~te diagrarua :dev.erá ser correspõndente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do For~ulário d.e Informações Técnicas. 

e: o'eclamção do profissional habilit~do de que a cota do terreno, no local de instalação 'do si;t~ma 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encáminhar declaração assinad~ pefo profiss.ional habilitado indicando que o local pretendido para a . 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a fostalação proposta não fere os gabaritos de 
· proteção aos .. aeródrornos baseado na' Portaria nºt 1.141/GM5; de.'8 de dezembro de 1987, do 

53000.027959/2013/CGRC' 
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Ministério da Aeronáutica e correspof!-dentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ·conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº O.I/2011. 

-
g. Parecer conclusivo", assinado pelo profissional hàbilitado, atestando que a instalação .proposta 
atende .a todas as exigências das -normas técnfoas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de -µm quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''g", da Norma nº O 1/2011. . . . . 

h. Anotàção de. Responsabilidade Técnica - 1\.RT referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subi tem 12.1, alínea "h", da Nonha nº 0112011 , apresentada com as assinaturas do profissional . ,, ' . 
habilitado e do repre!>entante legal da entidade juntamente com seu comprovante ~e paga~ento. 

- . 
i. Declaração, assinada pelo representante legal, informánd9 o horário-de funcionamento da 'estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i'\ da Notm~ nº .0112011. 

'' 

j. Folha de informações técnicas dà linha de transmissão (cabo coáxial), fornecida· pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 1 , 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em . 
regulamentação da· Anate! sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos ·e '. 
eletromagnéticos 1Ja faixa de radiofrecjuência5 entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletrómagnéticos de radiofrequências com v.alores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no.subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

_Ser~iÇ~Mii;;;:;der~/'-
Mrn1stério das Comunicações . 
CONFERE COM O ORIGINAL · 

Em:.á::J-4;?} Lá:: 

' > 

53000.027959/2013/CGRC 
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· Licenciamentos de RF 

PROJETO 
, . ' 

TECN'Ico· 

Serviço Público Fed;ral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGJNAL 

Em:.$J .L12.f 

t% 

' I 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NORMA: 01 /2011 DO M INISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 

OFfcto N°: 741/2014/CGRC/SCE-MC 

ENTIDAD.E: Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos .Sociais de Limeira 

Limeria - Jd. Novo Horizonte- SP 

- ) 



1 (\ 

u 

/ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA G 

\· 
.11 IT,EM SUBITEM . 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

' 1.4 

1.5 

1.6 

·, 1.7 

- 1.8 

1.9 

1 .. 10 

li 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

: Ili 

SUMÁRIO 

>'f"' •• ;/ ... , . ~' 
• \ .~' ~' ÓEà'C~ÇAQ .( . u 

Parte Técnica 

, Serviço Público Federal 

' 

Ministério das Comunicações 
C,ONFERE COM O ORIGINAL 

Em:LZf 1!2.Jt:L_ 

I 

. , 

.... 
-

Formulário de Informações Técnicas 
' , 

Transmissor - Características Básicas 

Certificado-de Homologação do Transmissor 
. 

Especifieação da Antena 

Espec~ficação do Cabo C_oaxial 

Estrutura do Sistema Irradiante 

Imagem de Satélite·- Google Earth ' 

.Estudo de Perfil Topográfico ' 

. . ---

Anotaçãd de Responsabilidade Técnica -ART de Projeto 

Parecer ,Conclusivo ' ' ' 

Declarações: 

Interrupção das Transmissões em Caso de Interferências 

Cóta do Terreno 

Gabaritos de Proteção a Aer?dromos 

Horário de Funcionamento de Estação 

Limitação da ExposiÇão à Radiação não-Ionizante -

Planta de Arrua·mento 

1 PÃOINA, 

2 

3 

' 4 

5 

6 

7 

8 

9 1 

10 

' 11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São f'r<in·~1sco. ;35 _ Ra1r ro Boa Vista 

> r > UMA FMPRFSA o.o GRUPO DVL 
Sania l~1l<1 lh' Sapura1 iMGi - CEP .1i5tl0-000 

1 AltTlJDE27@DF ;~KI IND B f~ lelofax. 135) 34i'1 J IJO 
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.ser~iço Público Federal -: 
Mm1sterw das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL' 

Em:l2JPl.JlL_ 

f<p 

1 . 

1 ' 

1.1 - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

) 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Ru...i São Franc1!;1~0 185 - B;:i11ro Bti<l Vista 
lelefax ·(35) 3471 3130 

/ 

) > ) IJMA !-:MPRESA. [)() GRUPO DVL 
Sanla fN?. du S;ip11c.H• IMC) CEP 17S40-000 
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1-SERVIÇO: 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: · . 

Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos S_ociaís de Limeira 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

l 18.í63.747/ooo,i-2() 1 Radio Comunitária Conquista FM 
. t. . ( 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Joquim Prado, 83 
BAIRRO: CIDADE: 

1 Jd .. Novo Horizonte 1 Limeira 
UF LATITUDE: 

lsP 1 22°35'25" s 
CEP: FONE: 

l 13487-275 1 (i'9) 98291.4745 

. 4-. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO : 

1 Rua Maria F~rraz, 231 
BAIRRO: , CIDADE: 

1 Jd. Novo Horizonte 1 Limeira 
UF LATITUDE: 

isP 1 22°35'25" s 
5 - ENDEREÇO P? ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: • 

1 Rua Maria-Ferraz, 231 
BAIRRO: 

J Jd. Novo Horizonte 
UF LATITuOE : · 

CIDADE;: , 

1 Limeira 

jsP 1 22°35'25" s 
6 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: POT~NCIA: 

1 SP 5025 1 025 W 

7-A.NTENA: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

1 Ideal Ind & Com de Antenas 
GANHO MAX (GT): . ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 

1 _ O dB 1 30 m 

8 - LINHA D~ TRANSMISSÃO 
FABRICAJ\ITE: 

KMP Pirelli 
COMPRIMENTO (L): 

35,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m (AL): 

4,2 dB 

ALTURA DA TORRE: 

J 31 m 

PERDAS NA LINHA (PL) : 

1,47 dB 

LONGITUDE: . 

1 47º22'41" w 
FAX: 

1(19)3442 3305 

) 

• 1 

LONGITUDE: 

1 47°22'35" w 

LOi'fülTUDE: "' 

1 47°22'35" w 

CERTIFiCAÇÃO: 

1 . - 0680-03-0528 

MODELO: . 

PT 5/8 
ALTITUDE DO LOCAL: 

556 m · 

MOÔELO: 

RGC 
EFICI~NCIA DA lrN 

' 1 



' Comprimento da linha (L) : 35 , metros 

Atenuação em 100 metros (AL): 4,2 dB 

Perdas na linha (PL • ~L ) : 
1,47 dB 

100 

Perdas em conectores (Pc): 2 X 0,20 0,4 dB 

Perdas totais na linha (Po = PL + Pc): ' 1,87 dB 

Perdas· na linha (Pv = 10 1o,1xPO)): 1,53 Abs. 

Etlciêncla da lihha (EF = ...:..L): 0,65 Abs. Pv . 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ri ) = 1 

ERP (dBk) = 10 log ( 0,02S x 1,0 X 1,0 x 0,65 ) = -17,89 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, n.o pl ano hoHzontal, em 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

.serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações . 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~~~ 

Obs.: A potência efetl va Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior à 25 W. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LJMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 
~(dBµ) = 107 + (-17,89) - 20 log ( 1) = 89,10 dBµ 
E (dB~1) Intensidade de campo no limite da área de prestação' de serviço 
ERP (dBk) Potência efetiva irradiada 
D (km) ·Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (ralo da área de execução do serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de ·CampÓ no limite da área dé serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
_) , NOME COMPLETO 

1 Pedro Luiz Koscak 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 56.483 1 Rua São Francisco, 185 - Piso 3 J 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~le_o_a_V_i_st_a~~~~~~~~~~J . 
CIDADE , VF 

~ls_a_,n_t_a~R_it_a~d_o_s_a_p~u_ca~í ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~' . ~ 
CEP TELEFONE , FAX 

13754º'."ººº ~J 3_5_-_3_4_71_._31_3_o ___ ~I ) 135 - 3471.313.o J 

E-MAJL 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 

LOCAL 

Santa Rita e.lo Sapucaí 

ASS INATURA 

( 



.___ __ A_s_s_o_c_1A_ç_Ã_o_ c_u_L_T_U_RA_ L_E_C_ o_ M_U_N_IT_Á_R_IA_ D_o_s_M __ o _v _1M..;..E_N_T_o_s_s_ o_c_1A_IS_ D_E_L_1_M_E_IR_A __ _.~ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Ruil Sào Franrism. !85 - R;iirro Boa Vista 
Te!efax. (35) 3471 3130 

-----.s~rviço Pú~~ral 
M1mstério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:u;:J41 (/5=_ 

, 1 

1.2 - TRANSMISSOR: 

) ) > UMA E.MPRFSA DO GRUPO DVL 
Sdnla R,t<J do Sapucd1 ( 111Gi - CH-' 1i'54ü-OOO 
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Transmi$sor de FM 25W SP5025 

- rM NM .. MTTH -'-~~~~:__-~~~~~~-

. . ~··:-·- : :_ -· - --.>025 ) ·---- ------- .-- ). 
: . . _· __ · -----:-=_.::. __ ·=_-_-_·_-___ ._Ih. ,. 10<11.• -

-
~,._,"""', • , .• Att ll• 

-~~w ····· . -:-~- . 
[IU.UIUl l :~: -· ··~:' _li ~. . ?' ' •• (~ ~-~ . 

•• • lt 

Certificado ANATEL ·0680-03-0528 

Transmissor FM de 25W mÓdelo SPS025, equipamento desenvolvido com a 
mais moderna tecnologia de. transmissão. O modelo SP5025 é ideal para 
uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro confrol·adores que monitoram as 
condições de funcionamento do mesl)lo, informando, atràvés do painel 
frontal, as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes através 
de led 1s, onde de acordo com o alarme acionado, irá · des.armar ó 
equipamento o.u apenas indicar a anormalidade. · 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip switch de configuração no 
painel frontal,, que . permite selecionar o tipo de transmissão, mono ou 
estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sina'is de banda básica (MPX), SCA; 
·áudio do canal direito e esquerdo, saída de monitoração de freqüência e 
saída de RF. · 

- . 
CaracterístiCas Técnicas 

Potência de Saída de RF ·aw a 25W 
Faixa de_ freqüência de operação 87,SMHz a 108MHz 
Impedância de saída de RF 50 Ohms 
Tensão de alimentação ·11ovac 240 Vac / pOHz (SOHz opciona 
Consumo máximo 150 Watts 

l Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ,ORIGINAL 

Em:ff l..tá.JK 

é;z:? 
/ 
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Serviço Público Federal 1 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Em:~~~ 

~ 

1.3,,~ CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO T 'RANSMISSOR: 

/ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Franbscc. 185 - Ba11ro Boa Vista 

1
Teleta!< (35).34i'í 3i30 

- > > ) UMA EMPRESA [)O GRUPO DVL 
S,:mla R1id d& c"1puca1 (MG) - CCP 3?5'.10-0ilO 

1.A T!TUOEâ@UENY.I IN[) BR 



Certíficado de.Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 1 

,_1 

Certificado de Homologação 
( 1 ntransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: -Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA_ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA . 
PRAÇA DA P/RÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

/ 

.Página 1 de' 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento . para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de-2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emiti.do pelo OCO -ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui Identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

1 • 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão C,o. Categoria li 

( lodelo(s): 

\ 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária , 

·Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda Designação de En. -, 
(MHz) (W) 

87 4 a.108 O 250 - 1MlKF3E 

1 87,4 a 108,0 25,0 -~E 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajusta ... · 
Agência ".laclonal de Telecomunicações - A'nsteL 

Jncia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

observações: \ - -

Este certificado substitui o de mesmo número' . ~o"- :5/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasi1,pr9videnciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades cómercializatf~s. antes de _sua efetiva distribuição ao mercado, assim como obstirvar E! manter as 
·::iracterísticas técnicas que fundamentaram à certificação original. -

As informações constantes -deste certiflcádo de homologação pod~ ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (w~.anatel.gov.br). ' 

/ 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenhari~ do Espectro 

Serviço Público Federal ·­
.Ministério das Comunicações 
CONFERE.COM O ORIGINAL 

/ Em:D:J~LL_ 

é~ 

'-"--'--· 11~=~·~~°" '"' :-'t"'l cu'" hr/<:o-r.h/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?Num.RFGCT=53103&idtH .... 21/09/2011 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA ~ 
L__~~==::=.::~~~~

--~~~~~~~~
~~~~~ 

. Latitude nEngenharia de Telecomunicações Ltda. 

Rua São francisr:o. !85 - Bauro Boa Vista 

Telefax (35) 3471 3130 

· .8~r~i;;público Federal 
- Min1steno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ezn~P.V~ 

' 
1.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

> > ) IJ/v'.A EMPRESA DO GRUPO DVL 

SarrlcJ Rita do Sapucdr (MG) - CEP· 37540·000 
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<Ili 
1 

\ 

e 

MODELO 

PT • Plano Terra 
Conector UHF-Fêmea 

~ . 
Antena : para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

,,. ~ - ·-. ...... 
Ideal para transmissão em baixa potência. ,~ .. · · ··· ·. ~ ':'-. 

Ideal p·ara instalação em topo de-torre. ·~·~~-. : l/rp·" '.! >.: 
1 ! 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. t.:,L!_ ;·;; .. /~: ~;~: 
.._, ) "..J / 

r-.. r •• 
t: produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em téf10~1.Q _ •::-.i " 

CARACTER( STICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ..... .................... 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda .. ............................ soo KHz 

Polarização ............... : ...• ... ... ... ...•..... Vertical 

Impedância ... ... ........... ...... .. ........ ~ .. •· 50 ohms 

Ganho ...................... i...................... O dBd (1 Vez) 
Máxima pot.ência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de 1/í pot. horizontal.............. 360° 

Ângulo de Y:. ' pot. vertical . . ... ... . .. .. . ... 110° 

VSWR ... ~ ......................................... <1.05:1 

Dimensões ................... .' ......... .. ... . Vide tabela 

Área exposta ........... : ......................... Vide tabela 

Carga ao .Vento ......... : ........ : .............. Vide tabela 

Peso........................................ ...... Vide 'tabela 
Conexão de er.itrada do sistema .. ....... 'UHF-Fêmea 

Resistência a ventos . .. . .. . .. . .. . .. . . ... .. . . 120 Km/h 

Proteção elétrica .. .. .. . .. . .. .. .. • . .. . .. .. . . . Por intermédio da estrutura d 

5/8 xxx 

• • 518" de Onda Canal 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688 - www.idealantenas.com.br 



111111• 
. Plana Terra 5/8" , 11111 IDEAL 

Antenas Profissionais 
. : ·= 

Diagrama de Azimute · o· 1,00 0,0 100,0% 90' 0,98 -0,2 95,5% 
5• 1,00 0,0 100,0% 95• 0,96 -0,2 95,5% 
10· 1,00 0,0 100,0% 100· o 98 .-0,2 95,5% 

1. 15" 1 00 o.o 1000% 105' 0,98 ·0,2 95,5% 
20· 1,00 0,0 100,0% 110· 0,98 -0,2 955% 
25· 1 00 o.o _ 100,0% 115· 0,98 -0,2 95,5% 
30·· 1,00 00 100,0% 120· 0,98 ·0,2 95,5% 
35• o 99 -0,1- 97,7% 125· 0,98 • -0,2 955% 
40· 0,99 -0, 1 97,7% 130' 0,98 -0,2 95,5% . 
45• 0,99 -0,1 97,7% 135• o 98 -O 2 955%' 
sa· 0,99 -0,1 97,7% 140" 0,98 -0,2 95,5% 
55• 0,99 ; -0,1 97,7% 145• 0,98 -0,2 95,5% 
60" 0,99 • -O 1 97,7% 150º 0,98 -0,2 95,5% 
65º o 99 -0.1 97,7% 155º 0,98 -0,2 . 95,5% 
70º 0,99 -0,1 97,7% 160º 0,98 ·0,2 95,5% 
75• 0,99 -0,1 97,7% 165º 0,98 -0,2 95,5% 
ao· 0,99 -0,1 97,7% 170' 0,98 -0,2 95,5% 
as· 0,98 -0,2 95,5% 175º 0,98 -0,2 95,5% 

. ; ,; 

~: 
0,98 -0,2 95,5% 270' 0,98 -0,2 95,5% 
0,98 ·0,2 95,5% 275º 0,98 -0,2 95,5º"' 

190' 0,98 -0,2 95,5% 280" 0,99 , .0,1 97,7% 
195º 0,98 -0,2 95,5% 285" 0,99 -0,1 97,7% 
200· 0,98 -0,2 95,5% 290" 0,99 -0 ,1 97,7% 
205º 0,98 -0,2 95,5% 295" 0,99 -0,1 97,7% 
210· 0,98 ·0,2 95,5% 300º 0,99 -0,1 97,7% 
215" 0,98 -0,2 95,50% 305º 0,99 -0,1 97,7% 
220· 0,98 -0,2 95,5% 310° - 0,99 -0,1 97,7% 
225' 0,98 -0,2 95,5% 315' 0,99 -0,1 97, ,.,., 

230' 0,98 -0,2 , 95,5% 320' 0,9!! -0,1 97,7% 
235º 0,98 ·0,2 95,5% ·325º 0,99 -0,1 97,7% 
240' 0,98 ·0,2 95,5% 330• 1,00 0,0 100,0% 
245º 0,98 -0,2 95,5% 335• 1,00 o.o 100,0% 
250' 0,98 -0,2 95,5% " 340' 1,00 o.o 100,0% 
255• 0,98 ·0,2 95,5% 345' 1,00 o.o 100,0% 
260º 0,98 -0,2 95,5% 350' 1,00 o.o 100,0% 
2ss· 0,98 ·0.2 95,5% 355• 1,00 0,0 100,0°1. 

D.iagrama de ·Elevação 
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1·.5 - ESPECIFICAÇÕES DO CABO COAXIAL: 

'· 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
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1 
RG Type Cables 

~erviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

RGC-8 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC-8 SERIES, 
Cdble T'tpe 
STRUCTURE 
1 nner conductor 
Material 
01arnet'1L lnner 
conductor. mm (1 n) 
Dlarni!ter D1electr1s mm (1n:• 
01,1te r conductor 
Material 
Dlarnilter copper outer 
conductor; mm (ln) · 

Foarrr-01electr1c. Br alded 

2.7 (0. 11) 
7.4 (0.29) 

s:oll Bondiid f.!pe+ nnned 
copper B1'1d 

. . 8.1 (0.32) 

ELECTRI CAL >PECIFIO .TI Of'IS . 
lm~edarlrn . oh rn 
ve ôcrt;'. pemmt 
capacltance. pF1lTI (pfift) 
Mcll:lrnum Frequency. G~z 
RF Pe~ k vottage, Volts 
ln n~r e onductor de 

· Re51stance. ohm11000 m (ft) 
outer conductor de 
Re515tancil. oti m•'1 ooo m (ft) 

RGC-8 Atton uation 
PE .Frequr;;ncy, · A ttenuation, 

o lameter Ot'l?f J.i cket 
Nominal, mm (ln) 
f,1ECHANI C.\L SPECIFI CATI ONS 
cable Welght. kç;'ln (1 Wft) 
M 1n1 rnum eendl ng Radlus. 

-Rep;iated Bends. mm (lni 
. Recornmended / M~.x1mum 
clam p sp~< 1ng, m ( tt) 

10.l (0.40) 

0.137 (0.092) 

60 1210 <2.36 1.a.2n 

1.0 i 2.0 Ó.Í5 f 6S6) 
operauon Temp_mture. 'C ("F) , -<10 to +OO · 

(-40 to + 1 76i 

' CONllECTôRS 
RGC-8 connectors see pages 56 

1 ' 

I 

RG Type Cables 
RGC-213 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC-m SERIES 
Cable Type 
STRUCTURE 
1 nner conductor 
rvfaterl~J 
OI a meter ln ner 

' conductor, mm (1 n) , '· 
Dia meter rnelectr1c. mm (1n) 
Outí!r Conductor, 
Marnml -
ou meter copper outer 
conductor. mm (ln) 
Jacket· 
ou meter a11e1 Jacket 
NomlnJI. mm (ln) 

MECHAUICAL SPECIFICATIONS 
cabl e Will ght kgim (1 tv'ft) 

Mlnlmum Bendlng R.idlus. 
Repeated Bends. mm (ln) 
Recommended / Max1mum 
CI • mp Spacl ng, m (ft) . 
oper atlon Tempér ~ture . ' C ('F) 

CONllECTORS 

RGC -113 connecto~ 

Foarn-Dlelectn e. Bra1ded 

] 6 (Ó 10) 
7.3 (0.29) 

Alurn1num Foll+Tlnned 
copper sr a1 d 

8. 1 (0.32i 
· PE 

10.3 (0.~1 ) 

0.126 (0.08Sj 

501 205 (1.97 / 8.07) 

1.0 i l .O (3.25 / 6.56) 

See f?ages 56 

-JO to +80 
(-40 to +176i 

r•l!Hz dB/ 100 1n 

0 30 2.5 
50 3. 1 
100 , 11. 1 
200 . L .(. 

450 8./ 
800 , 1 1.8 
1000 13-1 

180.0 1_3.) 

.2000 J·:H 
2400 \ 2/ .3 

El ECTRICAL SPECIFICATIONS 
lmped;ince. ohm 
vekxlty. percent 
capacltànce. pFíln (pF..ft) 
M~x1murn Freguencf' GHz 
RF Peak valt;ige, va g 

lnner conductor de 
Reslrtance. ohm1i-ooo m (ft) 
outer conductor de 
Remtance. ohm11000 m (ft) 

RGC-213 Attenuation 

,.-

Frequency, A ttenuation, 
MHz dB! 100 IJ1 

30 2.tl 
50 , -, _, . 
100. 4 .2 
200 6. 1 
450 q _ ', 

800 13.J 
1000 1 ti. i' 
1800 ; 0::1 

2000 77 . ~ 

2400 2':J.1 

www.rfsworld.com 

87 
78.0 (238) 

707 

3.0 (0.9) 

S. 3 (1.6) / 

Attenuation 
dBf!OO ft. 

0.7 
(.'9 

1. .7 

1. i' 
i.G 
.6 

ri. J 

' r -·· -· 
~- CJ 

li " •.o 

50 
82 . 

82.0 (2s.o) 
. 3 
707 

3.5 (1.07i 

6.0 (2. <l 3i 

A ttenuátion 
clB /100 ft. 

b.1 
.9 
u 
l. lJ 

1. 9 

•l.U 

·!.' .. 
t:.-1 
t.) . Ô 

l.i 



( 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVtME. NTO$ SOCIAIS DE LIMEIRA '71 ._ ______ __ __:..__;_ _ _ __ ___JL_J 

: 

foviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL . 

1.6- ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco 185 -- Ba•rro. 8o;i Vista 
Telefa) (.l:iJ J4i'l.3130 

> > > UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
S;inla Rira do Sap11ca1 (MG) - CEP 3(540-000 

LA l 1TUDE22@DENK 1 INO 8R 



Engenharia.e Proj etos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anule! e Ministêrio das Comunicações 

Licenciamentos de RF 
ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADI!\NTE DA: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEiRA 

\V" 
-~ 

Antena plano -terra 
com O'dB.de ganho 

d2 

~-

~. 
/ 

Usar fita de autofusão no conector 

Cabo Coaxial 
RGC 213 

C1 

' . 

d1 

Pára-Raío tipo FRANKLIN 

1'" L"' d• Bal•amooro 

/ Torre treliçada ou autoportante 1 • 

/ Atenção: o~servar as normas de .segurança 
para o correto estaiamento da estrutura · 

,d3 

/ 

01 = 1,25 m 
02 = 3,0 m 
03 = 30 m 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

C1 =Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena. sem sobras. 

Sístema·de Aterramento: 
/ Com hastes suficientes para 

/ - resistência de solo< ou =.10 OI 
/ . 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. -

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. » > > 1 IM1\lMPR[.,Aoo GRUPODVL 
f\lJV '~{lO t" 1<111Cif.<:i"l 18~1 P.t3Hí'l dOd V1~;d ·~:111!<1 l~1:;11tn '.,;;p•H <111M: >) r1::i-1 li'11l(J.(;{J() 

i, .1 1.'.~11 .'.1! 1 .li:Jl) · 1! 111 11! iat tw1t;//(Jlde111<11ncl hr 



.__ _ _ A_s_s_o_c_1A_Ç_A_- o_ c_u_L_T_U_R_A_L_E_C_o_M_U_N_IT_Á_R_IA_ o_o_s_M_o_v_1M_E_N_T_o_s_s_o_c_1A_1s_ o_E_L_r_M_E_1R_A __ ...J ~ 

Conquista FM 
Rua Mario F~rraz, 231 
Latitude: 22º35'25" S 
Longitude: 4 7°22'35" W 

~rf-q' ri{.; ·:- ·")-... ' ·.··. : 

._,. 11 ·- · <.. . • 
:"' ... . .-' 

'\.:\.!,_ 1 •. • ;-h V ,, , 
(."'"', -- - l-:;,;·· 

\:, l ~ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Lt?a. 
Rua :;;ln Fr..inr:1~;c1: l8!J íl-l"' 1 F<- -1.V1sl0 
fo!ef,1, í I';) \,l ·1 \! lO 

1.7 - IMAGEM DE SATÉLITE: 
Editor : Google Earth 

Serviçô Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:/.~~.E_ 

é;? 

Linha de Contorno de 1,0 km 

) > > UMA LMPR[ )A llll GRUPO DVL 
~Jn!,i 1<1tc1 do ·_;.i1•u1.c11 (~.1G1 - ,:r P J7'J·10-000 

'/\. m11nr i/(~1)PI rn 1 1r 1c1 B!~ 



( 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA [!] 

) 

. Serviço Público federal ~. 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORlGINAL 

EmLZ.J..t!ZJ.Li::. 

fr? 

1.S - ESTUDO DÉ PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas em até 100' m 

do perfil topográfico centradas no sistema irradiante· e 
a cada 30 graus para análise da intensidade do · 

sinal ao longo do per~urso. 

l • 

/ 

' 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua ~àq Francisco 18:; - Ba11ro Boa Vista 

> > _) IJMl\ E ~PRESA DO GRUPO DVL 
Santil r<11,1 dú Sapuc<11 (MG) - CEP '37540-000 

1.A 1 illJOE!?@DENKI IND.BR · lelefdx 135) :\471 3130 



..J ; ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Dat4m WGS84 

..-.. 
E 

T(5 .J 

750 ~ 
i 

725 

700 

675 

:; 650 .; 
"O 1 

::J 
~ 

:(- 625 1 
1 
1 

1 

600 i 
1 .·· r-

575 i . . --------.. : ~ ·- - - -
~ -

550 i 
' 

525 ~ 

·, 

---------···'" w· ·~ ~ 6' 
~ ~ ~~,' 

~
._ 8 ~~ 

~n::::-: gsg 

\\Ul 

--------------- - - .. - - -~ 
~-- --- · r.E·-M 

C;'·' -~ -0· CI 
(, ). " · '. ·. <$' . ,. · ~· Jl 

\~- ·~r 
.. ':/ . .(\ ... 

o.ao o .o5 0.10 0.15 0.20 0.25 o.30 o.35 o.40 o.46 o .50 o.55 0 .60 o .65 0.10 o.75 0.80 o.85 . o.90 o.95 1,00 

Distância (km) 

1,05 <.16\91.lt '.J\';-' 

Ponto de Orioem 

Latitude 2283525. 

ongitude · : 47W2235. 

A~mute(Graus): 0,0 

IjÍ-titude (m) : 556 

NMT (m) ' : 653 HCI: 30 

/ 8P 

Data de Geração : 11/04/2014 09:27:56 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2283452.49 

47W2235.00 

Azimute(Graus): 180,0º 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Lime"ira / SP 

568 

564 Hrx: 10 

lnformacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) : 1 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

S/GAnate/ • Sistemà de lnfotma<;ôe• Geografica• 



-.J /. ANATEL 

775 ~ 

750 j 

' 

725 ~ 
; 

700 1 
1 
1 

1 
• 1 

'? 675 l 
e:: 1 

~ 650 ~ 
::::J 
::: -<( 

' 
625 ~ 

1 
1 

. . 
Perfl1 de Terreno - Projeção Geográfica (/atllóng) Datum _WGS84 

.:r. 

~ 
~ r 

''"~\ r> ,,,_""' o~ e:=~ 
.,,.... - o­~ ("':> ::::-: 

ºº <'> osº "° "' '"T1 C5 \:!. g_ 
% ~~ 
:-'&' ~ .,.... -

600 ~ 
L' ~.:_:_~~~~~~~.....,..-~~~~~~~~~~_:__~~~~~--;/~~~~~~-~~~~~~~~~~--:-~~~~-
, ---=-- -

575 ~ - . - - - ---------- ----- - -~=--~---r.--_..-:-- --- - -- -- - -- --.:::---~-----~ 
550 ., 

525 ~ 

o.oo o.o5 0.10 0 .15 0.20 0.25 o.3o o.35 o.40 o.46 o.5o o.~5 o.eo o.65 0.10 o.75 o.ao o.a5 o.9o o.95 1.00 1.os 1.10 
· Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Látitude 2283525. 

47W2235. 
Azimute (Graus ) : 30 , 0 

titude (m) : 556 
NMT (m) : 632 HCI: 30 
Limeira / SP 

Data de Geração : 11i04/2014 09:28:30 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

: 2283457. 

: 47W2217.50 
Azimute (Graus ) : .210, 0º . 

Altitude (m) 
NMT (m) 

Limeira / SP 

5'92 

586 Hrx: 10 

lnformacões Extras 

Passo (m) : 90 
Distância (km) : 1 

c.GE-/14 
( . ,~· ·: ~: "'). , 

'· 

Fator . K 1 . 3333334 
Freqüência (MHz) : 100 

SIGAnatel · Sistema de /nformaçOO:s Geográficas 



'-' ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 

775 ~ 

750 . 

725 -

700 J 

-;::::- 675 -! e: \ ......... 
Q.) 

"O 650 ~ 
::::s 1 -:+::: 
~ 625 

/ 

· 8~= ' 
~ ~~~ . 
';:Q ~ ·~ 
..... o """ 8 g- g.: 
~;::, ::=: 
oog 
os~ 

t-~~~================iB ~~-~j - ~~~ 
:>- "' 

' r~ 600 ~ 
1 

575 4 ~-----::-----:----1 

550 '. -

/ 

525 ~ 

º·ºº 0,05 º· 10 0.15 0,20 0.25 0,30 0.35 0,40 0 ,46 0 ,50 0,55 0,80 0 ,85 0,70 0 ,75 0,80 0,85 0 ,90 0,95 1,00 1,05 1, 10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem· 

Limeira / 8P 

2283525 . 

47W2235. 

60,0 

556 

603 HCI: 30 

Data de Geração : 11/04/2014 09:28:49 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2283509. 

47W2205. 

Azimute (Graus): 240,0º 

• 
1
Altitude (m) : 595 

NMT (m) : 594 Hrx: 10 

Limeira / 8P 

1 nformacões Extras 

Oistânci~ (km) : 1 

~.C'c.-A·i 
{ ' _.z ·- -r.· <:, . • ~ ~:~ r: 

90 Passo (m) 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

SIGAnatel • Sistema de Jnformaçôe• Geográfica• 
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'-' ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (/atllong) Datum WGS84 

775 1 

750 ' 

725 . 

700 . 

1 

~ 675 " e: .......... 
Q) ' 
"O . 650 1 
::; -+;::; 

<( 
; 

625 4 

\_ w 

~; 
\ \ f\ 

l 

nS::: 
~~~ ~ 
~~-. -~· 
e-:> p.. """C:I 
e:>~ e=:­
.,..,~ 0-
~ n~ 
ºº~ o~º ""'"' ..., ;:::; e. g_ 
z~ ~ 
>-e• e,.. 
..-- V: 

: ._====:=== 
600 ~ - = -.. ---------f . ------------' 

' - ---=---- --
550 ~ -

575 ~ 
1 

525 i 

º·ºº 0,05 0, 10 0,15 0.20 0.25 0,30 0.35 0.40 0.46 0.50 0,55 0,60 0,65 0.70 0,75 0,80 0,85 0,90 0,95 1,00 1,05 1,10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude · 2283525. 

D\ngitude : 47W2235. 

A~mute(Graus ) : 90,0 

(m) : 556 

594 HCI: 30 

Limeira / SP 

Data de Geração : 11/04/2014 09:29:1 8 

,) 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2283525.00 

47W2200. 

Azimute (Graus) : 270 ,-oº 
Altitude (m) : 586 

NMT (m) 

Limeira / SP 

600 Hrx: 10 

lnformacões Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 1 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

?.J ~ 
. tJ· ~ 

l~~JJ 
ó~ ~~-n..-; .. , 

"'}"ye'J\ú' • , . 

SIGAnalel - Sistema de Informações Geográficas 



-.J ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica .(latllong) Datum WGS84 

775 . 

. 
750 ~ 

725 ~ 

700 ' 

; 

675 i 
,,-.... ! r-e: ' ! ........ 
(D 650 i 
"O ' 
::J 1 -E 6"5 : 
~ - ' 

' 

600 J 
1 
t .•· 
' 

575 J 

- -· - ------:...-------~--
550 ~ 

525 . 

---- - - ---- -------- ~---::--"-~'- · -~-

' ...,. 

º·ºº 0,05 0,10 0.15 0,20 0,25 0,30 0,35 '0,40 0,46 0 ,50 ' 0,55 0,60 0,65 0,70 0,75 0,80 0,85 0,90 0,95 1.00 1,05 1.10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

Azi~ute (Graus}: 
i tude (m) 

NMT (m} 

Limeira / SP 

22 83525. 

47W2235. 

120,0 

556 

578 HCI: 30 

Data de Geração: 11/04/2014 09:29:38 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2283541.25 

4'7W2205. 

Azimute(Graus}: 300,0º 

Altitude (m) , : 564 

NMT (m) : .657 Hrx: 10 

Limeira I SP 

lnformacões Extras 

Passo (m} . 

Distância (km} 

Fator K 

90 

1 

1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

SIGAnatef • Si>tema de lnrotinaçóe• Geográficas 

(. 
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-;; 1 

·2 625 1 
+:; ~ 

< 1 

600 ~ 
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' ·-

., 1 
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( - . ' -, 
- _/ ' ; 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (laf//ong) Datum WGS84 
I. • ' 

• 

~-. ~~;··~ J ~cr: "-'=-.,-, 

'~s '*ª:li ., ~· · · ~gf-g 
. -r.: • -o 

-it ~ Hl1 
~ o ~ -j Í . r\ ~~; ~ 

5-1/:. i --

1~ 1 ; - ---- -

550 r---. -i .-- . ------~ -
...._ . - - - -- -------

··-~· 

52é 

500 : 
r 

º·ºº 0,05 0, 10 0, 15 0,20 0 .25 0,30 0,35 0,40 0,46 0,50 0,55 0.60 0 ,65 0.70 0,75 0,80 0,85 0,90 0,95 1,00. 1,05 1.10 

Ponto de Oriaem 

Latitude 2283525. 

''Longitude : 47W2235. 

~mute(Graus): 150,0 

(m) : 556 

5·71 HCI: 3·0 

Limeira / 8P 

Dàta de Geração: 11/04/2014 09:30:01 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longit°Q.de 

o"istância (km) 

2283553-15 

47W2217.49 

Azimute(Graus) ~ 330,0 º 

Altitude (m) : 553 

NMT. (m) 

Limeira / SP 

613 Hrx: 10 

\ 

--.. 

1 nfonnacões Extras 

Passo (m) -: 90 

Distância (km) : .1· 

Pator K : 1.3333334 
1 

Freqüência (MHz) : 100 

.-.. f.ti · ~11,1 . 
:_c.,l... .. ·-·· .... 

0--' ;~' ~· 

1~~1~ 
~ "'· 

<S' _ •.',e~ ~ 
~o·'>,..,.-,:\-' . 

..... '-· ~-1 # 

SIGAnalel - Sistema de lnformsçôe3 Gt10gláflcas 



r.J A NAT'EL 

.......... 
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750 ~ 

' ' 1 

725 i 

700 ~ 

575 ~ 

( 
Perfil de Terreno - Projeção ·Geográfica (latllong) Datum WGS84 

trl 

~ e 

575 j ~. 
i ··- ' - ~ --- .:..:~--- IL.0 

,,;:.... 650 ,,: 
·E 

.g-; 625 ~ 

.a 1 
:o= 
<( 600 j 

1 

550 
1 
1 

'525 ~ 
1 

500 ~ 

,...,, :;o:: 
~§:~ 
~~~~-
t-r:!Õ-~ ,...,, =- ..... 
~ ~ g.: 
ob'~ 
o 9 o ""' "" ..., - "'"' ~~-5 
>º' -r-* 

º·ºº 0.05 0,10 0 ,15 0,20 0,25 0,30 0,35 0,40 0,46 0,50 _ 0 ,55 0,80 0,65 0,70 0,75 0 ,80 0,85 0,90 0,95 1,00 1,05 1,10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude 2283525. 

47W2235. 

i~ute(Graus): 180,0 

'Altitude· (m) : 556 

565 HCI: 30 

Limeira / SP 

·oata de Geração : 11/04/2014 09:30:24 

Ponto de Destino 

Latitude 2283558. 

Longitude : 47W2235.00 

Azimute (Graus ) : 360, Oº. 

Altitude (m) : 548 

NMT (m) : 642 Hrx: 10 

Limeira / SP 

1 nfonnacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) : 1 

Fator K 1. 3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

SIGAnatel · Siillema de lnfCJmJsçôe• Geogn!lic11s 



'-' - ANATEL _ Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) D~tum WGS84 

750 1 

725 ~ 

700 ~ 

675 ~ 
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í=' 650 \ 
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~ i 
'O 625 l 
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~ 600 1 

,. . 
575 i - - -- ' 1 ~ ê 
550 J----~ . -- -· -=--=--=---- - - ------ - ----
525 -
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nS:: 

~ ~:!? 
~ ~- :s. 
~ c;·"2 
r.> o.. -o 
~~ g: 
oQ~ 
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~§~ 
~~-ft 
>ºt~ 
r- !): 

º·ºº 0,05 0.10 0 .15 0,20 0,25 0 ,30 0.35 0.40 0,46 0,50 0,55 0.60 0.65 0 ,70 0 ,75 0 ,80 0.85 0.90 0.95 1.00 1.05 1.10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem Ponto de Destino 1 nformacões Extras 

Passo (m) : 90 e 1--"" Latit,ude 

~gitude 

2283525. 

47W2235 . -

210 , 0 

556 

Latitude 

Longitude 

2283553.15 

47W2253 . Distância (km) : 1 

(;. , J ~· 'VI_ 
e--.-' :.:.· ~ 10 · 
•' ' . ~.,.. ~" ,,. 

582 HCI: 30 

Limeira 8P 

Data de Geração : 11/04/2014 09:30:42 

Azimute(Graus): 30,0º 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Limeira / 8P 

561 

631 Hrx: 10 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 
o 

" 

SIGAnalel - Sistema de lnformaç66s Geognllicss 
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Perfil de . Terreno - Projeçãá Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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550 1~~-, ------- .----.:.--- ' 

525 . 
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~ ·- J 

º·ºº 0,05 0,10 0 .15 0,20 0,25 0 ,30 0,35 . 0.40 0,46 0,50 0,55 0 ,60 0,65 0,70 0.75 0,80 0,85 0,90 0.95 1,00 1.05 1,10 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

ongitude 

A)'imute (Graus) .: 

ltitude (m) 

NMT (m) 

Limeira / 8P 

2283525. 

47W2235 . 

240,0 

556 

586 HCI: 30 

Data de Geração : 11'/04/2014 09:31 :03 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (km) 

2283541.25 

47W2305.32 

Azimute(Graus): 60,0º 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Limeira / 8P 

571 

604 Hrx: 10 

lnfonnacões Extras 

Passo (m). 90 

Distância (km) : 1 

Fator K 1.3333334 

Freqüênc i a (MHz ) : 100 
~~-- 4·~ 
~O" , ,, ~ :Je·::;\~-· 

SIGAnstel • Sistema de lnfcxmsçóe• Geogrlilfcss 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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z~ 5 
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o.ao o.o5 0.10 0 .15 0 .20 0.25 o.3o o.35 o.40 o.45 o.5o o .55 0.60 o.65 · o.7o o.75 0.80 o .85 o.9o o.95 1.00 1.05 1.10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude : 2253525. 

ngitude : 47W2235. 

A~mute(Graus): 270,0 

1 ti tude (m) : 556 

NMT (m) - ~ 601 HCI: 30 

Limeira / SP 

Data de Geração: 11 /04/2014 09:32:07 

/ 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2283525.00 

47W2310.0l 

Azimute(G_raus) :· 90,0º 

Altitude (m) : 569 _ 

NMT (m) 

Limeira / SP 

·' 591 Hrx: 10 

lríformacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) : 1 

Fator K 1. 3333334 

Freqüência (MHz) ·: · 100 

'-....._ 

c..C.E-.11 
C:J-' "-;) ·.u • 

!t ~ ·::· 

SIGAnatel - Sistema de lnfonnaçôe• Geográfica• 
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Perfil de Terreno -~Projeção -Geográfica (Jat!Jong) Datum WGS84 
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0.00 0,05 _0.10 0 .15 0.20 0,25 0,30 0,35 ~.40 0 ,46 0,50 0,55 0 .60 0,85 0,70 0,75 0,80 0,85 . 0,90 0.95 1,00 1,05 1.10 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Lat itude 

~.Liongitude 

z i mute (Gr aus ) : 

Alt i tude (m ) 

NMT (m) 

Lime i ra / SP 

228 3 52 5 . 

47W22 35. 

300 ~ 0 

556 

672 HCI: 30 

Data de ~eração : 1 ~ /04/2014 09:31 :47 

Ponto de Destino 

Lat i t u de 22 83509. 

Longitude : 47W2305.3 2 

' 'Az imute (Graus ) : 120, 0º 

Altitude (m) : 55 6 

NMT. (m) : 575 Hrx : 1 0 

Limeira / SP 

1 nformacões Extras 

Passo (m) 90 

Di stância (km) : 1 

Fat or K : 1 .3 3 333 34 

Freqüênc i a (MHz) : 1 00 

Ql,õ , \ 
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S/GAnateJ - Sistema de tnformsçôe• Geografics• 
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Distância (km) 

Ponto de Oriaem 

Latitude . 2283525. 

Lon,9itude : 47W2235. 

IAzimute(Graus): 329, ·2 

Altitude (m) : 556 

NMT (m) : 616 HCI: 30 

Limeira "! SP 

Data de Geração : 11/04/2014 09:32:47 

Ponto de Destino 

Latitude : 22834 57. 

Longitude : 47W2253. 

Azimute(Graus): 149,2º 

Altitude (m) : 557 

NMT (m) : 567 Hrx: 10 

Limeira· / SP 

lnforrnacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

90 

1,003 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 
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SIGA(IBl8i • Sistema do lnformaçôe• Geogtállcas 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEI~ 1 :10 ., 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:_/,$Jfij~ 

f.1% 

tJ-t/i·· ·~-. ] & 
~· :~. ;';•;:. ;&.: '() 

.-;· 1.1). 
; •, • r .. ·-,;~·; '<'") ~J . ·.-~· o 
() Q) I 

,.)"\, Çj. 
\.)' -

1.9 - ART DE PROJETO: 
Nº 142014-01714218 

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações 
Atribui.ções anotadas em carteira do CREA/MG: Artigos 8º e /go da 

Resolução 218 do CONFEA .. 

Latitude 22 Engenharia de telecomunicações Ltda. 
Rua Silo f·ranclsw 135 - Ra1rro Bo;i V1siri 
1 elefa., .(35) 34 ,' i 3130 

> > > UMA ~MPRFSfl ºº GRUPO DVL 
Santa fi1ia do SajiUCilí ilv1'..:i) r.:EP 37'140 000 

LA 11 i UDE<'?@ff i'JK: INO B~ 
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' , ·, '-..~~ _ ~a da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabili~.~de Técnica - ART e REA-M G 1 ART dé Obra ou Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 · 14201400000001714218 

, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais / 

1: Responsável Técoico 

• PEDRO LUIZ KOSCAK 
; T[tulo profissional: 
1 ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

2. Dados do Contraio 

RNP: 1402177720 

Registro: 04 . O. 0000056483 

Contratante: ÂSSOÇ:IAÇÃO CULT . . COMUNITÁRIA MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 

Logradouro: RUA JOAQUIM PRADO 
CNPJ: 18.163. 747/0001-26 

Nº: 000083 

Cidade: LIMEIRA 

Contrato: 

Bairro: JARDIM NOVO HORIZONTE 
UF:SP · CEP: 13487275 

Celebrado em: 28/03/2014 

Valor. 200 ~ 00 Tipo de contràtante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da ·obra/Serviço 
Logradouro: RUA MÁRIO FERRAZ 

Cidade: LIMEIRA 

Data de Inicio: 31 / 03/2014 Previsão de término: 11/04/2014 . 

N": 000231 
Bairro: JARDIM NOVO HORIZONTE 

UF: SP ' ·CEP: 13487268 

Finalidade: OUTRO _ \ 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULT. COMUNITÁRIA MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA CNPJ: 18 .163. 7~7 /0001-26 . . 
4. Aliviçjade Técnica 

1 - / EXECUÇAO 
Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO', RADIODIFUSAO 1. 00 un 

Serviço Público Federal 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

f.m:.h.Jíl?zf / S 

E~ -

• Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observaç.:!es 

PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA ..... . ......... . ; .. .... ... . . . ........... : ... . 
/ ... . ... .. .. . . . . . ............ : ....... . . . .. .... . . .... . . . . . . ........ ... .. .......... . ... .. . .. '· ......... . 
6. Declarações 

ASSOCIAÇÃO 

Valor da ART: 63, 64 

RNP: 1402177720 

9. Informações 
• A AR'r ' válida aomt1nto quando quitada, modl1nto apronnllçlo do 

1 comprovante do pagamento ou conferincla no 11te do Crea. 
·A aut.tntlcldado dHtt documento podo oor vertncoda no oito 
www.crea-mg.org.br ou www.conf11.org.br 

· • A guarda da vii IHlnoda do ART H" do rHpon&abllldode do proflHlonol e do 
contratanto com o objollvo do d.ocumentu o vfnculo controtual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$1,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUN

1
ICACAO; 

p : 18 .163. 747 /0001-26 www.cre}mg.org.br I 0800.031:2732 

Valor Pago:63, 64 . Nosso Número: 0000000001150887 

/ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL.E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LlMEIRP. . 02J 

1.10 - PARECER CONCLUSIVO 

1· Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e 
Telecomunicações, com as atribuições anotadas· em carteira do CREA-MG nos 
artigos 8º e 90 - da Resolução 218 do CONFEA_, portanto, como pr.ofissional 
habilitado, ate$tO que a instalação proposta pela Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, .atende a todas as exigências da 
Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e suas referências, e que, ·o contorno de 91 [dBµ] da emissora . não 
fica situado a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Sant~ Rita do Sapucaí (MC?), 31 de Março de 2014 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
RL1a ,. ão F ranc;sro · 185 - Ba11 ro Boa Vista 
felefax (.l~))'Jilli :•no 

Serviço Publico Federai 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:_}Lfll?2!~ 

tç 

. > > > l IMA E MPRE S~. DO GRUPO DVL 
s,,nla f~1t,1 ún Sripuc;i1 (MG) - CEP 37540-000 

LATITUDE22@DENKI INO BR 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E C OMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEI~>-}-~ ~ 

.:. .... ' 
. /,• 

-::; J 

' . 

DECLARAÇÃO 

2.1 - INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu, Gilberto Ferreira de Camargo, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira,· declaro 
que: 

Na ocorrência ' de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões ·imediatamente até que 
essas ~ejam sanadas, sem prejuízo do exercício das-competências fiscalizatórias 
legalmente qtribuídas à ANATEL. 

·Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
000 -

Limeira (SP), 31 de Março de 2014. 

Gilberto Ferreira d Camargo 
CPF: 077.082.478-10 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa.Rita do Sapucai (MG)- CEP: 37540-



A SSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 

.DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Conquista FM, situada em Latitude: 22°35'25" S; 
Longitude: 47°22'35" W; atende às condições exigidas pela Norma nº 01/2011 
que especifica em seu item 19.2.5.1 conforme mostra estudo específico de relevo 
anexo. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 31 de Março de 2014. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda .. 
Pti.1 São! ranc1scu. fl.1'.i B.1M' Rnc1 Vista 
r dPfi]x ! 15) w; 1 .J 1 ·j(\ 

> ) } qMJ\ [MP'<! ,1/l DO GRUPO DVL 
c~,Jn!il Rit,1 'k '~<11 ·u";11 ,Mr· ) rr I" V'i-10-ílOO 

ir, li l LJI ir )}~11IJI· N~,I 11,JI i f·m 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA El 

DECLARAÇÃO 

2. 3 - ' GABARITOS DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

- ' 
Baseadó nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Pr~feitura de 
Limeria, e após análise· técnica, eu, Eng. Pedro Luiz . Koscak, como profissional 
habilitado-, declaro para fins de constituição do processo de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comµnítária, que a emissora Conquista ·FM 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, conforme Portaria · nº 
256/GCS-Maer, de 13 de Maio de 2011 do Ministério da Aeronáutica. 

Santa ,Rita do Sapucaí (MG), 3l de Março de 2014. 

\ / . 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua Sflo F1nnc1sco. 185 - Bairro Boa Vista 
Telefax (35) 1471 3130 

> > > UMâ. E:MPRE:SA DO GRUPO DVL 
~)anlil Rita Jo Saouca1 (M<'."3) - CEP 37540-000 

LA T!TUDE22@DENf"l 1ND 8R 
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E: STAOO O~ 3ÃO PAULO· BRASIL 

1 

Prefeitura Municipal de liJTieira 
Secretaria de Planejamento e Urbanismo 

' . 

CERTIDÃO 

A Diretoria de Projetos da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, ESTADO DE SÃO PAULO, 

_ CERTIFICA, em virtude das informaçõês prestadas pelos 
Órgãos Competentes no processo administrativo nº. 11.219 de 24 de março de 2.0.1 4, a 
pedido de Gilberto Ferreira de Camargo, informamos que atualmente a cidade Limeira 
não possui Aerodromo. · 

• 
O referido é verdade e ' dou fé. Eu, Ary Candiotto Filho lê:!Vrei a 

presente ao sétimo dia do mês abril do ano de dois m·il e quatorze. 

Eu, Ary Candiotto Filho, Assessor Geral .a conferi e a&sino 

' . 

andiotto Filho 
Secretaria Municipal .Planejamento é Urbanismo · 

Prefeitura Municipal de Limeira 

' . ' 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFEREfOM O ORIGINAL 

Rua Dr. Álberto Ferreira, 179 - Centro - 13480-()74 ·- Limeira/SP - (19) 34014.9600 

\ 
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ASSOCI AÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVI MENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA ~ 

DECLARAÇ~O 

( 

2.4 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Gilberto Ferreira de Camargo, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira ; declaro 
que o horári_o pretendido para funcionamento da estação é: 

Diariamente, das 00:00 às 24:00 horas. 

Limeirà (SP), 31 de Março de 2014. 

J· 

Gilberto Ferreira de !lmargo 
CPF: 077.082.478- 10 

Presidente 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São F.rancisco. 185 - Bairro: Boa Vista, 

-> -> --+ . UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP· 37540· 

000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA ~ 

Serviço Publico Federa~ 
. Ministerio das Comun1caçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:/,ÍJW_tL 

D.ECLARAÇÃO 

2. 5 ·- LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE 

Declaro que, o sistema de transm-issão de Associação Cultural e Comunitária dos 
Movimentos Sociais de Limeira, situada na Rua Mario Ferraz., 231, Jd. Novo 
Horizonte, Limeria, SP, local com as seguintes coordenadas: Latitude: 22°35'25" 
S, Longitude: 47°22'35" W, atende ao Regulamento · sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela RESOLUÇÃO ANATEL Nº 
303, DE 02/07 /2002, publicada no DOU de 10/07 /2002, não expondo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 31 de Março de 2014. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
"lua São F1a11c1sco, 185 BaHru Boa V1stil 
releia~ (35) 11.71 .3130 

· Eng. 

> > > IJMAEMPRES.A üO GRUPO DVL 
:;i.lnla R1!il do '),:,puc,11 (MI,) CEP 37!J40 000 

L.AllTUDE22@DENl',l ll-JO BR 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÀRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA ~ 

III - PLANT,A DE ARRUAMENTO 

3.0 - Anotações constantes da Planta de Arruamento: 

3.1' - Localização do Transmissor e Sistema irradiante: 1- J 

3.2 - Localização ~a Sede da Entidade: EJ 
3.3 - Localização do Estúdío: ! J. 

~-·~? h?1~()1_,, '"-:}: 
~ ~ ~ :· 1~·-~ flA .. 1 

~.. . '~l 

\.~-~ . Ei...t{w:::. ""..:./ . 
, -, ~·1 
"'---~ ,;_,,.:/ 

tS1 ' - ' 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:ll_jt12.Ja- ' 

eq,, 
3.4 - Raio çle atuação -traçado de 1,0 km em torno do transmissor: D 
3.5 - Localfzação da residência dos diretores da entidade: 

IND. NOME J 

01 
Gilberto Ferreira de Camargo - CPF: 077.082.478/10 

02 
Joyce Aparecida Hailer - CPF: 298.316.788-77 
Sonia Nunes Rodrigues 

D3 - CPF: 017.247.658-50 

04 José Pedro Alves da Silv~ira - CPF: 066.201 .368-93 

Rakiston Teixeira Moreira 
05 - CPF: 168.040.758-97 ' 

D6 Silvania Lúcio de Souza - CPF: 648.389.354-04 

07 
Arlete Oliveira de Jesus - CPF: 327.069.688-42 

Latitude 22 Engenharia de TelecomunicaÇões Ltda. 
Rua São I· 1 ani:1sr:o. 185 - ê!,wro iJoa V;sta 
Te!d,1x (1:1) 3471 3130 

.. CARGO 

Presidente 

Secretária 

-
Tesoureira . 
Diretor de 

Programação 

Diretor de 
Relações 
Públicas 

' Diretora 
Suplente 

Diretora 
Suplente 

END~REÇO 

Rua· comendador Jamil Abraão 
Saad, 352 Jd. Glória 
Rua Graciano Marino, 126 Jd .. 
Novo Horizonte 
Rua J~aquim Prado, 83 Jd. 
Novo Horizonte 
Rua Mário .Ferraz, 231 Jd. Novo 
Horizonte 

Rua Natalino Barros Sampaio, 
22 Jd Anhangu~ra 

Rua Dinamarca, 117 Jd. 
Residencial Alto dos Laranjais 
Rua Noruega, 58 -Jd. José 
Cortéz 

Consultor 

~ > > UMA !::MPRESA. Dü GRUPO DVL 
Sc111!a R·l c1 do :)apuca1 (M·:Ji - t:FP V'.140-000 · 

LA11TUOE22~!1DCN r\l IND BR 
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SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 
N!! DO OFÍCIO: 741, de 30/01/20.14 
N!I DO PROCESSO: 53000.027959/13 

• 1 

;-. :~. ·u ~'·mo;)_,.,_ .-. 't 
' ~-;,:. ~~- -~ ,· .. :·.~-

DESTINATÁRIO: ASS. CULT. E COM. DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PRADO, 83 - JARDIM NOVO HORIZONTE 
CEP: 13487-475 / LIMEIRA-SP 
INFO. ADICIONAL: Aviso de Habilitação/ 
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( 
·Ministério das Comunicações . 

RADCOM 

'\ 

.. 
Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ord~m. cr.escente de distância . 

ldentlflcaçlo do Processo 
o~\)t\i~~- -

. ) .::.:r-~ -
U) rt- ~ 

8/18/14 11 :28 AM 
Aviso de Inscrição: · 

Número do Processo: 

. 59 

530000279592013 

Vizinhos -

(".) -::J"' .rJ ) 
-O •• ~-

;~~"-.: · &: C? 
Y- 3')S 

de 22 Página 1 

. . 
, 

Distância 
UF Localidade Avisei 

. (Km) 
Processo . ),.atitude Longitude status E(ltidade lnscôção - , 

0.00 

t . · 1.05 

1 1.73 

1 3.07 

1 3.61 

1 3.85 

,, 3.85 . 

~ I · 3.88 
~( .. 
~ . !) 1e 

1 4.10 

I. 4.43 

1 4.43 

, 1 4.63 

SP 

·l ·s~ 
1 SP 

, _SP 

j SP 

· 1 SP 

1 SP 

1 SP 

I _ 5~ 
, - SP 

., 5P 

1 5P 

1 SP 

LIMEIRA 

.i~IMEIRA 
!LIMEIRA 

!LIMEIRA 

!LIMEIRA 

jsu~? 
!LIMEIRA 

. ,LIMEI~ . 
'LIMEIRA. 

ILIMEf~ . 
ILIMEIRÀ 

lllMEIR\' · 

'LIMEIRA 

----------~ 

53000.027959/2013 - @ ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS ~OVl~ENTOS SO~IAJ5 DE LIMEIRA . 59 2283525 47W2235 

' 
'-
5.~·o1 983à!2_~_ I" O J 22~?.3 _· 1 47W2247 ~DlASS~IÁÇA? ~~~E ÂPoto ROMÉIRO~ NOSSA;SENHO~ ~AR~CtDA- CARA 1 

1 53â~0-00061111999 I 24 .1 2253429 1 47W2231 ~ IASSOCIAÇÃOMOVIMENTOCQMUN ITÁRIO~IOEVISÃONOVAFM 1 

· 1 ~3830-00273011008 _ I . 4 l . 2253400 j . 47W233à' ,1 ~J~ssoc1ÁçAo C_?MU~~TARIA.FAMILIA sA~ J~s~ · I 

1 ~-027144noo3 1 24 _ , . 22S3~14 1 47W2441 l~E IASSOCIAÇÂC? CULTURAL E'CÓMUNITÁRIA DE LIMEIRA· 1 

.1 53S3o.oóo6s~~99~ · f.. éi :~ 1 22533.~ 1 ·_47W'Z40? l.® IAssoé1AtAo c~MU~ITARl~:o~ ~?MUNICA~~ e~cu.1.rn~·AT1v10ADt;: j 

1. 
530oo_.o5423512oo5 

1 .24 1 22533.~3 ., . 4~406 ~:!FUNDAÇÃO _cuL~URAL DOUTOR WALDEMAR LUC~T? . 1- w ~~ 
1 .53000·º5829712~~ 1 24 1. 22S3354 l 47W2409 f~E llGREJAEVANGÉLICACRISTOSAL~A-MINISTÉRIOTl~CÁSSI<? ~ i§J·_f. 
~ 53ooo.o47209nqU7 1 @ 1 2253333 1 47W2349 1 e IAssÓc1ACAO_coMUNITARIA BOÂ VISTA . ., /$ ~ ~ f 
1 5~3o.oo2~9312002 1 24 1 22S333,1 1 4n:-2349 1 ÃR~DE lcl~CULO DOS TRA~H.Ai?.~RE~ CRISTÃOS DE Ll~EIRA ~ . . ~ 'l· i 
1 

53000
-
04225212010

· 1 o 1 2~$3518 1-. 47W2510 ' 1 RAQ · !soe AMIGOS DOS BAIRROS JON EUROPA o VE~DE s J E OBRAN'CO ~ 
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Mlna.térto das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamenfo de óutorga de Serviço de Radiodifusão 

' R~TE.IRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Jden~fl~çlo do P~o 

Núm~ro: -53000.027959/2013 Localidade I UF: LIMEIRA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEI 
Aviso: 59 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Canal: o 

RUÁ MÁRIO FERRAZ Nº 231 
, 

Endereço Estúdio: RUA MARIO FERRAZ Nº 231 B. JARDIM NOVO HORIZONTE LIMEIRA - SP 

Endereço Sede.: JOAQUIM PRADO Nº 83 - B. JARDIM NOVO_ HORIZONTE LIMEIRA - SP 

Processo 
1. Entregou documentaçã? tempestivamente? . 
2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de lnformaçpes ,Técnicas (Anexo 9), 
devidamente preenchido. 
3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC ~/2011: declaração assinada pelo representante legal da entid_ade 

kle que, na ocorrência de interferências prejµdiciais causadas pela estação, serão interrompidas as · 
ransmissões imediatamente. 
4 . Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível çom a 
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local tje instalação do sistema irradiante com as . . . 
co_ordena9as na forma GGº MM? SS?, o· traçado de circunferência de até um quilômetro de rajo, o 
ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS?' e a localização das · 
esidências dos dirigentes da entidade. .. 

5. Subitem 12.1 , alínea "d", da NC 1 /2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
ransmissora. · · · · . . · · · · 
6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cotá do 
erreno'.- no l9cal de instalação do. sistema irradiante, i::ltende às condições exigidas no subitem· 
19.2.5. ~ ou no subitem 19.2.s: 1.2, juntamente com o respectivo estudo. . . • • / .. • 1 

I 

7-. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1 /2011 : declaração do profissional habilitàdo atestando que a 
nstalacão orooosta não fere os gabaritos de· proteção aos aeródromos. 
8. Subitem 12.1, alínea "g", da .NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, 

iatestando que a instalação proposta atende a todas as exigênciás'das normas técnicas em vigõr e · 
f!Ue o contorno de'"91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direcão. 
9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente 

à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante 
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. .. 

. . .. ' 

1 O. Subitem 12.1, ·alínea "i'.', da NC 1/2011 : declaração, assinadá pelo representant~ legal , 
informando o horário de funcionamento da estàção pretendi<;lo. pela entidade. 
11 . S.ubitem .12.1,1 alínea "j", da NC 1 /2011 : folha de inform·ações técnicas da linha de transmissão 
cabo coaxial) fornecida pelo fabricante. ' . ' 
12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011 : declaração assinada pelo profissional habilitado 

'ndicando que a entidade a.tende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnétieos e eletromagnéticos· na faixa de radiofrequências entre 9 
KHz e 300 GHz. 
13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo representante legal· da 

lentidade indicando os motivos da mudança. I 

14. Subi\em 15.3, alínea ·"b", da NC 1/2011: formulário para alteração de informações técnicas 
,Anexo 11), com sua respectiva Anotação de Responsabiliqade Técnica? ART, .conforme item 
12.1.1-· . . . . . 
15. Subitem 15.a, alínea "c", da NC 1/2011 : planta de arruamento em conformidade com a alínea "c" 

klo subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do 
, 

iestúdio. ' -
' 

16 . . Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1 /2011 : diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
~ransmissora em conformidade com a alínea "d" do sub item 12.1, caso haja 

, 
115/0l!/201~ 

· Sim 

Sim 

Sim 

Sim' 

Sim 
. . 

Sim 

, 

Sim 
I 

Sim ' 

. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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mudança nas características,técnicas da antena. 

17.. Subitem 15.3, alfnea "e", da. NC 1/2011: aeclarações da cota do terreno, adequação ao gabarito 
k:le proteção de aeródromos e parecer condusivo acerca contorno de 91dB1,1 em conformidade com 
as. alínea "e", "f' e "g" do subitem 12.1, .caso haja mudança de-coordenadas do sistema irradiante. 

18. Subitem 15.3.2 da NC 112011: ·0 novo local proposto para ins.talação do sistema irradiante está 
circunscrito no raio .de até 01 (um) quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de 
autorizacão? · · · 
19. Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade encontra-se localizada dentro do raio de 1 
um). quilômetro do novo local proposto para instalação do sistema irradiante? , 
20. Dados do Transmissor . 

a. Fàbricante: Auad C0rrea Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : J SP5025 

c. Categoria ~ 2H 
1 

d,. Certificado: J . 0680030528 J e. Potência (v:!J : ) 
21. Dados do Transmissor Reserva . 

I 

b. Modélo: I· a. Fab'ricante : 

c. Categoria :_ · ' 

1 
d. Certificado: J . J e: Potência (W) : 1 

22. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

. Ideal indust. Com. Ant L TDA b. Modelo: 1 PT 5/8 

c. Altura: 
1 

30,0 
1 

d. Ganho. Máximo: ·I O. · 23. Intensidade de campo(dBu).: '89.51 
. . 

24. Conclusão Geral (Parecer Té~nico) 

Processo tecnicamente instruídq em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final. Ein, 
18/d8/2014. 

Sim 

Sim -

Sim 

25 
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MINISTÉRiO DÀS COMUNICA~ÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS. NO ÂMBITO DO SEI 
. . ' 

"'";) ~ . ~&I'"'\ 
'O '- r 
o. :~nli rn 

. ' 

Protocolo n2: 53000.027959/2013-81 

m. ~. l 
. -, :-;B:S.," 
·"(., . 

/ "> ~ 
«to8 <:,~ 

1. · Certifico ·que as inf ormaçõe.5 cadastrais referentes ao processo supracitado fo~am devidamente inseridas no 
S.istema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do procc::sso tisico. 

. .• . 
' \ 

2. Caberá. à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização· e ·consequente 
~:rção do seu conteúdo ho Sistema, bem como garantir que a partir dessa data; todas as movimentações referentes 
ao presente processo se tlarão no âmbito do SEI. / 

Em 18 de agosto de 2014 

i 
_/ 

' 

'. 

u!{n~.:'vi -:f b 
LÚ nubrio..'-1: . A 
l) 

. t .. , 

'· - ~)1 

Serviço Pübfu Fedem/­
Ministério d~s Comunicações 
CONFERE COM O ORlGlNAL 

Em: t'_lí~ ~$ -
t~~ 

18/08/201, 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão , 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027959/2013 Localidade! UF: LIMEIRNSP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA 

Serviço Público f;d~r~l ·-' 
Ministério das Comunicaçóes 
CONFERE COM O ORIGlNAL 

Aviso: 59 

Endereço, Sistema 
Irradiante: 

Ganal: O 

RUA MÁRIO FERRAZ Nº 231 

Em:l§1Q;~ 

- B: JARDIM NOVO HORIZONTE LIMEIRA - SP f'!;a 
Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

RU,A MARIO FERRAZ Nº 231 - B. JARDIM NOVO HORIZQNTE LIMEIRA- SP 

JOAQUIM PRADO Nº 83 - B. JARDIM NOVÕ HORIZONTE LIMEIRA - SP 

-

Processo 

1. Entregou .documentação tempestivamente? 

2. Subitem 12.1, alínea "a" , da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), 
jevidamente preenchido. 
3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1 /2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade 

de que, na ocorrência de interferências prejudiciais-causadas pela estação, serão interrompidas as 
ransmissões imediatamente. · 
4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a 

área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalaç,ão do sistema irradiante com as 
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o 
loca'I da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das 
residências dos dirigentes da entidade. ' 

5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1 /2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
ransmissora . 

' 
6. Subitem 12.1 , alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do 
erreno, río local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5 .1.2, juntamente com o respectivo estudo. 

-
7. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional hab.ilitado atestando que a 

instalação proposta não fere os qabaritos· de proteção aos aeródromos. 
8. Sub item 12.1, alínea "g'\ da NC 1 /2011: parecer conclusivo , assinado pelo profissional habilitado, 

atestando que a instalação. proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e , 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica sit.uado a mais de um quilômetro de distância da 
lntena transmissora em nenhuma direção. · 
~9 . Subitem 12.1 , alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente 

instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante 
Ilegal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. ~ 

1.10. Subitem 12.1, alínea "i" , da NC 1/2011: declaração, assinada pelq representante legal, 
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade. . 
11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1f2011 : folha de informações técnicas da linha de transmissão -

cabo coaxial) , fornecida pelo fabricante. 
12. Subitem 12.1, alín(3a "k" , da NC 1/2011 : declaração assinada pelo profi~sional habilitado 

indicando que a entidade atencje ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
1 

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre'9 
kHz e 300 GHz. 
13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinad? pelo representante legal da 

entidade indicando os motivos da mudança. -
14. Subitem 15.3, alínea "b" , da NC 1 /2011: formulário para alteração de informações técnicas 

(Anexo 11 ), com sua respectiva Anotação de Re~ponsabilidade Técnica ? ART, conforme item 
12.1.1 · 1 ' 

' 15. Sabitem 15.3, alínea "c'', da NC 1 /2011 : planta de arruamento em conformidade com a alínea "c" 
do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas geográficas _do sistema irradiante e/ou do 
estúdio. 
16. Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiaÇão horizontal e vertical da ântena 
~ransmissora em conformidade com a ,alínea "d" do subitem 12.1, caso haja 
1810812014 RADCOM 

S.im 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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mudança nas característiças técnicas da antena. - ' 

17. Subitem 15.3, alínea "e" ,. da NC 1/2011: declarações da cota do terreno, adequação ao gabarito 
k:le proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91 dBu em conformidade com 
as alínea "e'.', "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do sistema irradiante. 

18. Subitem 15.3.2 da NC 1/2011 : O novo local proposto para instalaç5io do sistema irradiante está 
~ircunscrlto no raio de até 01 (um) quilômetro das coor~enadas geográficas constantes da portaria de 
autorizàcão? 
19. Subitem 15.3.3 da NC 1 /2011 : A sede da entidade encontra-se localizada dentro do raio de 1 
um) auilômetro do novo local proposto para instalação do sistema irradiante? 

20. Dados do Transmissor . 
, 

1 

a. Fabricante : - Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : SP5025 

c. Categoria : · 
1 

2H 1 d.
0 

certificado: 1 0680030528 1 e. P0tência (W) : 1 

21. Dad0,s do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 
1 

1 e. Potência (W) : 1 

22. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo:. 1 PT 5/8 

c. Altura : 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: li o 2~. Intensidade de campo(dBu) : 89,51 

24. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final. Em, 
18/08/2014. 

Cesar Segond Vasconcellos 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusã? Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 8448/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.027959/2013-81 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requ~rimento da AssociaÇ~o Cultural E Comunitá~ia dos 
Movimentos Sociais de Limeira (radio Comunitária Conquista Fm) para autorização de execução do 
Serviç·o de Radiodi:(usão Comunitária na Idealidade de Limeira / SP, em ~tendim~nto ao Aviso de 
Habilitação nº 59, publicado no Diário Oficial da União de 3 ~e abril de 2013. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratad4 como reqUerente', postou 
seu requerimento em 3 de junho de 2013, acostado .à folha 2, envelope anexo à fl. 357, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão c;omunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, dé 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA · DOS MOVIMENTOS 
SOCIAIS DE LIMEIRA 

QUADRO DIRETIVO 

Gilberto Ferreira Camargo - Presidente . 

Joyce Aparecida Hailer - Secretária 

Sonia Nunes Rodrigues - Tesoureira 
' 

José Pedro Alves da Silveira - Diretor de Programação 

Rakiston Teixeira Moreira - Diretor de Relaçõe.s Públicas 

Silvania Lucio de Souza - Diretora Suplente 

Arlete Oliveira de Jes,us - Diretora Suplente 

Serviço Público Federal -
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGJNAL 

Em:a 1CT5 1r s 
f'!/-



( 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
.interesse se encerrav~ em 3 de junho de 2013. · 

4. A análise da documentação apresentada,. com base no que dispõem a Lei nº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, 
d.e 03 de março de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa 
insfrução 'do feito, conform~ check-list abaixo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

ITEM 

,. Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 1, 
de 2011 . 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes _ 
registradas, em conformidade com os preceitos do 
Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da 
Lei nº 9.612, de 1998 . . 

Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

Manifestações de ap010 à in~ciativa . da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

ANÁLISE 

Ok, fls. 412 à 421. 

Ok, fls. 8 e 9. 

Ok, fls . 23, 27, 30, 
34, 38, 42 e 46. 

Ok, fls . 63 à 356. 

Projeto técnico conforme subitem 12.l e alíneas da 
N C 1 º l d 2004 Ok, fls . 431à471. orma omp ementar n , e . 

/ 

Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok, fls . 60, 22, 26, 
administrativo da requerent~, demonstrando a sua 29, 33, 37, 41, 45. 
regularidade, conforme indicado no anexo 3 da Norma 

. nº 1, de 2011, e ainda demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados 
informados. 

Fls. 25, 28, 32, 36, 
40, 44, - 48, 366, 
367 e 368. 

Ok, fls.369 à 375, e 
379 à 385. -

Fls. 389, 393, 395 e 
423 à 426. 

- certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais · (Justiça Comum, Federal e Eleitoral) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem como se em 
desfavor destes há existência de imputação de ex.ecução 
de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU. Fl 361. 

Serviço Público Feder: 
Ministério das Comunicai 
CONFERE COM O ORIGll 
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6. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro 
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido •serviço, não havendo, portanto, concoITentes . . 

' CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posicio~a-se 
pelo deferimento do pedido de outorga da _requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 5 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja 
encaminhado' à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 
Jurídica 

.\ 

À consideração superior. 

MINUfA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Serviço Público~! 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: $tJW~ 

e.H2 

1. Encaminho a Vossa Excelência,--a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural E Comunitária dos Movimentos Sociais 
de Limeira (radio Comunitária Conquista Fm), explore o Serviço de Radiodifl!são Comunitária na 
localidade de L~eira / SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de 
maneira a incentivar o desenvolvU:Uento e a sedimentação da cultura geral das localidades pos.tulantes. 



3. · Como· se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando 
não só no processo educacional, · social e cultural, mas também servem de elo à. integra,,ção, por meio de 
informaç~es benéficas a todos os segn;ientos e a todos esses núcleos-populacionais. 

4. -Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de orige;n, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.027959/2013-81 qµe ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autoi-ização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. · 

Respei.tosamente, ~ 

PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunic.açõ_es 

MINUTA 

PORTARIANº ; DE DE 

Serviço Fúblico feder-;i-·· 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:(fr 1€Z_!Ld!_ 

.ecr 

DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atlibuições, 
considerando-9 disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,.c/c a Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998., e tendo em vista o que consta do processo nº , 
53000.027959/2013-8'1, resolve: 



Art. 1 º Outorgar auto1ização à Associação Cultural E Comunitária dos Movimentos. Sociais 
de Limeira (radio Comunitária Conquista Fm), com sede à Rua Joaquim Prado nº 83, Bairro Jardim Novo 
Horizonte, na localidade de Limeira / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998: , / 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 106.30 MHz. 

Art. }ºEste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso ]'racional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da· Constituição. 

Parágrafo único. A enti<jlade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no 
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

' 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

.s~r~iço Pú~ico F~~-;i--· 
M1mster10 das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:lé_;~cÇ 

~/:<? 

Se •I Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço de 
· • ? Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitáiia, em 29/08/2014, às 13:59, anln1nura l!J 

eletrõnlc.a confonne ait. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ' · 

·1 
~~!~ ~ 

, eletrõnl(a -----
Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando ,,_.Granja Nobre Maia, 1 
Coordenador-Geral de Rad).odifusão Comunitáiia, em 08/09/2014, às 15 :00, conforme art. 3º, 
III,-"b''. , da Portaria MC 89/2014. · 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de.Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
11/09/2014, às 15:23, conforme art. 3º, III, "a" , da Portaria MC89/2014. 

----.., Nº de Séii~ do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

Documento assinado eletronicamente por Paflicia Biito de Avila, Secretáiia de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 15/09/2014, às Í8:46, conforme .art. 3º, III, "a", da Portaiia MC 
89/2014. 

- ---- Nº de Série do Certificado:, 66711627932084340966402037713800213814 



'-' :.7 :.--.;-. i.:1.:- f'il . 
l::Jr,~~ 
I~: :i{lt~ · A aiitentici.dade do documento pode ~er- conferida no site http://s~i.mc.gov. br/verifica.html 
·~· .· ~~·., . t informando o código verificador 0101392 e o código CRC 21E805B7. . 

'-' ~ ~ - . ' L:J .... .. 1.. . 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM o'ORIGINAL 

Em: f% ! ...111!.J .i..L. 
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ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL 
DA 

UNIÃO 
CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 187I20141 SEI-MC 

l 

(PARECER Nº 1056/2014/LRMJCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO: Nº 53000.027959/2013-81 

INTERESSADO: Associação ~ultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autm~ização para e plorar o serviço de radiodifusao comunitária no 
Mm:_iicípio de Limeira, Estado de São Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

·f:- Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Limeira, Estado de São 
Paulo. · 
II - A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicaçõe~. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

Serviço Público Federa! 
Ministério das Comunicaçõe~ 
CONFERE COM O OR!GlNAL 

Em:{g"' 1.í21_jtf 
• 

f f4:{ 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Limeira, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica pº 8448/2014-SEI-MC. (Evento SEI 101392), o Aviso de 
Habilitação concernente à -localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
13/04/2013, sendo o prazo final para a f?ntrega do requerimento e 'docúmentos exigidos legalmente o dia 
03/06/2013. No caso em apreço, embora não seja possível visualizar no processo digitalizado a data do 
carin1bo da ECT no envelope à fl. 170 do evento SEI nº 0110927, o item 2 da referida Nota Técnica nº 

• 1 ' 

8448/2014, atesta que .O pedido de habilitação é tempestivo, porquanto foi postado no dia 03/06/201 ~ . 

. . 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 



( 

L 

a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma . .... 
Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 , destacando-se o 
seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (pág. i-4/24, Art. 2º, inciso I, do evento SEI 110922 e fls. i3/23 do 
evento SEI nº 0110937); 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua ·diretoria em exercício, eleita em 28.3.2013, devidamente 
registrada (pág. 9110, do evento SEI 110922); 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 27, 31, 34"38, 43, 47 e 52, 
do evento SEI 110922); 
(iv) declaração assrnada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das ·normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 26, 30, 3~, 37, 41, 46 e 50 do evento SEI 119922); e 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (p'ág. 71 do evento SEI 110922 até pág. 169 do evento SEI 
110927); 

4. Realce-se que no estatuto social'da entidade, em seu art. 14, (pág. 21, d<? evento SEI 110922), consta a 
previsão de insti.tuição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No qµe concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, 
caso se estivesse diante .de entidades concorrentes e habilitada$ para a mesma área e que não optassem 
por se associar, segundo o disposto nos§§ 4º-e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de .1998. Porém, por se tratar, 

. ' I . 

na hipótese ora em apreço, de tí.nica habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o·antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 

·para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgárá a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, aó proceder à análise dos doc.umentos entregues, concluiu que o feito enco11trava-se 
devidamente instnúdo. 

( ) 

7. Eis o relatório. 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

~m: tg-- t.flZJf'..L_ 
II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR.tDICA ,f.13 

8. O comparecirilento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 defevereiro de _1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jutídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

. . 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe 90 Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput-deste aitigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniforrr:iemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; -
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
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'-

atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior dqs Forças Annadas: . . 
os textos de edital de licitação, como os dos respeçtivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

' 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Públic.o Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, -bem como de seu quadro 
~iretivo, frente ao 'disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a exigên".ia_ein tela passou.a constar expressamente na atual Norma nº 
1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". · 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossemjunt:;tdas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal'do local de residência dos últin1os 05 (cinco) anos dos 

' -
dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (seni outorga do Poder Csmsedente), objetivando.comprovar 
sua idoneidadé moral para a prestação do serviço, dentr'o dos ditames· legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou· aos autos as conipetentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pag. 195/201) e pela Justiça Federal 
(pág. 185/191). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral (p~g. 205/211). Todas . / 

as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos e todas as 
_páginas mencionadas con.stam do evento SEI 0.110927 . 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a ehtidade requerente também 
trouxe para os 'autos as certid~es comprovando a sua regularidade_ fisc~l perante: as

1
Fazendas Nacional 

(pág. 215, SEI'110927), Estadual (pág. 216, SEI 110927 e Municipal (pág. 2, evento SEI 110937, bem 
como certidões atestando regularidade perante a Seguridade Social (pág. 3, SEI 110937 e__ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (pá~. 4, SEI 110937). 

13 . . Quanto à verificação pela SCE acerca de possível exécução ilegal do serviço pela enf ~~~ocmofedeia!. 
. , · , . · , . !!lJtcaçoes 

expedido o Despacho constante da pag. 175, do evento SEI 110927, por mtenned10 do qu PMRR~Rt{llNAL 
que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operaçã ~~~~J1~ 

III - DOS-FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS . { 7 . 
14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos pre.ceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamen,to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
constatou-se o que ~e segue. 

15. Foramjuntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.6.12, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jmidicas da localidade, 
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estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 
8448/2014-SEI-MC. (Evento SEI 101392). 

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autoiização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância éom o estabelecido na legislação, ·notadamente as regias estabelecidqs na Norma 
Complem~ntar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secr~taria de Serviços de 
Co1nunicaçã~ Eletrônica. . · 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais 
se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que poss_a desabonar suaj 
idoneidade para a execução _do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 

-Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a pre?tação dq serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal 
adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente 
peça_. 

rv ·- DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento' do pleito, estando em 
conformidade c_orrr a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço cte 
radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitçis do art. 60, parágrafo único, .da Lei nº -
9.612, de 1998. 

20. P01: derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e delibera~ sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcr.o no § 3º do art. 22~ da Constituição da 
Repúbljca Federativa do Brasil. 

21 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução .da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. 1Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete 'do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica pa1'a pros~egu4nento. 

l 

À consideração s~perior. 
Brasília, 25 de setembro de 2014. 

L' 

11 .s~r~iço Público Federa/ 
Mm1ste110 das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

' ·Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

. ' 

' 

( 

/ 



Brasília, 25 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Ma1ia Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 30/09/2014, às 16:02, conforme art. 3º, m, "b", -da Portaria MC 89/2014. · 

~~~~~~~~~~~~~~~ 

.s~r~içoPú~' 
Min1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ern:L;~~ 

º(ti? .· 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA TIJNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 647 t 2014 

(DESPACHO Nº 3169(20J4/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO: Nº 53000.027959/201 ~81 . 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais dé Limeira. l ' - . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar Ó serviço d~ radiodifusão comunitária no 
Municpio de Limeira, estado de São Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

\ 

Aprovo o PARECER Nº 187/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1056/2014/LRM/CVS . 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGiJ). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Br~sílÍa, de setembro de 2.014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO' 
Advogada da União 

- Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

/ 
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------
Documentá assinado eletronicamente por Socon-o Janaina ~aximiano Leonardo, -
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 30/09/2014, às 15:58, confonne art. 3º, III, "b" , 
da Po1tada MC 89/2014. 

li
--r:l - ' L:.I _. - L.!J . -r.?i 1 • • · IE A autenticidade do docume!1to pode ser conferi~a no site http://sei.mc.gov.br/v~rifica.html 

1~,·~ informando o código v~rificador 0157188 e o códig~ CRC 68DC4~8A. _ 

[!]CêJ. ... ~.;. 
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Serviço Publico Fed;;;i-· 
Ministério das Comunicações 
CONFE~E COM O ORIGINAL 
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' 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO .MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 648 / 2014 

(DESPACHO .Nº 3170/2014/.JFJ?/GAB/CONTIJR-MC/CGU/ AGU) 

.PROCESSO: Nº 53000.027.959/2013-81 
. 1 

. INTERESSADO: Associação Cultural é Comunitária dos Movimentos Sociais ~e Limeira. / 
·( . . ' ' . , 

L 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária,no 
Município de"Limeira, estado de SãQ Paulo. A docume~tação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo ~eferimento do pedido. · . ' 

Aprovo o DESPACHO Nº 647/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3169/2014/SJL/CGAJ/ÇONTIJR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora..:Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 187/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1056/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU - . ' 
/AGU) . 

Após o nec~ssário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhem-se os autos ao Gabinete d.a 
Si.a'- Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, . de seteml;>ro de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

I 

L • 

) . 

. ) 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE ÇOM O ORIGINAL 

• 1 

Em:.!:$.Jllf /S-

eetz. ·. 
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-----
Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
30/09/2014, às 15:36, conforme art. 3º, III, "a", da Po1taria MC 89/2014. 
Nº de Sétie do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 
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PORTARIA Nº 90/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto 'no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.61?, de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fe.vereiro de 1998, e tendo ·em vista ·o que consta do processo 
nº 53000.027959/2013-81, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos 
Sociais de Limeira, com sede à Rua _Joaquim Prado nº 83, Baino Jardim Novo Horizonte, na 
localidade de Limeira, estado de São Paulo, para executar o serviço de radiodifusão comunitária 
pelo prazo de dez anos, sem direito de, exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela , Lei nº 9:612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos eº normas complementares. 

Art. 2º A entidade · au'torizada deverá operar com utilização da frequência de 
( 106.30 MHz. 

( 

\..._ 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § .3º do ~rt. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A ei:itidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se 
refere o caput. ' 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI' 
Ministro de Estado das Comunicações 

D~cumento ~ssinado eletronicamente por .RICARDO JO~É RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado d~s Comunicações , em 13/02/2015, às 14:12, conforme art. 3º, III, "a" , da Portaria MC 
89/2014. 

----- Nº de Sélie do Ce.itificado: 1232960 



EM Nº 3/2015/SEl-MC 

/ 

\ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa. Excelência a Portaria de Outorga de 
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural E 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Limeira / SP, em conformidade com o que dispõe caput 
do art: 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 019 
de fevereiro de 1998. 

2. • A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua 
inscnçao para p:r:estar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui ' manifestação de apoio. da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentaç:_ão _da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada 
por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades traba.lhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, n}as 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. .Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e 
jurídi~a da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, ·o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo nº 53000.027959/2013-81 que ora faço acompanhar, com a finalidade 
de subsidiai~ os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, · 
a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional; a teor do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal. . . s~rv.i ço PÜbi;-f~tl,:i~,i' 1 

Mm1steno das Comun1ca~ó(' l 
CONFERE COM O ORIGli-IAl. ! 

' 1 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

EmLn~.fL. / ' 
f ~ 

• Documento assina4o eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei O Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:13, confonne art. 3º, III, "a" , da Portaiia MC 
1u.sln111u! L!J 89/2014. 
·eletrlinf(a 
------ Nº de Série do Ce1tificado: 1232960 

/ 
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·~~ A autenticidade do documento pode ser con:fedda no site http://sei.mc.gov.br/verific;a.html 
'l};I~~~· info1mando o cóçligo vedficador 0312896 e o código CRC BCE430El. 
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Mm1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.027959/2013-81 

' . 
Tendo em vista a Portari"a nº 90, assinada em,13/02/2015, 

encaminha-se ao CGRC para cànhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentação e 
Informação para providências: · 

Atepciosamente, r 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

Documento assinad? elet:J.'onicamente por Barbara Christiane Miranda dê Araujo, Assistente 
Técnico, em 20/02/2015, às 17:4~, conforme aii. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e A.nexos 

Não Possui. 

Serviço Público Fed , --/ "·1 M" · , . era . 
in1steno das Comunica • 

CONFERE.COM O ORJGIJ:f s 
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Nº 36, terça-fe ira, 24 de fevereiro de 201 5 

Ministério ·das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

DELIB ERAÇÃO N" 141, DE 19 DE FEVEREIJW DE 20 15 

Altera o art. 43-f.. da Reso lução CON­
TRAN nº 168. de 14 de Dezembro de 
2004, que estabelece normas e procedimen­
tos para a fom1ação de condutores de veí­
culos automotores e elétricos, a rcali wção 
dos exames. a expedição de documentos de 
habi litação. os cursos de formação, espe­
cial izados. de rec i cla~em e dá outrns pro­
vidências, com redaçao dada pela Resolu­
~iJ 4CONTRAN N° 493. de 5 de j unho de 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NAC IONA L DE TRÃN­
SITO, ad referendum do Conselho Nac ional de Trânsito - CON­
T RAN, no uso das atribui ções que lhe confere o art . 12, inciso 1, da 
Le i nº 9.503. de 23 de setembro de 1997, que insti tu i o Código de · 
Trânsito Brasile iro, e conforme o Decreto nº 4.7 11 , de 29 de maio de 
2p03. que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nac ional de Trân· 
sito; 

CONSIDÊRANDO o constante no Processo nº 
80000.0l8059nO14-05. resolve: 

1° Altera r o art. 43·A da Res0Iu3ão OONTRAN nº 168, de 

~'tJN dN~e49b{,o d~e s2~~4ju~Y1~ d~d~Ô~~. :~~ ~=!~a Rae~~~u~ã~eiu9~~ 
edação: 

"Art . 43·A. Fica concedido prazo até 31 de dezembro de 
20 16 para os condutores de veiculo9' pertencentes a órgãos de se· 
guranya públ ica e forças armadas e auxiliares rea lizarem os cursos 
especializados prev istos no inc iso IV do art. 145 do CTB." (NR) 

2° Esta Deliberação entra cm vigor na data de sua pub li· 
cação. 

ALBERTO ANGERAM I 

Ministério das Comúnicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PO RTARI A N" 89, DE 13 DE .FEVER EIRO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atri buições, considerando o disposto no inc iso li do art . 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998, ele a Lei nº 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.060474/2011 ·38, resolve: ~ 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comun itária de 
Desenvolvimento Cultural e Socia l de ltambé, com sede à Rua 15 de 
Novembro, nº 318. Centro. na localidade de ltambé, estado ,do Pa· 
raná, para executar o serviço de radiodifusão comunitária pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger·se· á pela Lei nº 9.6 12, 
de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e normas co rnple· 
mentares. 

A rt. 2° A entidade autori zada deve rá operar com utilização 
da frequência de 105,9 MHz. / 

Art. 3° Este ato somente produz ira efe itos lega is após de· 
li beração do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constitui ção. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do 
serv iço em caráter defi nitivo no prazo de se is meses. contado da data 
de publicação do alo de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
ilicação . . 

RJCAR DO BERZOINI 

l'O RTAIUA N" 90, DE 13 DE FEVE llEUlO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, cons iderando o di sposto no inciso li do art . 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15. de 3 de j_unho ,de 1998, e/e a Lei nº 
9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.027959/'20 13·8 I , reso lve: 

Art. 1° Outorga r autorização à Assoc iação Cultural e Co· 
munilária dos Movimentos Sociais de Limei ra, com sede à Rua Joa. 
qu im Prado nº 83, Bai rro Jard im Novo Horizonte, na loca lidade de 
Lime ira , estado de São Paulo, para executar o serv iço de radiod ifusão 
com uni tária pe1o pr.izo de dez anos . sem di reito de exclusividade. 

Parágrafo único. A au toriznção reger· se·á pela Le i nº 9.6 12. 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple· 
mentares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com util ização 
da frequência de 106.30 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos legais após de· 
liberação do Congresso Nac iona l. nos termos do § 3° do art. 223 4a 
Constituição. 

Parágrafo único. A en tidade deverá in ic iar a execução do 
serviço em caráter de fin iti vo no prazo de seis meses, contado da da ta 
de publicação do ato de del iberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

Diário Oficial da União - Seção 

PO RTARIA N" 95, DE-.13 DE FEVE RE IRO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 
9º e 19 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998. e/e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.027423'2008, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, com sede à Rua São José . s/nº, 
Centro, na localidade de Nova Colinas, estado do Maranhão, para 
executar o serv iço de rad iodifusão comunitária pe lo prazo de dez 
anos, sem di reito de exclusiv idade. 

Parágrafo único. A autorização reger·s~·á pe la Lei nº 9.612, 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple· 
menta res. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência· de 106,3 MHz. 1 

. Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de· 
li beração do Congresso Nac ional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Const ituição. 

Parágrafo lln ico. A entidade deverá in iciar a execução do 
serviço em caráter definitivo no prazo de se is meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. "' 

Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

DES PAC HOS DO MI NISTRO 
Em 13 de fevere iro de 20 15 

N° 23 - o MIN ISTRO DE ESTADO oÂs COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuis:ões, resolve ncolher o d isposto no PARECER nº 
904nOl4/SJUCGAJ/CONJU R-MC/CGU/AGU, constante do proces­
so 53640.00 H 85/j 998, de sorte a não conhecer o rec urso interposto 
pe la ASSOCIAÇAO CULTURAL E SOCIAL DE MULHERES DE 
SERRA DO RAMALHO, em fnce da dec isão de arq uivamento do 
processo relati vo à outorga parn execução do se rviço de rad iodi fusão 
comunitária na loca li dade de Serrn do Ramalho. estado da Bahia, 
te ndo em vista a constataçiio de preclusUo consumativa, nos termos da 
leg is lação vigente. 

Em 4 de fevere iro de 20 15 

N" 36 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas àtribuições, e com base no Decreto nº 8. 139, de.. 7 de 
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março ~e 20 14, 
resolve acolher o PARECER. Nº 970nO l4ffFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU e. NOTA TECNICA N" 17760n Ol4/SEl-MC, in ­
vocnndo seus fundamentos como razão desta decisão, de sorte a 
declarar a entidade Rád io Planalto de Vi lhena Lida. apta, téc nica e 
j uridicamente, a realizar a adaptaçUo da sua outorga para a e.xecuçiio 

· do serviço de rad iod ifusão sonora em onda méd ia, na loca lidade de 
Vil hena, Estado de Rondônia, para a execuçUo do serv iço de ra· 
diod ifusUo sonora em frequênc ia modu lada, na mesma loca lidade, nos 
termos da legis lação vigente e das normas estabe lecidas no respect ivo 
contrato de outorga e termo aditivo, ficando a·. ed ição do competente 
alo de adaptação da outorga coildic ionada ao cumprimen tb das d is· 
posições cont idas no art . 5°, da Portaria nº 127, de 20 14. 

N" 38 - O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. e com base no Decreto 11º 8.139, de 7 de 
novembro de 20 13 e na Portari a nº 127, de 12 de março de 20 14, 
resolve aco lher o PARECER n• 970n Ol4ffFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA TÉCN ICA N" 11721n0 14/S El-MC, in­
vocando seus fundamentos como razão desta decisão, de ' sorte a 
declarar a entidade Em issora Va le do Apodi Ltda. apta . técnica e 
juridicamente, a realizar a adaptação da sua outorga para a execução 
do serv iço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, para a execução do serviço 
de radiodifusão sonora em freq uência modulada. na mesma loca· 
lidade, nos termos da legislação vigente e das normas 'estabelecidas 
no respectivo contrato de outorga e tenno aditivo, ficando a ed ição do 
competente ato de adaptação da ou torga condic ionada ao cumpri· 
menta das dispos ições contidas no art: 5°, da Portaria nº 127, de 
2014. 

RJ CA RDO BERZOINI 

' AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO DE 23 DE SET EM IJl!O DE 201 4 

N" 304nO l4-CD - Processo n• 53500.0 15 199nOl4 
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. FÕ(um Del ibera· 

tiva: Re un ião nº 758. de 18 de setembro de 2014. Recorrente/ln· 
teressado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

EMENTA: REQ UERIMENTO. REGULAMENTO GERAL 
DE DIREITOS DO CONSUM IDOR DE SERVIÇOS DE TELECO­
MUNICAÇÕES (RGC) - RESO Luçe,o N" 632n014. PRAZO DE 
ENTRADA EM VIGOR. CONCESSAO DE PRAZO ADICIONA L. 
NÃO CONHECIMENTO. 1. Requerimento pe la concessão de prazo 
adic ional, para algumas obrigações constan tes do Regulamento Gera l 
de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC). 
do prazo de en trada em vigor previsto no caput do art. 2º da Re· 
so lução nº 632120 14. 2. Não conhecimento da manifestação. Pre· . 
cedentes. do Conselho Diretor. 3. A man ifes tação não logra demons· 
Irar razões concretas e su ficientes para a modifi cação do prazo ori· 
ginalmente prev isto. 

JSSN 1611-1042 59 

A ê:: óRÓÃO: Vistos, relatados e d iscut idos os presentes au· 
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei, por una · 
nimidade, nos tennos da Aná lise nº 94"2014·GCJV, de 11 de se· 
te mbro de 20 14, integrante deste acórdão. não conhecer da man i· 
festação apresentada por SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA ., relativa à 
concessiio de prazo adic iom1l para cumprimento de obrigações con· 
tidas no Regu lame nto Gera l de Direitos do Consumidor de Serv iços 
de Te lecomunicações. RGC, aprovado pela Resolução nº 63212014. 

Part iciparam da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conse lheiros Jarbns José Va lente, Rodrigo Zerbone 
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e lgor Vilas Boas de 
Freitas. 

ACÓl!DÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 201 4 

N" 397n0 14-CD - Processo n" 53500.008740nOl 4 
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De· 

liberativo: Reunião nº 765, de 11 de dezembro de 20 14. Recor· 
rente/Interessado: ASSOCIAÇÃO BRAS ILEIRA DAS PRESTADO­
RAS DE SERVIÇOS DE T ELECOMUN ICAÇÕES COMPETIT IVAS 
- TELCOM P (CN PJ/MF n" 03,6 11.622/0001 -44) 

EMENTA: AN!JLAÇAO DE ATO NORMAT IVO. PEDIDO 
DE RECONS IDERAÇAO. REGULAMENTO GERAL DE DIRE I­
TOS DO CONSUM IDOR DE SERV IÇOS DE TELECOMUNICA­
ÇÕES (RGC) - RESO LUÇÃO N" 632n014. VÍCIO NO PROCESSO 
NORMATIVO. INEX ISTENC IA. \>\USÊNCIA DE fATOS NOVOS. 
CON HECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Ped ido de Recon­
sideração apresen tado pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA QAS 
PRESTA DORAS DE SERV IÇOS DE TELECOMUN ICAÇOES 
COMPETITIVAS . TELCOMP em face da dec isão do Conselho 
Diretor consubstanciada no Acórdão nº 23in:O 14 • CD, de 7 de julho 
de 20 14, relativa ao Reque rimento de--Anulação,de Ato Nôrmat ivo em 
face do Regulamento Gera l de Direitos do Consumidor de Serviços 
de Te lecomunicações • RGC, aprovado pela Resolução nº 632, de 7 
de março de 20 14. 2. Não há fa tos novos que just ifiquem a reforma 
da d~cisão recorr~da. 3. Ped ido de Recons ideração conhecido e nilo 
prov.1do. _ 

ACÓ ROAO: Vistos, relatados e d iscutidos os presentes nu· 
tos, acordam os membros do Conse lho Diretor da Anatei, por lll)a­
nimidade, nos termos da Análise nº 139/2014·GCRZ, de 4 de de· 
zembro de 20 14, integrante deste acórdão, conhecer e neg?r pro· 
vimento ao Ped ido de Reco nsideração. 

Participaram da del iberação o Pres idente João Bat ista de 
Rezende e os Conse lheiros Rodrigo Zerbone Loure iro, Marce lo Be· 
charn de Souza Hoba ika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓRDÃO-DE 17 DE DEZEMIJIW DE 20 14 

N" 4-1-212014-CD - Processo n• 53000.059 l 30n 009 
Conse lheiro Re lator: Jgor Vilas Boas de Freitas. Fórum De· 

libemtivo: Reunião nº 765, de 11 de dezembro de 2014. Recor· 
rente/Interessado: RÁD IO COMUNITÃ RIA CRUZ DAS ARMAS 
FM LTDA. (OIPJ/MF n• 02.639.2221000 1-84) _ _ 

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇAO DE INFRAÇAO. 
PA I. MIN ICOM. SRF. RECURSO ADMI NISTRATIVO. CON HE­
CER DO RECURSO E NEGA R- LHE PROVIMENTO. 1. A Re­
corrente não traz nenh um fato novo ou circunstancia re levante capaz 
de modiricar a decisão recorrida. 2. Recurso conhec ido e. no mérito, _ 
im provido. _ 

ACÓ RDAO: Vistos, re latados e di scutidos os presentes au· 
tos. acorda m os membros do Conselho Di retor da Anate i. por un a· 
nimidade, nos termos da Anál ise nº 99/20 14·GCIF, de 4 de dezembro 
de 20 14, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad mi nis· 
trativo interposto pela RÁD IO COMUNITÁRIA CRUZ DAS AR­
MAS FM LTDA. em face de decisão exped ida pe la Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Min istério das Comunica· 
ções, convalidada pelo Despacho nº 909, de 14 de fevereiro de 20 13, 
da Superintendência de .Rad iofrequênc ia e Fiscalização da Anate i, 
para, no mérito, negar·lhe prov imento. 

Participaram da deli beração o Pres idente João Bat ista de 
Rezende e os Conselhe iros Rodrigo Ze rbone Loureiro, Marce lo Be· 
chara de Souza Hobaika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓRDÃO DE 27 DE J ANEIRO DE 20 15 

N° 21n0 15-CD - Processo n" 53500.0 15199nO l 4 
Conselhe iro Re lator: Rodrigo Zerbone Lo ureiro. Fórum De· 

li berati vo: Reu rlião nº 767, de 22 de janeiro de 20 15. Recorrcn· 
te/Inte ressado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. (CNPJ/MF n" 
72.820.822/000 1-20) . 

EMENTA: REQUEIUMENTO. REGULAMENTO GERAL 
DE DIREITOS DO CONSUM IDO R DE SERVIÇOS DE TELECO­
MUN ICAÇÕES - RGC. IN ÍCIO DE VIGÊ]'<CIA. NÃO CON HE­
CIMENTO. PEDIDO DE RECONS IDERAÇAO. IMPROV IDO. 1. A 
Prestadora se insurge contra a decisão do Conse lho Diretor que não 
conheceu da manifestação que buscava a alteração dos prazos de 
iníc io de vigência do Regulamento Geral de Dire itos do Consum idor 
de Serviços de Te lecomunicações - RGC. 2. Os prazos estabelecidos 
no RGC silo suricie ntes e foram dev idamente motivados qua ndo da 
sua aprovação pelo Conse lho Di retor. 3. Não cabe à Recorre nte atacar 
o mérito do RGC, tendo ern vista que seus d isposit ivos foram fruto de 
Consu lta Pública, man ifestação da Procuradori a Federal Especia lizada 
e aprovação do Conselho Diretor, tudo de acordo com o d isposto no 
Regimento Interno da Anatei. 4. Conhece r e negar prov imento ao 
Pedido,de Reconsideração. ' 

ACÓ.RDÀO: Vistos, re latados e discutidos · os presentes au· 
tos. acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei , por una· 
nimidade. nos termos da Aná li se nº 15/2015· GCRZ, de 16 de janeiro 
de 20 15, integra nte deste acórdão, conhecer do Ped ido de Recon · 
s ideração inte rposto ~Ef\ .. Sl!:- SERVIÇOS LTDA. para , no 

Este documen to pode ser veri fi c~do no endereço eletrônico http://www.in .gov.OO'autenticirnreJ1Ó11I , Documen to ass 111 ado d1g 1talmente confon 5'fK~~J~~~~~l'; ,q ue 111st 1tU1 a 
lnfraestru t r ll1JSl~Ntf8/stlicos'i!flil(e 11, - ICP-Brast l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secr,etaria de Serviços de ·Comunicação Eletrônica 
·coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DES:t;>A:CHO 

Processo nº: 53000.027959/2013-81 

Entidade: Associação Cultural E Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira (radio 
Comunitária Conquista Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 90, de 13/02/2015, no Diário 
() Oficial da União de 24/02/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Limeira/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n º 53000.027959/2013-8.1, em cópia aut~nticada, acompanhàdo do ato de 
outorga e exposição de motivos, -ao. Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envi,o à P1:esidência da República. 

Atenciosa~ente, 

-----
Documento assinado eleh·onicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitá1ia1 em09/03/2015, às 17:19, conforme art. 3º, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-=-.: A autenticidade do documento pode. ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hhn1 
i. .~. ~-·~~~.'fE~~-~~ informando o código vei~ficador 0396945 e o código CRC 82241B.CC. 

[!]~~,.:::i ' ' . 

Minutas e Anexos· 

· Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC.AÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral ele Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 12570/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015. 

Ao Se~hor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais' da Casa Civil da 
Presidência da República 

Palácio do Planalto. 4° andar 
70150-900 Brasíliá-DF 

• •• 1 

Assunto: Processos (eu.caminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 
de j ancirn de 200 l, referente à transmissão eletrônica._de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

\EM nº 00006/2015 MC 
{(}.. 

- sJooo.os511312011 V­
\ 

'\,\ EM n° 00009/2015 MC 
...,, \- 5300~.04905312011 V 

\ EM nº 00035/2015 MC 

•, 

1 de3 

- 53000.027423/2008 (' -

\EM nº 00032/2015 MC 

- - 53000.029700/2009 X. 

27/0412015 11 :22 
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~ ~ EM nº 00034/2015 MC. 

"\ - 53000.059934/2011 ·x.. 
·.\EM· nº 00010/2015 M C 

- 53000.05~966/2012 \( 

,"--"-.... \EM nº 00036/2015 MC 

- 53000.001169/20Hx' 

~ ........_ \ EM n°00033/20 15 MC ... 

- 53000.066533/2011 \./.. 

\·EM nº 00007/2015 MC 

. - 53000.033510/2009'{ 

\EM nº 000-12/2015 MC 

- 53000.06047412011 y 
" · .. \EM nº 00011/2015 MC 

- s3ooo.o'6411112010 X 
~EM nº 00013/2015 MC 

. . 
- 53000.027959/2013 'J 

"··À EM n°_00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012Y 

'·\EM n9 00004/2015 MC 

- 53000.052979/2011 X. 

Atenci,osamente, 

---~ 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

• T -

sei! a$$4~tur.t {iJ 
· ~1etró11lc.111 

Documento assinado eletronicamente por 'Vendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, Hl, "b", da """""' ___ ,., Portaria MC 89/2014. · 

2 de 3 
27 /04/20 1 5 1 \ :22 
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